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Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de
Veúa Ver para o exercício de 2020 e determina outras
providências .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VENHA VER, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições, faz saber que o Poder Legislativo Municipal
aprovou e Eu, sanciono a seguinte lei.

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 10. Este Projeto de Lei estima a Receita e Íixa a Despesa do Município de
Veúa Ver/RN Para o exercício de 2020.

ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2'. A Receita Total do Município pÍua o exercício de 2020 é estimada no
valor de RS 27.149.001,50 (Vinte e sete miihões, cento e quarenta e nove mil, um real e
cinquenta centavos).

Art. 3'. As Receitas decorrerão da arrecadação de Tributos, Transferências
Correntes e de Capital e Transferências de Convenio, na forma da Legislação vigente, e
discriminada na Tabela I, com a estimativa constante do seguinte desdobramento:

RECEITA 20I9
TABELA I

I

ESPf,CIFICAÇÃO VALOR

R.E,CEITAS CORRENTES 23.767.290.50
RECEITA TRIBUTARIA 355.619.00
RECEITA PATRIMONTAL 214.775.00
RECEITA DE SERVIÇOS 72.600,00
TRANSFERENC]AS CORRENTES 22.822.846,50
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 301.450,00

(-) DEDUÇÃO DE REçEITÀ P/ FORMAÇÃO DO FI'NDf,B -2.457.0E9.00
RECEITAS DE CAPITAL §.838.800,00ot ppa.cÀo »e caÉotro

TRANSFERENCIASffi
116.000,00

423.500,00

s.057.i00,00
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 242.000,00



FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 4'. A Despesa Total é hxada no valor de R$ 27.149.001,50 (Vinte e sete

milhões, cento e quarenta e nove mil, um real e cinquenta centavos).

Parágrafo Único - No valor da despesa, est.ií consignada a importância de R$
1 .561 .177 ,50 (Jm milhão, quinhentos e sessenta e um mil, cento e setenta e sete reais e
cinquenta centavos), que servirá como Reserva de Contingênci4 a ser usada como fonte
de recurso ordiniário para abertura de crédito adicional e suplementar, nos termos dos
artigos 40 a46 daLei 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 5o. A despesa fixada será realizada por conta de Recursos previstos no
artigo 3o desta Lei, e sua execução orçamentaria e financeira observará a discriminação
constante na Tabela II:

DESPESA POR PODER E ÓRGÃO

TABELA II

UI\IIDADE ORCANTENTARIA VALOR
PODER LEGISLATTVO

CAMARA MT-INICIPAI, 831.270.00
PODEREXECUTryO

GABINETE DO PREFEITO 752.340,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E TRIBUTACAO 1.501.990.00
SECRETARIA MLINICIPAL DE AGRIC. E RECURSOS HIDRICOS 1.E91.235"00
SECRETARIA MI]NICIPAL DE COMT'NICACAO SOCIAL 125.840.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 9.135.861,00
SECRETARIA MI]NICIPAI DE OBRAS E SERVICOS TJRBANOS 2.736.540,00
SECRETARIA MLTNIICPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 406.910,00
SECRETARIA MT]NICIPAL DE TRANSPORTE 960.545,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 1.155.205.00
SETOR DE CONTROLE INTERNO 83.195,00
FUNDO MI"'NICIPAL DE SAÚDE 4.998.840.00
FUNDO MLTNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.008.053.00
Reserva de Contingência I .561 .177 .50

TOTAL DO ORÇAMENTO 27.149.001.50

ArL 6o. Ficam determinadas como Fontes de Recursos Financeiros, as
especificações a seguir com os seus respectivos códigos constantes da Tabela III.

RELAÇÀO DE FONTES DE RECURSOS

TABELA III

RS

Fonte Especificâção
i0010000 Recursos Ordinários
10900000 Outros RecuÍsos Não Vinculados
I 1 120000 Transferência do FUNDEB 60 %
I I 130000 Transferência do FUNDEB 40 %
I1 140000 Transferência do FLINDEB - Complementação da União
l 1200000 Transferência do Salario Educação
l 1210000 Transferência de Recursos do FNDE Referente ao Programa PDDE
r 1220000 Transferência de Recursos do FNDE Referente ao Progama PNAE
l1230000 Transferência de Recursos do FNDE Referente ao Programa PNATE



1 1240000 Outras Transferências de Recursos do FNDE
I1250000 Transferência de Convênio ou de Contrato de Repasse Vinculados a Educação
11510000 TransfeÉncia do FUNDEB - Remuneração de Deúsitos Banciírios
11900000 Outros Recursos Vinculados a Educação

12 r 30000 Transferência Fundo a Fundo de Recunos do SUS Proveniente do Covemo do Estado
r 2 t40000 Transíerência Fundo a Fundo de Rec. do SUS Proveniente do Gov. Federal Bloco Custeio

12150000 Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS Proveniente do Gov. Federal Bloco Investimento
12200000 Transferência de Convênios u de Contrato de Repasse Vinculado a Saúde

12500000 Receita de ImDostos e Transf. de Impostos-Saúde - Remuneração de Depósito Bancários
131 10000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
15100000 Outras Tmnsferências de Convênios ou Contrato de Repasse da União
15200000 Outras Trânsferências de Convênios ou Contratos de ReDasse dos Estados
15300000 TransfeÍências da União Referente a Royalties do Petróleo
16100000 ContribuiÇão de lntervençAo no Domínio Econômico - CIDE
16200000 Contribuicão para o Custeio de Serviços de Iluminacão Publica - COSP

AÍ. 7o. O Poder Executivo fica autorizado a:

I. Abrir Creditos Suplementares, para atender insuficiências nas Dotâções
Orçamentárias, até o limite de 30% (Trinta por cento), do total da despesa fixada
neste Projeto de Lei, em consonância com o que determina os artigos 40 a 45 da Lei
Federal 4.320, de 17 de março de 1964.

II. Realizar transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoriâ de prograrnação para outra ou de um órgão para outro, nos termos do
inciso VI do artigo 167 da Constituição Federal, consoante o inciso anterior.

III. Reprogramar os saldos Íinanceiros decorrentes aÍé 3111212018, provenientes de
convênios.

Art. 8" - De acordo com o Artigo 29-A da Constituigão Federal, item l, alterado pela
Emenda Constitucional no 58/2009 de 23 de setembro de 2009, o Poder Executivo
efetuará mensalmente repasse para o Poder Legislativo Municipal no percentual de 07
(sete por cento), sobre a somatória das receitas tributrírias e das transferênciâs
constitucionais previstas no & 5o do artigo 153, 158 e 159 da Constituição Federal,
efetivamente realizadas no exercício anterior.

DISPOSTÇOES FINAIS

Art. 8". Este Projeto de Lei, após ser analisado, aprovado e sancionado será
transformado em Lei e entrara em vigor em 1o de janeiro de 2020.

Art. 9'. Revogam-se as disposições em contÍário.

Venha-Ver, 28 de novembro de2019.

José Cçlio Ctruws-lnJr:mnr
Prefeito
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Anexo 1 da Lei No 4.320 ú-

REC€ITA

Rcceltãr Co?rcntc.
Receita Tributária
Re€eita Patsimonial
Rece'tô de Servlços
Tlansferências @rentes
Outrôs Receltas Correntes

da R.eceita e Êconômicas

Dedução

355.619,00
214.775,00
72.600,00

22.822.846,50
301.450,00

23.767.290,50
-2.457.089,00

12.000,905,00
80.000,00

7.378.019,00

19.458.924,00

1.8s1.277,50

Total das Rêceitas Correntes

Déficit

DESPESA

DcSplsar CoÍrçnter
Pessôal e Encãrgos Sociais
luros e En(argos da Díüda
Oub"ds D€spe§as Coíentes

[Éfidt do Orçamento

Trônsferências Financeirês

R€sumo

Total de Desp6ôs Conenbs

Superávit

Supenáüt do Orçamento

Rccêitâs de Capital
operaÉo de Credito
Alienação de Bêns
TransÍerência óe Gprtal
Out as Receitns de Câpitôl

Total das Receitas de Côpital

Déficit

Íotal

1.8s1.277,50

116.000,00
423.500,00

5.057.300,00
242.000,@

s.838.800,00

Déficit do Orçamento

Irrsplsls de C.pitâl
Investlmentos
InveGôes Financeiras
AmortizaÉo da DNida

Total de Despesas de càdtal
Reservà de Coitingência

Superávit

_ _r-gel _ _ _ - - -_ - _ -?!:l_19_._19159-.

5,728.900,00
50.000,00

350.000,00

6.128.900,00
1.561.177,50

__-_Í-9ts1 7:99!'-o?7,99-.-i;i

Receltas Corêntca rntrâ-Orçamêntárla§
Total das Receitas CorÍentes Intra-Orçamentárias

Déficlt

Total

Déficit do Orgamerto

Desperar CorÍGntcs lntra-Orçamê árirg
Totãl das Oespesas Correítes Intr+Orçômentárias

DéÍicit do Orçamento

Dêspesas dê Capltal lítra-Orçâmêntárlas
Total das Despesas de Capital Intra-Orçamentárias

Supêráüt

superávlt

fotrl

,ít do OBrmeflto

Slpgiávit do &çôm€íto

RGcé{tas.tG c.Ét l lntra-OrlamcotáÍin§
Íctal das Recdtas de Gpltal Intra-OrsãmêoÉÍias

Défidt
Totll

Supenivit do Orçamento

TGníerências Financeiras

_____-__r-ghl____-__

Superávit

Totàl
TOTAI GERAL

REcÊITÀ

Receitas Correntes
Receitas de Capital
Receitas Conentes Intrô€rçamentárlas
Receltas de Capltal IntÍaorçamenÉrias
Rccdtas Arrc(ãdôdôs em Exerocios Anteriores
TraníeÉncias Flnênceiras

21.310.201,50
5.838.800,00

19.458.924,00
6.128.900,00

1,561.177,50

DESPEIA

Despesâs Coíreôtes
Desp6as de Càpibl
Despesôs Con$tes lntra-Orçamentárias
Despesas de Càpital Intra-Orç2mentárias
Reserva de Contingência
Trdnsferências Financeiras

Oéficit
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Anexo 2 da Lei No 64 - Rêceitas Econôrnicas

OesdoàramentoCódigo Espêcifrc.ção categoria ÊnonArka
I
1.1

1.1.1

1.1.1.2

1,1.1.2.02

1.1.1.2.02.1

1.1.1,2.02.1.1

1.1.1.2.02.1.r
1.1.1.3

1.1.1.3.03

1.1.1.3.03.1
1.1.1.3.03.1.1

1.1.1.3.03.1.1

1.1.1.8

1.1.1.8.01

1.1.1.8.01.4

1.1.1.8.01.4.1
r.1.1.8.01.4.1
1.1.1.8.02

1.1.1,8.02.3

1.1.1.8.02.3.1

1.1.1.8.02.3.1
1.1.2

1.1.2.1

1.1.2.1.01

1.1.2.1.01.2

1.1.2.1.01.2.1

1.1,2.1.01.2.1

1.1.2.1.01.3

1.1.2.1.01.3.1

1.1.2.1.01.3.1

1.1.2.1.01.4

1.1.2.1.01.4.1

1.1.2,1.01.4.1

1.1.2.1.01.5

1.1.2.1.01.5.1
1.1.2.r.01.5.1
1.1.2.1.99

1.1.2.1.99.0.1

1.1.2.1.99.0.1

1.1.2,2

1.1.2.2.99.1

1.1,2.2.99.1.1

Recotas Cdrentes
Impctos, Taxas e CooaibuigôêJ de Mdhoria
Impo6to6
Impodos sob.e o Patim& o
lmpoGto sobre a Propriedde P,€dial ê TerÍitoÍi, Urbanô

lmposto sobíe Propíiedade PÍedhl e TeÍÍirorial UÉanõ
Imposto soÕre Propriedade PÍedial e TeÍrlrodal UÍbana

Impocto sobre Prçriedade PÍ€dial e Teriroíial Urbam
Impodos sobre a Renda e PÍovento6 ê Qualquer Natureza

lmpo*o sobíe a Renda - R€tido m Fonte

lmpo6to sobre a R€nda - R€tido na Fontê - Trdbalho

Imposto so6.e a ReÍda - Retido na Fonte - Írôàalho - Princjpal

Impo6to sobre a Reída - Retüo nô Foôte - TÍabalho - Prhcipâl
tmpostos Êspeúcos de EstadoíDF Munkíplos

Imposto6 sobre o Patiíúrio pard EltadoqoF/Municúios
lmpo6to soàre Íransmissâo \otêÍ Vit os" de Bens IÍÍúveG e de Dfeitos Reais sobre Imóvels

Impo6to sobre Transmissão "Inter Vivo6" de Eens Imóv€is e de Direito6 Reais sóre Imóvels - P,lncipal

Impodo sóre ÍÍansmissâo "Intü Yrvo6" de 8€Írs Iíúvds e de Direitos Reals sobre lrnóvels - Prlndpal

Impoctos súÍê a Produçãq circul@ de tileÍcadoÍias e Serviços

Impo$o sobre SeÍvlços de QualqueÍ Í{atüreza

Imposto sobre Serviço6 de Qualquer t{atureza - PÍtncipal
Impodo sóre Seryiços de qrahueÍ Natureza - PÍincipal
Taxas

Íaxas p€lo Exercício do Poder de Hícia
Taxas de lnspeio, Ooflbole e Fscalizaçâo

Taxa de Fiscallraçâo de MgllMa SaniÉria
Tarô de fiscalização dê Mgilânda Sarx'üiÍia

Taxa de Fiscalizaçâo de Vigíáncia SaniÉ.ia
Íaxa de Licença pard Fundonafiento de Estabelecinênto6 Comüciait Indú*ia5 e Pre*adoÍas de Servlço9

Taxa de ücênça pBra Funcionamento de EslaHeciÍnentos Comerciaq tndúsbias e Prestâdoras de Seryiços

Taxa de Ucençâ para FuncioraÍÍ€nto de Êstab€lecim€ntos Comeíciait lndúsHas e Prestadoras de Servlços

TaE de Licença para Exeeção de ObÍas
ÍaE de Licença para Ex€cudo de obrds
Taxa de Lrlcença para ExecuÉo & Obras

Taxa de t,tilização de Áíea de Domínio Riblko
Taxa de Utilização de fuea de Domínlo Riuico
Taxa de Wização de Área de Domínlo Aiblico
Oltrds Taxãs pêlo Exercício do Poder de Polícia

Outras bxas pdo Exercício do Poder de Policiã

OutÍas taras pelo Exêrcído do PodeÍ de Policia

Taxas pêla kestação de SeÍviç06

Outras Taxas pela Plestado de Serviço§

Outras taxas pela Prestação de serüços
Out'as Ulxas pela kestação de seMços

21.310.201,50
355.619,00

314ín,00
24.200,00

24.2úpO
24.200,00

24.200,00

24.200,00

181.500,00

181.500,00

181.500,00
181.500,00

181.500,00
r08.779,00

2.420,00

2.420,00

2.420,00

2.420,00
106.359,00

106.359,00

106.359,00

106.359,00

25.410,00

9.680,00

8.470,00

1.210,00

1.210,00

1.210,00

3.630,00

3.630,00

3.630,00

1.210,00
r.210,00
1.210,00

2.420,00

2.420,00

2.420,00

1.210,00

1.210,00
1.210,00

15.730,00

15.730,00

15.730,00
15.730,00
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Anexo 2 da Lei No 4.320/64 - Receitas

1.1.2.2.99.1.1
1.1.3
1.1.3.8
1.1.3.8.02
1.1.3.8.02.r
1.1.3.8.02.1.1
1.1.3.8.02.1.1
1.1.3.8.02.1.2
1.1.3.8.02.1.2
1.1-3.8.03

r.1.3.8.03.1
1.1.3.8.03.1.1

1.1.3.8.03.1.1

1.3

1.3.1

1.3.1,0.99
1.3.1.0.99.1

1.3.1.0.99.1,1

1.3.1.0.99.1.1

1.3.2

1.3.2.t
1.3.2.1.00.1

1.3.2.1.00.1.1
1.3_2.1.00.1.1.01

1.3.2.1.00.1.1.01

1.3.2.1.00.1.1.02

r.3.2.1.00.1.1.02
1.3.2.1.00.1.1.03

1.3.2.1.00.1.1.03

1.3.2.1.00.1.1.04

1.3.2.1.00.1.1.04

1.3.2.1.00.1.1.0s

1.3.2.1.00.1.1.05

r.3.2.1.00.2
1.3.2.1.00.2.1

1.3.2.1.00.2.1.01

1.3.2.1.00.2.1.01

1.3.2.L.00.2.1.02

1.3.2.1.00,2.1,02
r.3.9
1.3.9.0.00.1

1.3.9.0.00.1.1

1.3-9.0.00.1.1
1.6

1.6-1

OqEas ta)cs pela Prestação dê seívips
contsibuição de ltelholia
Contribulgão de Melhoria ' Específica de Estôdos, DF e Município§

ConbltulÉo de MelhoÍia par. Expan§o & Rede de llumanação Ptiblka na odade

Cmbiboiçâo de nldhoda parâ Expansâo da Rede de lluminaÉo Publica na Cidade

Contslbuição de Melhoria para Expãnsâo da Rede de Iluminação Publica na gdade ' PÍÍncipal

Contribuição de Melhoria parô Epansão da Rede de ItJminaÉo Alblica na Odaê - Principal

Contribüição parô Custdo do S€rvlço d€ üuÍnlnação Pública

Contrlbuição paÍa Custeio do s€rviço de lluminaçâo Alblica

Cordíbuição de Melhoda parâ Epansão de Rede de lluminação Púrblica Rural

ConüihriÉo de MelhoÍia para Expansão de Rede de Iluminação Públlca Rural

Contribuição de Melhoria paIa Expansão de Rede de Iluminação Aibllca Rural - PÍincipal

Contribuiç6o de Melhoía para Expansão de Rede de lluminação Pública Rural - Principal

Recita Pabimonial

Exploração do Pabimônio Imobiliário do Estado

Outras Receitas Imoüiliárhs
outras Receitas Imot*liárias

Outras Receltas Imobiliáías' Principal

out-as Receitss Imobiliáriôs ' Prindpal

Valores Mobillárlos

Juros e Coneçôes flonetárias
ReíÍuneíaft de tÉ'to6 BancárÍrs

Remuneração de Deposltos BanóÍios - Princlpal

Receita de Remuneração de ttpósitos Eancários de Recúrsos Mnculados - FUNDEB

Receita de Remuner@ de DeÊisftG Bancádos de Recursos Vlnculado§ - FUNDEB

Receita de RemuneÍação d€ Depósltos Bôncários de Recursos Vlnqrlados' MDE

Recelta de R€muneráéo de Depócitos Bancáíos de RecuÍsos vln(lllâdos' t'toE

RerruneraÉo de otltr6 ctpó6ito6 & ReoÍsos não Vlnculados

Remunerdção dê Ouúos DepóGitos de Recursos não Vlnculados

Rec€ita de Remunerôção de Olúos Depó6itos BancáÍios de ReQÍsos ylooJlado§

Rec€ita de RemuíEração de OJBos Depó6itos Bancários de ReoJÍsos Vioculados

Receita de Remunerado de DeÊjsitos Bancários de Recursos Vlnculado§ - Royalties

Receita de Remunerdção de OeúÍtos Banqirio§ de ReqÍsos vinclladc - Rofôlties

Reíruneídção de Mlto6 Espe(i3ls

ReÍnuneÍôção de Deposftos Bpeciais - PÍindpal

Receib de Remuneração de @to6 de ReClJrsoG vinsrlados ' FNAS

Receita de R€munsado de Msitos de Recursos vinculados - FNÀs

Recelta de Remuneração de Mltos de RecuÍsos vlnculados - FNS

Receita de Rêmunerado de Msitos de Rectirsos vlnqrlados - f S

Dernais Receibs PãUimoniais

Demais Receitas Paüimonhis

D€ínais Receitas Paúimonlais ' P.Íripol
DeÍnais Receitas Pabimoniais - Píndpal

Receitô de Serviços

SêÍviços Administrativo§ e Comeíciais Ge-ais

15.730,00

15.730,00

15.730,00

12.100,00

12.100,00

6.050,m
6.050,00

6.0s0,00
6.050.m
3.630,00

3.630,00

3.630,00

3.630,00

2.420,O0

2.420,00

2.420,OO

2.420,O0

2.420,0O
206.305,00

206.305,00

121.605,00

12r.605,00
12.100,00

12.100,00

36.300,00
36.300,00

36.300,00

36.300,00
36.300,00

36.300,00

60s,00
605,00

84.700,00

84.7(x),(x)

24.200,00

24.200,00
60.5(x} 00
60.500,00

6.050,00
6.0s0,00
6.050,00

6.050,00

12.100,00

214.775,N

72.600,00
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Anexo 2 da Lei Í{o 4.320/64' Receitas

1.6.1,0.01

1.6.1.0.01.1

1.6.1.0.01.1.1

1.6.1.0.01.1,1

1.6.9

1.6.9.0.99

1.6.9.0.99.1

1.6.9.0.99.1.1
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1.7.1.8.01.3.1

1.7.1.8.01.4

1.7.1.8.01.4.1

1.7.1.8.01.4.1

1.7.1.8.01.5

1.7.1.8.01.5.1
1.7.1.8.01.5.1

1.7.1.8.01.5.r
1.7.1.8.02

1.7.1.8.02.3

1.7.1.8.02.3.1

1.7.1,8.02.3.1

1.7.1.8.02.6
1.7.1.8.02.6.1

1.7.1.8.02.6.1

1.7.1.8.02.9
1.7.1.8.02.9.1

1.7.1.8.02.9.1
1.7.r.8.03
1.7.1.8.03.1
1-7-1.8-03.1.1

1.7.1.8.03.1.1.01

1.7.1.8.03.1.1.01

1.7.1.8.03.1.2
1,7.1.8.03.1.2
1.7.1.8-03.r.4

ServiçG Admiíísuôtivoo e Come.ciais Gerais

Serviços Administ ativos e Comercials Gc-dls

Serviços Adminisbauvo6 e Comerciais Gerais' Píincipal

Serviços Adminis:trattvo6 e Coíneíclals Gerôis ' Principal

Orrbos SeÍv!ço6

Oubos Serviços

Outros Serviç06

Ouúos serviços - Princlpal

Ouúo6 ServiçG - Prhcipal
ÍÍansferências Correntes

Traníerências da União e de suas Enüdades

Trdfiffocias da Unlão - Egecíficas de Esfados, DF e Municípios

PaÍticipôçâo na Receita da Unlão

Cota-Parte do Fundo de Pôr§caPação dos Munichios - Cota Men§al

Cota-Êarte do Rrndo de Paíttuipado do6 Municít,ir6 - Cota Mensal - PÍincipal

Cota-Parte do Fundo de Pankipação dos Munlcíplos - Cotâ Mensal - Principal

Cota-Parte do tundo de Pa*iclpação dos Municíplos " Cota l4ensal - PÍlncipal

Cota-Pdrte do Fundo de Paúicipação do Municípic - 1% Cota eíbegue no Ínê5 de dezembro

Cota+aÍte do ÉJÍúo d€ Partkjpa6o do Munkipios - 1oÁ cota entreque no mês de dezembro - Prlnclpal

Cot}'Püte do tundo de Participação do Munichlo§ - 1% cota enüegue no rÍÉs de dezembro - ftincipal

Cota-Parte do tundo de Participôção do6 Municípios ' 19o Cota eflkegue no m& de julho

Cota.Parte do Fundo de Participação do6 MunkÍpios ' 1% Cota eÍtregue no mês de Julho - Prindpal

CotaPaÍte do FJndo de Partidpação d6 Municíplos - 1olo Cota Éntregue no mês de lulho - Princlpal

Cota-PaÊe do Imposto Sobré a Propriedade TerrltoriEl Rural

Cota-Pôíte do tmposto sobíe a Propriedade TeÍritoíial Rural - Principal

C&-Parte do lmp6to Soà.e a Proprit{ade TeÍrltoÍial Rural - PÍiílcipal

CoePaÍte do Irnposto Sobre a Propriedade Tenltorial Rural - Prindpal

Transfer&rciá da Compensaçâo Financel.a pela Explorôção de Reclrsos Naturdis

Cota-parte Royahes - Compensação Fllanceird pela PÍodt ção de Móleo - Lel no 7'990/89

Co6paÍte Royalti6 - CompetEaÉo tuaoceird peh Prcduçâo de PeÚóleo - Lei no 7'990/89 - PÍincipal

Cota-paÍte Royalües - compeÍrsado Rnanceka pela Produção de Petróleo - Lel no 7 990/89 - Princlpal

Cotô-Parte do tundo Especial do PeEóleo - FEP

Cota-Parte do Fundo Especial do Pebóleo - FEP - PÍincipal

Co*fte do Flndo Êspecial do Petnileo - FEP - Principal

Outras ÍraoíeÍências deconentes de compensação Financeira p€la ExploraÉo de Recursos NatuIais

out as Íransferências deconentes d€ comp€nsação Finánceira pela ExPlorôÉo de Recutso6 Í{aturiús - PÍincDôl

outras Transferências decoÍÍ€ítt€s de coínpensação Fimnceira pela ExptoraÉo de RecuEos Nafurais - Principal

Trônídncla de [ieoJrso6 do §stema Únho de Sãúde - sUS - Repasses Fundo a Fundo

Trdnsferência de Recurso§ do g$ema Único de Saúde - SUS - Rcpasses Flndo a Fundo

Transfe.ência de Recursos do sisÊema Único de satide - sus - Repasses FuÍúo a Fundo - PÍincipal

Piso de Aüenção tÉ6lca vaÍiih/d (PA8 vARlÁvEL)

Plso dê Ateqão &ásica variável (PAB vARúvEL)

Plso dê Atenção Básica Fixo (PAS FIXo)

Piso de Atenção 8iásica Fixo (PÂB FIXO)

Ageítes ComuniÚio§ de Saúde (ACS)

12.100,00

12.100,00

12.100,00

12.100,00

60.500,00

60.500,00

60.s00,00

60.s00,00

60.500,00

13.s21.245,50

13.521.24s,50

8.932.184,(n
8.000.000,00

8.000.000,00

10.0@.000,00
-2.000.000.00

465.850,00

46s.850,00

465.850,00

465.850,00

465.850,00
,+6s.850,00

4U,@
40{,00
605,00

-121,00

242.000,00

36.300,00

36.300,00

36.300,00

145.200,00

14s.200,00

145.200,00
60.500,m
60.500,00

60.500,00

2.062.6m,00
1.224.160,00

700.820,00

700.820,00
700.820,00

393.3,10,00

393.340,00

130,000,00

20.365.757,50
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Agentes de Saúdê (ACS)

saúde Sucal

Custeao de Atenção à Saúde 8u(al
Custelo de Atenção à Saúde Bucnl

Núdeo dê Apoio a Saúde da Famíia (NASF)

Apoao d€ MônutenÉo dos hos de Academla

Apoio de Manuteoção dos Polos de Acàdemia

Programa de Melhoria de Ácesso a Qualidade (ÍÍvlAQ)

lncremeoto Temporá,io do Plso da Atenção Easlca

Incremento Temporárlo do Piso da Atenção Baslcô

Media e Alta Complê\idade Ambulàtorial e Hospitalar

I'ledia e Alta comdexldade Ambulatorial e H@lblar
media e Ata cdrplexldade ÂmbulôtoÍial e HospltrhÍ
Componeítes Básico da Assistêncla Farmacêutica (FB)

Componentes 8áclco de Âssislência Farmacêütica (FB)

Compoíreotes Báíco de Âssi$&rcià FarÍna€&t ca (FB)

Outros PÍogramas de Vigilancia em saÚde (VS)

outsos Programas d€ Vigilánclà e Saúde (VS)

out'os Progrcmas de vigllâmia e Saride (\6)
OJFas TranderâEias do FNS

Ouúas Trôníerênclas do FNS

Outras Traníerências do fl'15

TrôrffiEhs ê Req"rsos do FuÍtdo Nacional do oeseovolvimeflto da Educôção - FNDE

TÍaníerà[las do SaláÍio-Educasão

Trônderênclas do Salário-Educôção - PÍinclpal

Traníe.êÍrias do saláÍio-Educa@ - Principal

Trander&Eias D{retas d,o FNDE referentes ão Programa Dinheiro Dirêto na Êscola - PDDE

TransJerârcias Dlretas do FNDE reÍerentes ao ProgrôÍna Djnheiro Direto na Escola - PDOE - Princjpal

TÍansferências Diretas do FNDE refêíentes ao àograma Dinheiro OÍeto na Escola - PDOE - Princlpal

TrdosHeodas Diretas do F DE ref€íentes ao PÍogrôma Nacional de Aimentação Escdar - Pl.lAE

TÍander&rclas Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimenbção Erolar - PNAE - Prlncipal

TÍansferênclas Dketas do FNDE referentes ao Prográma Nacional de Âlimentação Ecolar - PNAE - P.iÍrcipôl

Traníerêndas Oiretas do F D€ refereotes ao Programa Nacional de Âpdo ao Í,anspoíte do Esaolar - PNATE

Trasíerêncirs Oretas do FNDE Íefereflteg ao Programa Nacional de Ápoio ao T.anspoÍte do Escolar - PIIATE -
PÍlncipal
TransíeÉnclas Dffis do F DE reffi6 ao ProgrdrE Nacional de Âpoio ao TÍôÍrspoÍte do Escolar - P|.IÂTE -
PÍincipal
Ouh'as Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da EducaÉo - FIÍDE

OJtras TrdnsfeÍêndas Diretas do Éundo llacional do OesenvolviírEíto da ÉducôÉo - FNDE - PÍhcipal
Olb"as Traníerências DÍetas do Fundo Naclonôl do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal

TransÍerêncla Flnanceira do ICMS - Desoneração - L.c. No 87/96

TransÍerênda Financera do tcÍirs - Desoneração - L.C. No 87/96
TraníeÍàrcia Financ€ira do ICl,lS - Desoneração - L.C No 87/96 - Prlncipal

Traníerência FinanceiÍa do ICMS - Desoneração - L.C. No 87/96 - Prlncipal

Transíerêncla Financeird do ÍCMs - DesonerdÉo - L.C. No 87/96 - PÍincipal

Íraníerências de Recürsos de complemenfação da união ao Fuírdo de ManuteEão e D€s€nvolümento da

Econômicas

1.7.1.8.03.1.4
1.7.1.8.03.2

1.7.1.8.03.2.1

1.7.1.8.03.2.r
1.7.1.8.03.3

1.7.1.8.03.3.1

1.7.1.8.03.3.1

1.7.1.8.03.4

1.7.1.8.03.4.r
1.7.1.8.03.4.1

1.7.1.8.03.5

1.7.1.8.03.s.1
1.7.1.8.03.5.1

1.7.1.8-03.6

1.7.1,8.03.6.1
1.7.1.8.03.6.1

1.7.1.8.03.7

1.7.1,8.03.7.1

1.7.1.8.03.7.1

1.7.1.8.03.8

1.7.1.8-03.8.1

1.7.1.8.03.8.1

1.7.1,8.05

1.7.1.8.05.1

1.7.1.8.05.1.1

1.7.1.8.05.1.r
1.7.1.8.05.2
1.7.1.8.05.2.1

1.7.1.8,0s.2.1

1.7.1.8.05.3

1.7.1.8.05.3.1

1.7.1.8.05.3.1

1,7.1.8.05.4

1.7.1.8.05.4.1

1.7.1.8.0s.4_1

1.7.1,8.05.9

1.7.1.8.05.9.1
1.7.1.8,05.9.1

1.7.1.8.06

1.7.1.8.06.1

1.7.1.8.06.1.r
1.7.1.8.06.1.1

1.7.1.8.06.1,1
1.7.1.8.09

130.000,00

127.050,00

127.050,00

127.0í) 00
,10.000,00

40.000,00
,10.000,00

300.000,00
300.000,00
300.000,00

122.210,@
p2.2rop0
122.210,00

71.390,00
71390,00
71.390,00

56.870,00
s6.870,00
56.870,00

121.000,00

121.000,00

12r.mo,m
902.380,00

r88.400,00
188.400,00

188.«)0,00
11.000,00

11.000,00

11.000,00

142.520,00

142.520,00

142.520,@
16s.650,00

165.650,00

16s.650,00

394.810,00
394.810,00
394.810,00

2.420,@
2.420,@
2.420,A0

3.02t00
-605,00

181.500,00
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EúJcação 8áíca e de ValorizaÉo dos ftofissionais da Educação - R NOEB

TraftsfeÍências de Recwsos da compleÍn€ntàção da Lrnlão ao Fundo de Manúenção e DesenvolümeÍrto da
EdlxaÉo Biigca e de Vablzaio dos Proísslonais da Educação - FITNDEB

ÍrãnfeÉncias de recursos de complêmenta6o da Uni6o ao Fundo de Manutenção € Oesenvolvimento da Educação
Báslca ê de ValoÍização dos prorlssionals da Educação , FUNDEB
TranfeÉncias de recuEos de camplementação da União ao Fundo de t1aÍruteoção e DesetNolvimento da Educado
&áíca e de ValodzaÉo dos prdssionab da Edu{:aio - RJNDEB

TÍansfurências de convên&rs da União e de Suas Enüdades
TransÍera€Írcias de coovêÍios dâ União pard o Si*ernã Único de Saude - SUs

Tran*eiaeíKias de Convênios ê União para o Sistema Único de Saúde - sus - Prlncipal

Trôn#ncias de ConvêÍrios da União para o Slstema Únko de Saúde - 9JS - pÍincipal

Íraníêrências de Recursos do Fundo Nacional de Asslstência social - FNAS

TÍansíerências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNA5

TransÍerência de Recursos do Fundo Municipal de Assistência Social

SCFV

SCFV

PBR

PSFT

IGD SUAS

IGD SUAS

IGOEF

IGDBF

Out"as tranferências de fllÀS
Outras treírferênciâs de FNÀS

Oltas TÍansfeÍêo€ias da União
Oufds Transferências da União

O'lfar T.ôníeÍêndas da Unlão - ftlndpal
Oüb'as TrôndeÍências da Unlão - PÍincipal

Trôn{erêndas dos Estados e do Distoito Federal e de suas Entidades

Trôn$erêmias dos Êstadc - Esp€q'ficas dê Estados, DF e Municípios

Pariicipôéo na Recelta dos Estados

Cota-Pane do ICMS

Cotâ-Parte do ICMS - Prlnclpal
Cotã-Parte do ICMS - Prindpal

Cota-Parte do ICMS - Prindpal
CofePàrtê do IíryA
Cota-PaÍte do ItryA - PÍinclpal

Cota-Parte do IFryA - PrlnclpÊl

Cot-d-Parte do IÍir'A - Prindpal

Cota-Partê do tPI - ÍilunicíÍ,ios
CofàPaÍte do IPI - ttunioiios - PÍhcipal
CotaPaÍte do IPI - Í'lunkíplos - PÍMpal
CotaPaÍte do IPI - MunicíÍro6 - Principal

Cota-PaÍte da Conbibuição de IntervenCão no Domínio Econômico

Coa-Pôrte da Contrlbuição de Intervenção no Domínio Econôml€o - Principal

Cota-Parte da contribuiio de Interv€flção no Domínio Econômlco - Princlpal

Econômicas

1.7_1.8.09.1

1.7.1.8.09.1.1

1.7.1.8.09.1.1

1.7.1.8.10
1.7.1.8.10,1

1.7.1.8.10.1.1
1.7.1.8.10.1_1

1.7.1.8.12
1.7.1.8.12.1

1.7.1.8.12.1.1
1.7.1.8.12.1.1.0r
1.7.1.8.12.1.1.01
1.7.1.8.12.1.1.02
1.1 .1.a.r2.1 .1.02
1.7.1.8.12.1.1.03
1.7.1.8.12.1.1.03
1.7.1.8.12.1.1.04
1.7.1.8.12.1.1.04
1.7.1.8.12.1.1.05
1.7.1.8.12.1.1.05
1.7.1.8.99
1.7.1.8.99.1

1.7.1.8.99.1.r
1.7.1.8.99.1.1
1.7.2

t.7.2.a
1.7.2.8.01
1.7.2.8.01.1
1.7-2.8.01.1.1

1.7.2.8.01.1.1
1.7.2.8.01.1.1
1,7.2.8.O1.2

1.7.2.8.01.2.1
1.7.2.8.01.2.1
1.7,2,A.0L2.1
1.7.2.8.01.3
1.7.2.8.01.3.1
1.7.2.8.01.3.1
1.7.2.8.01.3.1
1.7 .2.A.O1.4
1.7.2.A.O1.4.1

r.7 .2.8.0r.4.1

181.500,00

18r.500,00

181.500,00

242.000,00

242.000,00

242.000.00

242.000,00

532.s81,s0
532.s81,s0
532.581,50

154.456,50

1v.456,50
84.095,00

84.095,00

16.940,00

16.940,00

53.240,00

s3.240,00
223.850,00

223,850,00
423.500,00

423.500,00

423.500,00

423.500,00

1.980.312,00

1.980.312,00

1.8s0.862,00

1.742.$0,00
1.742.400,00

2.178.000,00
-435.600,00

81.600,00

81.600,00

102.000,00
-20.400,00

1.452,00
1.452,00

1.815,00
-363,00

25.410,00

25.410 00
25.4r0,00
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@aaúde - Repass€ tundo a Rmdo

irã""n 4"" a" n*r.a- do Efido para PÍogrômas de saúde - Repasse Fundo a Fundo1.7.2.8.03

1.7.2.8.03.1

1.7.2.8.03.1.1

1.7.2.8.03.1.1

1.7.2.8.10
1.7_2-8-10.2

1.7.2.8.10.2.1

1.7.2.8.10.2.1
1.7.2.8.99

1.7.2.8.99.1

1.7.2,8.99.1.1

1.7.2.8.99.1.1
1.7,4

1.7.4.0.00.1

1.7.4.0.m.1.1
1.7,4.0.00.1.1

1.7.5

1.7.5.8

1.7.5.8.99

1.7.5.8.99.1

r.7.5.8.99.1.2

1.7.5.8.99,1.2

1.7.5.8.99.1.3

1.7.5.8.99.1.3

r.7.7
1.7.7.0.00.1

1.7.7.0.00.1.1

1.7.7.0.00.1.r
1.9

1.9.2

1.9.2.1

1.9.2.1.99

1.9.2.1.99.1

1.9.2.1.99.1.1

1.9.2.1.99.1.1

1.9,2.2
1.9.2.2.06

1.9.2.2.06.1
1.9.2-2.(E.1.1

1,9.2.2.06.1.1

1.9.2.2.99

|.9.2.2.99.L

,ãirt"ra"rà o" r".rtsos do Estado para Programas de saúde - Repai§e Fundo a Fundo - PÍin'ipal

irlisrerencra oe eecursos do Estado para PÍogrdmas dê saúde - R@sse fundo a tundo - Prindpal

rnúer&rcia ae convênlos dos Edâdo6 e do Di§ülto Federal e de suas Entidades

irln fatat.i"t a" c-renio dos Eitados Destinadas a PÍogramó de EducaÉo

r,ãiâã"iu" ou c-renio do6 Ecôdos oesinadas a Programas de Educaçã! - Principàl

frun"f"re*iat a" Conrênlo do§ Estados Desünadas a ProgÍamas de Educação - Prlncipal

Outrôs Trandeíêrcias dos Estado6

olúras Tranderências dos Eslados

Outras Íransferêndas dos Estados - PÍlncipal

oütrõ Tr&derêndas dG Etado§ - PÍincipal

Transenências de Instltuiçôes Privadas

Transmncias de Institui@ PÍivadõ

Traníerênclas de Instituições Privadas' Píncipôl

Transferências de Iníituiçõ€s f'Íi'radas - PÍindpal

Traôffiri6 de Outras In*ituiçõ€s Públicas

iã"].iê"ii"" a" o"*s InsttuiÉs Riblicas - Especihcas de EstÚos' DF e Municípios

Outras TnníeÍências i'lt ltigo\'€Ímnentab

Oufds TransfeÉnclas Multjgov€rnamentais

ir""ií riãrJi aá n Jà áà m"^rt*çao 
" 

oo"t'u'imento da Eóucádo 8ásica e de valoíizado dos

Profrssiomls da Educação - FUNDEB 60%

ii",ãiãú oo rindo de Manuter@ e DesenvoMmento da Eú.rcação &isi€a e de valoÍizaco dos

ftofisío.Eis da Educaç5o - FUNDEB €o%

iã,;i-ri*t,,-. oo rri"do de ManutenÉo e oeseovoMmento da Educaç5o Básica e de vahizaÉo dos

Pr.fis§onôis da Educação - FUNDEB 'lelo
í;#ã;;;;;;ffio oe llinutenÉo e oesenvoMmento da Edt'caÉo Básica e d€ valorizaÉo dos

PÍofisslqEls da Educaçâo - FUNDEB'moi6

ÍraníeÉncias de Petsoas FÍÍcas

Írôníerâlcias de Pessoas FÍicas

ÍÍanderêÍElas de Pessoas Físicas - Principal

TraníeÍênclas de Pessoas Fídcds - PÍindpal

Ouhô5 Re(eibs Correntes

IndeÍ zaóes, Restituiçôes e Res§ôrcimentos

hdeÍ*zades
Outas Indenlzaçõês

outrds Indeniraçõ€s

OuU-ôs Indenizações ' PrinciPal

Oubas Indenizações ' Principal

R€Ítu|Ées
RestltuiÉo de oespesas de Exerotios AnteÍiores

Re uiÉo de D€sp6as de ExeÍúb6 Ante'lores

RestltuiÉo de Detpe§as de Exercídos Anteriores - Pdncipal

R€stituido de Despesa§ de Exercí.ios AnteÍiores - kiíl€ipal

Ot-as Redihtit;ões

OutÍas Resutuições

10.000,00

10.0Ô0,00

10.000,00

10.000,00

54.450,00
54.450,00
í.450,00
í.4s0,00
65.000,00
6s.000,00
65.000,00
65.000,00

12.100,00

12.100,00
12.r00,00
12.100.00

4.840.000,00
4.840.000,00
4.840.000,00
4.&40.000,00

3.049.200,00

3.049.200,00

1.790.800,00

1.790.800,00

12-100,00

12.100,00
12.100,00

12.100,00

113.900,00

96.800,00
96.800,00

96.800,00

96.800,00

96.800,00

17.100,00
s.000,00
s.000,00
5.000,00

5.000,00

12,100,00

12.100,00

301.450,00

ôtr. iLrstr!üdCo
r745.2647-161

Ano«o 2 da Lei No
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Ânexo 2 da Lêi o 64 - Receitas

Outras RestÍtulções - Princlpal
OuFas Restitulções - Principal
D€mais Recêitàs CôÍentes
Oubiâs Receitas
Ouhs Rêceibs - PrlmáÍias
OuEas Receitas " Primáriôs - Dívida Ativa
Outras Receitas - Primárias - Diüda Ativd
Outrôs RecealEs

Outras Receitas

Outras Receitas

Receitas de GÍital
Operaçôes de Crédíio
Operaçôes de Crárito - lvercado lrtemo
OperaÇôes de Gédito Conbatuais - Mêrcado Intemo
OpeÍa6es de Crédiio Contr-dhrais - Mercado Interno
OperaÉes de Crédito Cortratuais - Mercado InterÍlo - PÍincipal
Op€rações de CÉdito Contratrais - Mercddo In&rno - PÍincipai
Alienaçâo de 8eí§
Allenàção de Beírs Móveis
Alienação de Bens Móveis e s€moventes
Aienação de Eens Móveis e Semoventes
Alienação de B€ns Moveis e SÉmovente§ - Ítlncipal
Alienaçâo de 8€ns Móvêis e Semoveflt€s - Prin<ipal

Aienação de Veícülos
Alieoação de Veícllos
Aienôção de BeÍs hor,/eis
Alienaçâo de Eens Imóveis
Âlienôção de Bens Imóveis - Principal

Alienação de Bens Imóveis - piincipal

Transêràcias de Capíal
Traoíerências da União e de suas Enüdades
TransfeÉncias da União - Especfrcas de Estados, Df e tlunicíDios
Traníerercia de Recursos do Ssteína Único de Sarrd€ - SUS - Bloco Curteio das Ações e Serviços Públicos de
Sáde
TransfeÍência de R€cursos do SUs - Atenção Biíslca

Trdnsfer&úa do sl$€ínà Único de Saúde - SUs - Princlpal

Traníer&ria do sistema Único de gride - sus - Principal
Traníeràriô de Convênio6 da União e de suas Entidade§
TrôoíeÍ&rcias de CoÍNênio da União destinadas a PÍogramôs de Educação

Transíer&das de Convàio da Uniâo dedinadas a Programas de Educação - Principal
TraníerêÍEhs de Corwênio dô União destinadas a Progrdmas de Educação - Principal

Oubas Transferências de Convênios da União
Outrôs Transferêndas de Convênlos da Unlão - Princlpôl
Outrds Tranderências de Convênios da União - Principal

Oubas transferências de Convênios dâ União
Outras transíeÍências de Convênios da união

Econômicas

1.9.2.2.99.1.1
1.9.2.2.99.1.1
1.9.9

1.9.9.0.99
1.9.9.0.99.1
1.9.9.0.99.1.3
1.9.9.0.99.1.3
1.9.9.0.99.3
1.9.9.0.99.3.1
1.9.9.0.99.3.1
2

2.1

2.1.1

2.1.1.2
2.1.1.2.00.r
2.1.1.2.00.1.1
2.1.1.2.00.1.1
2.2

2.2.1

2.2.t.3
2.2.1.3.00.1
2.2.1.3.00,1.1
2.2.1.3.00.1.1
2.2.1.3.00.1.1.0r.
2.2.1.3.00.1.1.01
2.1.2
2.2.2.0.00.1
2.2.2.0.00.1.1
2.2.2.0.00.1.1
2.4

2.4.1
2.4.1.8
2.4.1.8.03

2.4.1.8.03.1
2.4.r.8.03.1.1
2.4.1.8.03.1.1
2.4.1.8.10
2.4.t.8.10.2
2.4.1.8.10.2.1
2.4.1.8.10.2.1
2.4.1.8.r0.9
2.4.1.8.10.9.1
2.4.1.8.10.9.1
2.4.1.8.10.9.2
2.4.1.8.10.9.2

12.100,00
12.100,00

187.550,00

187.550,00
6.050,00

6.050,00

6.050 00

181.500,00

18r.500,00
181.500,00

116.000,00

116.000,00

116.000,00

116.000,00

116.000,00

242.000,00

242.000,00

242.000,00

242.000,00

121.000,00

121.000,00

121.000,00

181.500,00

181.500,00
181.500,00

181.500,00

4.089.300,00

4.089.300,00

560.000,00

s60.000,00

s60.000,00

5@.000,00

3.529.300,00

423.500,00
423.500,00

423.500,00

3.105.800,00

2.621.800,00

2.621.800,00
484.000,00

484.000,00

5.838.800,0(
116.000,00

423.500,00

5.057.300,00
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2.4.2

2.4.2.8
2.4.2.8.05

2.4.2.8.05.1
2.4.2.8.05.1.1

2.4.2.8.05.1.1

2.4.2.8.10
2.4.2.8.10.1

2.4.2.8.10.1.1

2.4.2.8.10.1-l
2.4.2.8.10.9

2,4.2.8.10.9.1

2.4.2.8.10.9.1
2.9
2.9.9
2.9.9.0.00.1
2.9.9.0.00.1,1
2.9.9.0.00.1.1

Anexo 2 da Lei No 4.320/64 - Receitas

dos E*ado6 e do Di*rlto Federal e de slras Entidades

Traníerências do6 Estados, Distrito Federal, e de s1ras Eítidades
Trôníerêírcias de R€e.sos Minados a âlgramas de Educação

Íraníerênclas de Re(Ísos Dêstinados a Programas de Educação

TratsÍeíêÍrias de R€cúsos Destinados a Programas de Educaçâo - Prlncipal

Transíeràlcias de Recursos Oestinados a Programas de Educaçâo - Princjpal

Transferênclas de Convênios dos Estad6 e do Distdto Fêderal e de suas Entidades

Transfêrências de Convênlos dos E§ãdos para o sistema Único de Saúde - St S

Transferências de Convênios dos Estados para o Si$eína Único de Saide - sUS - Prlncipal

Transfeíências de Convênios dos Estados para o sist€ínô Único de Saride - SL,S - PÍimipd
Out as Transferências de Convênio dos Estados

OJtras TnÍtsferêndas de Ooflvênio dos Estados - PÍlndpal
orrtras TrdníeÍências de Convêíio dos Eltados - PÍin@l
Oub-as Receitas de Capital

Demais Recdtas de Capihl

DeÍnais Recdüas de capital

Elemals Receitas de Capítal - princlpal

Deínais Receitas de Gpítal - Principal

Econômicas

968.000,m
968.000,00

302.500,00

302.s00,00

302.500.00

302.5m,00
665.s00,m
363.m0,00
363.000,00
363.000,00

302.500,00

302.s00,00
302.500,00

242.000,00

242.000,00
242.000,00

242.M,N

242.000,00

ÍOTAL GERAL 27,149.O01,50

Resumo

lmpostos, Taxas e Contribuiçõ€s dê lvelhoÍia

Recelta Pauimoniàl

Receita de Serviços

Traníerências Conentes

Outras Receltns Conentes

Allenação de 8er§

ÍrdnsfeÍências de Capítal

Outras Receitôs de Gpital
Íot l dar Rsc€ltar de Capital

Total dú Rêceitas C.orrêntei 21.310.201,50

operações de crédito 116.000,00

355.61100

2t4.77s,00

72.600,00

20.§s.757 ,50
301.450,00

423.$0,00
s.057.300,00

242.000,00

s.838.800,0O
Total das Rêceltas CorÍentcs Intra-OÍlamentáÍla6
Total da3 Rcc€ltas dê Câpital Intr.-Orçâmêntárias
RGcltrsoa Árecaíadoi em Exeacícios AnteÍiores
TOTAL GERAL 27.149.001,50

EtÍid.dê§ Cdsdid.dasr cárn a uúapa Oe vent" vcr,
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Anexo 2 da Lei No 4'320/64 - Despesas segundo as

3

3.1

3.1.90
3.1.90.11
3.1.90.13
3.1.90.92
3.3
3.3.90
3.3.90.14
3.3.90.30
3.3.90.33
3.3.90.35
3.3.90.36
3.3.90.39
3.3.90.47
3.3.90.92
4
4.4
4.4.90
4.4.90,51
4.4.90.52

De§pêsõ CqreÍltes
Pessoal e Encargos socials

Âpií(ações Diretas

VenclmentG e Vantagens Fixas - P€ssoal Civil

Obrigôções Patronais

Despesas de Exercídog AnteÍiores

Outrôs Despesas @lrent€s
Aplicôçõ€s DiÍ€tas
Oüi{ias - Oül
Material de Consumo

Passagens e Degpesas cqn LocoÍn@
Sêrüço9 de Consultoria

Outro6 SeÍviços de Tercei.os - Pessoa FÊíca

Oubos Seryiç06 de TerceiÍos - Pessoa Juríditã

ObÍigações Tributárias e ContÍlbuuvas

Despesas de Exercícios Anteriores

De6p€sa5 de Gpital
Investimentos

Micaçõ€s Didas
Obras e In*ôla$es

605.60s,00
484.000,00

121.000,00
605,00

165.165,00
6.050,00

42.350,00
605,00

3.025,00

24.200,W
84.700,00

3.025,00

1.210,00

60.5oo,0o

12.100,00

60s.60t00

165.165,00

60.500,00

50.500,0c

UÍfdade GGstor.: 2 - PmÍtitra üunicipal de Ve1|ha-YeÍ

unuaae orcamenudr: ?!oz: GlgrÍ{EÍE Do pRErrÍÍo 
õAõ ;;;;6 i;G -EorãE;ã;ic.

códlgo Esp€cincação 752.340,01
3 Despesas CoÍreít6
3.1 Pessoal e Encargos sodals

3.1.90 Adicaçôes Oretas

3.1,90.fi Cotratação por Tstpo Detetminado

3,1.90.11 Vendmentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

477.670,N

e Material Permanente

Obrigaçôes Patronais

Outras D6pesas Vôíávels - Pessoal Clvil

Oespesas de ÉxercíCos Anteriores

lnffizações e t{edtulçôes Trdbalhlüs
qrtras D€spêsas Correntes

Micades Diretas

Dárias - Ovil
Material de Consumo

Passagens e Despesas coín Locoínoção

Serviços de Consultoria

Íotal d. Urü.dG Gc!Êor.: 831.27Oo(

3.1.90.13
r.1.90.16
3.1.90.92
3.r.90,94
3.3
3.3.90
3.3.90.14
3.3.90.30
3.3.90.33
3.3.90.35

477.670,00

5.000,00

4,10.000,m
24.200,00

6.050,00

1.81s,00
605,00

274.670,00

32.670,00

26.620,00
19.360.00

36.300,00

274.670,@
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Anexo 2 da Lei No 4.32O164 - Irêspesas Sêgundo as

3.3.90.36
3.3.90.39
3.3.90.47
3.3.90.92

3.3.90.93

Out os Serviços de Íerceiro§ - Pe§oa

Ouúos Serviç06 de Terceiros - Pessoa Jurídica

Obrigações TribuUiriBs e Contributivas

Despesas de Exercíclos Anteriores

44.nO,00
66.5s0,00
24.2ú,N

6.050,00

3

3.1

3.1.90

3.1.90.04
3.r.90.11
3.1.90.13

3.r.90.16
3.1.90.92

3.1.90.94

3.2

3.2.90

3.2.90.21

3.2.90.22

3.3
3.3.50

3.3.50.41

3.3.s0.43

3.3.50,92

3.3.90
3.3.90.14
3.3.90.30

3.3.90.31

3.3.90.32

3.3.90.33
3.3.90.35
3.3.90.36
3.3.90.39
3.3,90.41

3.3.N-47
3.3.90.92
4
4.4
4.4.90

4.4.90.51
4.4.90.52
4.4.90.92

Despêgês Correntes

Pessoal e Encargo6 Soclais

Apllcaçôes Dlretas

Conüôtação por Tempo Deteminado
Vencimentos e Vantàgens Fixas - Pessoal Civil

Obrlgações Paüonais

Ouü'às Despesas variáveis - Pessoal Clúl

DEsp€sas de Exêrcícios AnteÍioÍes
IndeÍrizaÉêJ e Re§,hriÉês Trabalhistas

luros e En.argos da Dívida

Aplicações Dlretas

Juros soüíe a Díúda por Contrato

Oubos En(ôÍgG soàÍe a Dívira poÍ CoÍtrato

Oubas Despesas Correntes

Traníerências a Instituições Privadas sem Flns LucÍativos

Contribuições

subveflçõ€s Sociais

Despesas de EcÍddoo ÀnterioÍe§

Apllcaçõ€s Diretas
Diárias - Clvil

I4aterial de Consumo

Premiações Culturals, Artlstl@s, cteotfrcas, D€spoíüvas e Outras

MateÍial, Bem ou Sêív(! paÍa Disribuição Gratulta

Passagens e Despesas com Loromoção

SerYIços de Consulbria
oubos S€rviços de Terceiro6 - Pessoa Fí§ca

out'os 5€l.lç6 de Terceir6 - P€ssoa luÍídlca

co.lüituições
ObÍigaçôes TrlbuÚrias e Contributivas

Desp€sas de ExeÍckios Arteriores
Clespesôs de Câpitrl
InvestmettG
MicaÉ€s Diretas
ObIas e Instalações

Equipamentos e Mateílal Pemanente

Desdobramento Fontê

901.815,00

economrca
t.47,630,O0

901.815,00

5.000,00

420.000,00
435.000,00

5.000,00

1.815,00

35.000,00

40.000,00

35.000,00
5.000,00

/r+.165,00

36.300,00
6.050,00

1.815,00

48r.650 00
6.050,00

127.050,00
1.210,00

1.210,00

6.0$,00
20.000,00

23.630,00

24s.630,00

1.210,00
,18.400,0o

1.210,m

34.360,00

12.1@,00
21.050,00

40.000,00

525.815,00

de ExeÍqcr_os ÁnteÍiores

34.360,00

34.360,C
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Anêxo 2 da Lei No 4.320164 -

3

3.1
3.1.90
3.1.90.04
3.1.90.11

3.1.90.13
3.1.90.16
3.1.90.92

3.3
3.3.90
3.3.90.14

3.3.90.30
3.3.90.31

3.3.90.32

3.3.90.36

3.3.90.39

3.3.90.47

3.3.90.48

3.3.90.92

3.3.90.93

4
4,4
4.4.90
4.4.90.51

Desp€sas Coírentes
Pessoal e Encãrgo§ Sociais

Aplicaçõe§ Diretds

CorúabÉo Por Tempo DeterÍnlnado

Vencimentos e Vantagens m(as - Pessoal Ovll

Oôdgaçôes Patrooais

oufas Despesas variáveis - Pessoal Civll

Desperas de Exercicios AnteÍiorcs

Outsas Despesas Crrrentes

Aplicaçõ€s Diretas

tliárias - Gvll
MateÍial de Consuílo
Preíniaçõ€s Culturais, Artí*ica6, O€ftncas, Desporüvas e Outras

MateriàI, B€m ou S€Ívlço parô DiÚibulção Gratuita

Oubos Servlços de TerceíÍos - Pessoa tísica

OJto6 Servilros de Íerceitos - Petsoa JurÍdica

Oüiga6es TribuÉriàs e ContÍi&Uvds

Outro6 Auxlios Finameir6 a t'essoôs Fisicas

D€spesas de Exerckios Ántedore§

Indenizações e Resti'tulçôes

Despesas de Capital

Invêstimentos
Apli@ções Direias

Obras e Instalações

150.255,00

s.000,00
137.9,10,00

5.500,00

605,(n
1.210,00

33s.980.00

3.025,00

134.840,m
2.420,00

6.050,00

84.840,00

84.840,00
1.815,00

12.100,00

3.630,00

2.420,@

1.405.000,00

1.330.000,00

1$.255,00

335.980,00

1.405.000,00

1-405.000,0(

3
3.1

3.1.90

3.1,90.04

3.1.90.11

3.1.90.13
3.1.90.92

3.3

3.3.90
3.3.90.1,1

3.3.90.30

3.3.90.36

3.3.90.39

3.3.90.47

3.3.90.92

e l'4ateÍial PeÍmanente

Despesas Correntes

Pessoal e Encargos sociais

Mcades Dlretas

Contratrção Por Tempo Determinado

Ven€imeÍto6 e Vantag€Íls Fixas - Pes§oal Civil

Obigaçõ€s Patronais

Oespesas de Exeroao6 &lteÍior€s

Oub'as D€spesas Corr€nte'

Aplicações Oiretas

Diárias - Ovil
Material de Consumo

OutÍ06 Servfos de ÍercelÍos - Pessoa Fbka

Oubos SeÍviços de Terceiros - Pessoa lurÍdica

Obriqa@s Tributáías e Contribub'vds

O€spesas de ExeÍcidos Antedores

62.920,00

3.630,00

52.030,00

6.050,00
1.210,00

62.920,00
2.420,00

12.r00,m
12.100,00

30.250,00
2.420,O0

1.210,00

62.920,00

62.920,00
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3.1

3.1.90

Oespesas Conentes

Pessoôl e Encarg9s Sodais

MicaFes Dlretas
Cont-dhção por Tempo OeteÍminado
Venciment6 e Vantaqens Fixas - Fessoal gvil
Obrigaçôes hüonais
Ortras Despesas Variáv€ls - Pessoal Oül
Despesas de ExeÍohos AnteÍior€s
Indenizaçõês e Restituiçôes TEbalhistas
Ouhas Despesas Cor.efl tês
Adicações Direbs
Diá.ias - Gvil
Auollo Financelro a Eíudantês
MaErial de Con$rmo
Premlações Cllhrãls, Ardsticôs, Genúficas, Desportivas e Outras
t,laterial, 8êm oo SeÍvlço para Disüibuiçâo Gratuita
Passagens € Despesas com Locomoção
Oubos SeÍviços de Tercelros - Pessoa Física

Ouúos Serviços de TercelÍos - Pessoa Jurídica

ObÍigaçôes Tributárias e ConMbúivas
Oubos Auxíios Financeiros a Pessoas FísiGs
Despesas de Exercícjos AnteÍior€s
hdenizações e Re$ituições
Despesas de Capital
Investiínentos
Adi(zções DiÍetns
Obras e Instala6€s

6.421.340,N
32.830,00

5.413.500,00
927.820,N

20.570,00

20.570,00

6.050,00

1.654.921,00

23.650,00

26.0s0,00
870.37s,00
30.855,00
36.905,00
12.r00,m

287.3/rc,00

307. r$,00
6.655,00

30.650,00
18.9s6,00

4.23s,00

1.059.600,00
621.200,00

6.421.340,00

1.654.921,00

1.059.600,00

a.076.261 ,0t

1.059.600,0(

3.1.90.04
3.1.90.11

3.1.90.13

3.1.90.16
3.r.90.92
3.1.90.94
3.3

3.3.90
3.3.90.14
3.3.90.18
3.3.90.30
3.3.90.31
3.3.90.32
3.3.90.33
3,3.90.36
3.3.90.39
3.3.90.47
3.3.90.48
3.3.90-92

3.3.90.93
4
4.4

4.4.90
4.4.90.51
4.4.90.52 e Material Pemanente

Unidade Orçam€ntári.: 2qr9 - SEC. tilUÍüCIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBAI{OS
Código E peÊ 6É0 Desdobramento categoria êcoíônic
3

3.1

3.1.90
3.1.90.04
3.1.90.11
3.1.90.13
3.1.90.92
3.r.90.94
3.3

3.3.90

D6pesas Comntes
Pessoal e Ençargos Socials
Aplicações Dketas
Contata@ por Tempo keÍÍnlnado
Venclmerto6 e nEgens FàGs - Pessoal Ctvil

ObrigaÉ6 Paüonds
Despesas de E)€ÍcÊ06 ÂnteÍires
Indenizades e RestituiÉ€§ Trabalhi*ôs
Outras Desp€§as Crraefl bs
Aplicações Oretas

1.486.540,0

503.270,00
20.000,00

463.430,00
15,000,00
2.420,00
2.420,ú

983.270,00

503.270,00

983.270,00
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3.3.90.30

3.3.90.34

3.3.90.36

3.3.90.39

3.3.90.4?

3.3.90.92

4
4.4
4.4.90
4.4.90.51

4.4.90.52

4.5
4.5.90

Anexo 2 da Lei No 4.320/64 -

Môterial dê consumo
Outras DesÉsôs de Pessoal deconentes de Conkatos de Terceirização

OutÍ06 SeNiços de Íerceiros - Pessoa Física

OJtros SeÍviços de Terceiros - Pessoa Jlrrídica

obrigEdes TrihrÉrias e CoÍtribuüvas

Despesas de Éxercícios Anteriores

Dêspêsas de Capital

Invesümentos
ÁplicaÉes Diretas
obras e In-§ü ações

Êquipamentos e Materiôl Permanente

Inversões Financeiras

A9licaçõ€§ Direrds

Econômicas

214.350,00

20.m0,00
r94.850,00
s46.730,00

2.420,00

4.920,00

1.200.000,00

1.170.000 00

30.000,00

50.000,00

1.250.000,0(

1.200.000,00

50.000,00

4.5.90,61 AquislÉo de Imó,veis 50.000,00

llnidàdê orcementáriâ: 2010 - SEC.ÍIIUNICIPAL DE ÍURISIIIO É ilElo AMBIET{TE

Códlgo lspêcifkaçáo tlEdobrôm€nto Fonte Crtqpria econômic.
161.280,003

3.1

3.1.90

3.1.90.04

3.1.90.11

Desp€sas CoÍÍentes
Pessoal e Êncargos socials

Apli.rções Diretas
Cortrataçâo por Tempo Determinado

Vencim€ntos e Vantagens Fixas - Pessoal Ovil

87.200,@
2.500,00

78.650,00

6.050,00

74.M,00
2.420,00

52.200,00

1.210,00

6,050,00

12.2@,W

245.630,00

242.000,N

a7,200,00

74.080,00

245.630,00

3.1.90.13 oàíig6ções PatÍonais

3.3 OutÍas Despesas Correntês

3.3.90

3.3.90.14

3.3.90.30

3.3.90.31

3.3.90.36

3.3.90,39

4
4.4
4.4.90

4.4.90,s1
4.4.90.52

Áplicadoes Dlrebs
Dláías - Ciül
itateÍial de ConsJmo

keÍnlaçô€s qituEis, Artísticas, científicâs, Dêsportvas e outras

Outros SeÍviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros s€rviços de Íerceiros - Pessoa lurídica

Oespesas de capihl
Inve$Ín€otos

Micaçôes Dretrs
Obras e InstalaÉes

245.630,0(

3
3.1

ê Ííàterial Permanênte

Despesas Conentes

Pessool e Encargos Sociais

Adicações Dk€tas

Coítrataçâo por Têmpo DeteÍminado

Venclmentos e vanragens Fixas - Pessoal civil

ObrigaÉes Patronais

Ortrds Dêspesas Variáv€is - Pessoal Ovil

3.r.q)
3.1.90.04

3.1.90.11

3.1.90.13

3.1.90.16

9.520,00
s.000,00

75.000,00
12.100,00

1.210,00

94.520,00
275.545,0
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ililããa t-el ro+'g2o 64-
Econômicas

1.210,00

181.02100
s0.000,00

r.210,00
s0.000,00

76.500,00

1.500,@

1.815,00

685.000,00
670.000,00

181.025,00

685.000,00

685.000,00

3.1.90.92
3.3

3.3.90
3.3.90.30
3.3.90.33
3.3-90-36

3.3.90.39
3.3.90.47
3.3.90.92
4
4.4
4.4.90
4.4.90.51
4.4.90.52

õffia" er"roac mttlo'es
Outras oespêsas Conentes

Micações Díretas

lilateÍiôl de Consumo

Passaqens e Oespesas com Locomoçao 
-

OutÍos Seíviços de Ííc€iros - PesÉoa F6rca

õir* s".riçou o" r"tt"iro6 - trssoa Jurí'ica

ObriqaÉes TÍibuÉrias e Contribuüvas

Despesas de Éxercíclos Anteriores

Despesas de Capitai

InvestimeÍü46
Âplicades Dietas

Obrds e In*alaÉes

Desdobtanento

40.000,00

,t64.365,00

êconômica

80s.205,00

3

3.1

3.1.90
3.1.90.04
3.1.90.11
3.1.90.13
3.1.90-91

3.1.90.92

3.2.90
3.2.90.21
3.2.90.22
3.3
3.3.90
3.3.90.14
3.3.90.30
3.3.90,33
3.3.90.35
3.3.90.36
3.3.90.39
3.3.90.41
3.3.90.91
3.3.90.92
3.3.90.93
4
4.6
4.6.90
4.6-90.71

Despesas CoÍÍente5

Pessoal € Entargos So€'ais

aolicacões Diretas

Conkatação Poí Íempo Determlnado

iáà.eims" vanas"ns Flxas - Pessoal civil

OúigaÉes PàÚonais

Sênt€nças Judlcials

clespesas de Exerotios Anteriores

luros e Encargos da Dívida

Aplicações Diretas

lur6 soàíe ô Oívida PoÍ C-oôtÍato

ort c ettorgou sobte u Dívida poí CoÍtrato

Outras Despe§as Conente§

Micações Dlrêtas

Diárias - Ciül

Material de CoÍLsumo

Pas§aqens e t €spesas com Loconoçao

Sêrvko§ de Con$ltc'ia
outr; serviços de Íerc€iros - Pessoa Fista

ãii* i.rr*t o" r"tt"lros - Pe§soa Juíídica

OMgações Trlbutárias e ConMbuüvas

Sc,|tenças ludldais

D€5P€6 de ÉxeÍcícic Antedoíes

tndenizaçôes e Restiblições

Despesas de Gdtal
Amortização da DMda

Aolicâcõe5 Oiretôs

Primipal dô Dívida contratual Resgatado

300.840,00
6,050,00

118.580,00

15.000,00

160.000,00
1.210,00

40.000,00

15.000,00

25.000,00

4e1.365,00

6.050,00

6,050,00

1,210,00

56.050,00

16.050,00

147.620,00

166.050,00
50.000,00

12.865,00
2.420,00

350,000,00

350.000,00

350.000,00

3s0.000,(

300.840,00
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3

3.1

3.1.90
3,1.90.04

3.1.90.11

3.1.90.13

3,1.90.92

3.3

3,3.90
3,3.90.14

3.3.90.30

3,3.90.33

3,3.90.35
3.3.90.36

3.3.9039
33.n.47
3.3.90.92

4
4,4
4,4.90

4.4.90.51

4.4.90.52

Despesas CoÍrentes
Pessoâl e Encargos Soclais

Mkações Diretas
Contsata@ por Ternpo Deteminado
Veírimentos e Var@ers Fixas - pessoal Cjvil
OkigaÉes Patronais

Desperas de ExeÍocíos AnhÍiores
Outras Despesas @Írent6
Aplicaçõês Diretas

Diárias - Civil

MateÍial de Consumo

Passagens e Despeias com Locomoção
Serviços de Consultoria

Outsos Sêrvlços de Ter€ejros - Pessoa Ésicô
OuEos S€rviços de Ter(ei os - Pessoô luúica
OHgâções TrihJtiiÍiâs e @nhibudr/às

Despesas de Exeroüos Antedores

Oespesas de Capital
Invêstimeítos

Micações DiÍetas

ObÍas e Instalades

36.02s,00
1.815,00

30.000,00
3.000,00
1.210,fi)

25.070,00
2.000,00

6.050,00

1.210,00
2.s00,00
6.050,00
6.050,00

60100
605.00

22.100,&)
12.100,00

36.025,00

25.070,00

22.100,00

economtq
61.095,0r

22.100,00

e Material Permanente

ReseÍva de Contingêícia
Res€Ívâ de Contingârda
Â Defnir
A Oassificat

Oesdobrimerto econômi(a
1.561.777,50

1.561.17250
1.561.177.50

Total dâ Urlid.d! Gê.úorâ: 2O.3IO.838,S(

3
3.1

3,1.90
3,1.90.04

3,1.90.1r
3,1.90.13

3.1.90.16

3.1.90.92

Despesas Con€ntes

Pessoal e Encargos Socjais

Micaçõ6 Dretas
Conffição por Tempo Determinado

Vencimentros ê Vantagens Fixas - Pessoal Crvil
Obrigades htronais
Outras D€spesas Vaíáveís - Pessoal Civil
D€spesas de ExeÍcíclos Anteriores

econômic.

1.908.180,00

41.520,00
1.,167.350,00

327.130,00
56.210,00

9.920,00

1.9m.180,00
4.045.975,01
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Anexo 2 da L€i í{o 4.320/64 - Econômicas

6.050,00

2.137.7 ,00
6.000,00

747.920,00

78.920,00

10.000,@
678.565,00

551,495,00

9.075,00
41.905,00

11.495,00

2.470,00

952.86s,00

175.m0,00
776.050,00

2.137 .795,00

952.86100
952-865,0(

3.1.90.94
3.3
3.3.90
3.3.90.14
3.3.90.30
3.3.90.32
3.3.90.33
3.3.90.36
3.3.90.39
3.3.90.47
3.3.90.,18

3.3-90.92
3.3.90.93
4
4.4
4.4.90
4.4.90.51
4,4.90.52
4.4.90.92

Ind€nizaÉes e Re§ituições Trabalhlstas
Ouüas Despesas Correntes
Aplicasões Diretas
DiáÍias - Civ

Matedôl de Consumo
Materi.l, Bem ou seMço para Distribulção Gratuita
Pasgagens e Oêspesas .om Locoíno@
Ouüos S€niíços de Tercelros - Pessoa Fííca
Ouko6 SêÍviços de TercelÍos - Pessoa Jurídlca

Obr'rgações Trihtírias € Contributivas

orrtc Aun'lio6 Financeiíos a Pessoas fúricas

Despesas de Exercilos Anterlores
Indenizações e Restituições
D€spesãs de Capital
InvestimeÍ*os
Apllca6€5 DiÍetas
Obras e Instalaçôes
Equlpamentos e Material PeÍmaÍlente

de Exercíclos Anterlores

lrnidade Orc.m€ntáÍL:2014 - FU DO iIUNICIPAL - ASSISTENCIÀ SOCIAL
C6dl9o EspGcific.ção Desdotramêíto FoÍt€ CaÊ.goÍia econômic:
3 Despesas Correntes
3.1 Pessoale EncaBo6 SocÉis
3.1.90 ApllcaÉês Oiretas

3.1.90,04 Contsatnção por Tempo Determinado
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagers Fixas - Pessoal Ciül

944.208,0(
451.265,00

ObrigaÉ€s Pabonais
oespesas de Exe.cíclos Ânterlores
Oukas Despesas Coíreates

Apll(a$es Orefêe
Diririi§ - Oül
Material de Consumo
Premia@ Culturais, Altísticâs, Oentficas, Despoíti!âs e Ottras
Mateíhl, Bem oq S€wúço p.rô Dist ltulsão Gratuib
Passagens e o€§pesas com Locomoção
ServiçG de ConsultoÍià
otJtG Seívl@ de Terceiroc - Pessoa Fídca
Oubos SeÍvlços de TeÍcelÍos - Pessoa lurídlca
Conbibulçôes

Obrigades TÍibutárias e Ooniibuüvas
olruos Arl)olios Financeirgs a Pessoas FÍricas

Desp€sas de Exercícjos Àlteriores

492.943,00

3.1.90.13
3.1.90.92
3.3
3.3.90
3.3.90.14
3.3.90.30
3.3.90.31
3.3.90.32
3.3.90.33
3.3.90.35
3.3.90.36
3.3-90.39
3.3.90.41
3.3.90.47
3.3.90.48
3.3.90.92

451.265,00

80..{45,00
307.960,00

61.650,00

1.210,00

492.943,00

23.673,00

13s.250,00

l.2r0,m
149.260,00

3.02s,00
6.050,q)

54.520,00

72.990,00

1.210,00
2.420,@

37.890,00

3.630,00
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Anexo 2 da Lei No 4,32O Econômicas

3.3.90.93

4

4.4

4.4.90
4.4.90.51

4.4.fi.52

Ind€iizações e Restit çô€5
Despesas de capltal

Investimento6
Aplica@ Dlretas
Obras e InstâlaÉes

1.815,m

63.84100
10.000,m

63.845.0t

63.845,00

€ MateÍial Permanente

1.0o4.053,0(Íotal da unldade Gestoral
foüd GêÍal: 27,L/,9,Oo1,31

Rc6umo
12.000.905,00

80.000,00

7 .378,019,00

Totrl dar Dêsoêsas CrrÍêntcs t9,15E.9A,1Xt

Pessoal e Encargos Sociais

luro6 e EncaÍgo6 da Orvida

Outras Despesas Corentes

Inve*imeflto§
Invefliões Financeiras

Amodüzação da Divida

5.728.900,00

50.000,00

350.m0,00

Total
ReseÍya de

Totâl dai lrgpesàs corÍ€ftet llú?-Orçamelttárias
Íotâl das Oespesas de Cipttal lntra-O.çamêrtáriat
TOTAL GERÂL 27.149.001,50

Ver, M€ituÍâ l,,lunicipal de V6hà-Ver, hrndo Múnicipal de Âssistêícià So<ii,r dê venhà-V€r,
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Anexo I da Lei No 4.320/64 - DemonstÍatavo da

1 3t Ação Legislativa 831'270,00 831 270'0(

i ii r oisENúr-vru:Nro pA cEsrAo lEcrsuüvr g:t.zzo,oo 
- 9]! 329,9!

2'267 730'c/J 2'26? '730'0t

4 122 Administraaão Geral l'879'885,00 1879-885'0(

i lzi z óüirviiriÀçiõãrmL r.87e.88s,00 1,87e88s,0(

+ ia Mmini!ü-dçã; FinancelÍa 200'130,00 200'130'0(

i lzt z mjüilusrÃÁçÁo ãÉRAr 2@.130,00 200'130,0(

4 !24 Conüoh lÍteíno 83.195,00 83 195,0(

i lii z eofuúisrüçlo crnnL 83.re5,00 83'1es'0(

+ icl Asristência à ôriança e ao Molescerte 104'520,00 104 520'0(

+ i+s a AssrsÍrNoA sociAr r ooApANIA 1e s2o,0o . .. .-= == 191'!19,91
I As§istên.i" so"lal ssatss'oo '149'898'00 1'008'053'0(

A nZ Administração Ger.l 415.950,00 26.940,00 442'890'0(

á li z rõüipisniúAo ãrneL 415.es0,00 4rs.es0,0(

a t22 3 ASSISÍENOA SOCLAL E CIDADANIA 26'940,@ 26 940',0(

S 242 Assistência ao Pottadoí de D€ficiência 5''í45'00 5 445'0(

a 242 3 pSSISTENCIA SOCIAL E ODADANIA 5.'145,00 5'445'0(

e i+Z Assistência à Crlança e ao Adolescente 6.050,00 142'990,00 149 040'0(

8 243 3 AssISrENcrA socxAl E oDADA'l{IA 6 o5o'oo 142'990'00 t49'040'0(

a iaa Assistência comunitária 136'155'00 274'523'00 410'678'0(

8 244 3 ASSISTENCIA socIAL E CIDADÂI{IA 94'500'00 274'523'00 369'023'0(
41.655.00 41 655,0(

9 Previdênda Sodal
g 2n Previdência &áslca 460'000,00 460 000'0r

ó iii z ó-üiulsmeàGeRÀ a6o.ooo,oo . "., ,..,, 1e9q'9'
10 saúde z'zíttrr,w 2'7?l'er,o'00 4 998 840'0

ió:Or AtênÉo Bii§€a 2.22t.160,00 2.212 03s,00 4.439.195,0

10 301 s guós r Quluolor or vtol 2.227'160,00 1.815.ss0,00 4.u371o,0

io gor rs Atenfo Bàsica- Incremento TemÉrdrlo 395'485,00 395 485'0

10 302 et úàr.i. fo5pitut", 
" 
Ambulatodal 446'210t06 446 210'0

10 302 5 SAr.rDE E QUALIDADE DE VIDA 46'210,ú 446 210'.O

iO :o+ Mgilância õanitária 6'655,00 6'6s5'0

10 304 s sÁne e euuolot oe uon 6.6s5,00 6'655'0

iõ ís - úigirãnoa6ioãrorogio 199'1t9,99 :Ya*4

ii ããi r *Éjliiliiq-siiáiãcioroinra . gJ.ooo.oo . -,= ..= == , !e?'q99,ç2'7 '22-,90. 11!9'19:,99 8-'2:9'121'i

ll
11 331

12 361
12 361 6
12 361 12
12 362
t2 362 6
123fÉ.
12364.6
12 355

1.E28.435,00
1.828.43s,00

10.000,00
10.000,00

752.791,N

4.889.305,00
4.870.305,00

19.000,00
7.260,00
7 -260,00

477.600,00

SAUDE E DE VIDA

Írôbalho
Proteção e Benúiio§ ao Trabalhâdor

Ensino FundaÍÍEntal
EoucAçÁo TMTEGMDA
Blasil Alfabetizado
Ensino Médio
EDUCAdO INTEGRADA

Ensino Superior
EDUCAçÃO INTEGRADA

Educdção Iníantil

165.000,00
16s.000,00

165.000,r
165.000.(

6.717.140,t
6.69a.740,t

19.000,1
7.260,t
7,260,t

10.000,
10.000,

1.230.391,
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Anexo 8 da Lei Í{o

de lovens e Adultos
EDUCAfio INTEGMDA
Educação Esp€cial

Conforme o Vínculo com os Recut§os
etn

Ordiná.io vinculado
417

t2 366
12 366 6
t2 167

165.000,00
165.000,00

330.850,00
330.850,00

55.250,00

495.850,(
495.850,r

55.250,(

13

13 392
Cultura
Difusão Cultural

13 392 7 CULÍUM 160.430,00 160.430,C

,5 UÍbanismo qo.ero,oo Sso.ooopo ,rm1oÍ
15 122 Administração Geral 54.450,00 54.450,C
15 122 I GESIAo URBANA E HABITACAO 54.450,00 54.450,0

12 367 6

15 451
15 451 I
L5 452
15 452 8
15 452 10
15 782

23 122 2

INÍÉG&qDA

InÍ6-Estruturà urbana
GESTAO URBANA E HABITACAO
Serviços UÍbano6
GESTAO URBANA É HÂBTIACÂO

I4OBILIDADE URBANA E RURÁL

Tràn§poíte Rodoviário
15 782 10 MOEIUDADE URBANA E RURAL 1O0.OOO,00 100.000,0

zo 

- 

Agrlcultura

20 606 Extensão Rural 586.235,00 1.305.000,00 1.891.235,0
20 606 9 GEsTÃo E tNovAcAo DA AGRICULIUM 596.2j5.00 l-3os.ooo.oo 1.891-235,0

23 Coínérc,o e Serviços 164.910,00 242.OOO,OO 406.910,0

160.430,00

368.150,00
368.1s0,00

1.318,210,00
1.268.210,00

50.000,00
100.000,00

1 .910,00
19.910,00

100.000,00
100.000.00
430.000,00
180.000,00
250.000,00

160.430,(

468.150,0
468.150,0

1.744.2fi,4
1.448.210,0

300.000,0
100.000,0

1ff.910,0
164.910,0

Administração Gerdl
ADMINISÍMçÃo GERAL

23 695 Íúdsmo 242.000,00 242.000,0
23 69s 2 Apl'lINIsrMÉO GERAL 242.000,00 242.000,0
24 Comunicações 125,840,00 125.840,0
24 l3l Comunicaçâo Social 125.840,00 125.840,0
24 131 2 ADMINISTM O GERÂL 125.840,00 125.840,0

25 EneÍgjô O

25 752 Energia Elétrica 15.730,00 15,730,01

25 752 I GESTAO UR8ÂNA E HABIÍACÁO I5.73O,OO 15.730,0r

26 Transpoíte 660.545,00 450.000,00 1.110.545,0r
26 182 Transport€ Rodoviário 660.545,00 4s0.000,00 1.110.545,01

26 782 10 MOSIUDADE URBANA E RUML 660.545,00 450.000,00 1.110.545,0r

ü Desporto e Làzeí ,

27 812 Desporto Comunitário 16.940,00 ,t42.OOo,0O 458.940,01

27 At2 7t DESPORÍO E TAZER PARA TODOS 16.940,00 442.000,00 458.940,01

200.000,00 200.000,0127 AB laze.
27 813 11 pESPORTO E LAZÉR PARA ÍODOS 2OO.O00,OO 200.000,01

28 Enca.gos Especiais 600.000,00 600.000,01

28 843 S€rviço da Oívida Interna 600.000,00 600.000,01

99 999

Rêserua

Reserva de contingência 1.561.12,50 1.561.177,5(
99 999 999 RESERVA DE CONÍTNGENCTA 1.561.177,N



Prefeitura Municipal de Venha-Ver
tu .losé 8eí.ar@ d€ âq!no. Íl _ cento - 5r.925.000 - venha-vêr/ Rír

olPr: 0r.612.3§0./m0l-8E Fonê: (84) '

Íor L GERÀL 14.982.42a.íl LLl66.3r3,OO 27.149.001,50

OEr. d. 
^üt 

nii..Co
usl-127&562



Prefeitura Municipal de Venha-Ver
Rt]ã lo§ê Bêríàúô dê rqtiinq 53 - Cenúo ' 59.92t000 _ veiha_vã/ RN

orPr: 01,612,380/000r-88 Fonê: {84} - 3155-0001 lriigl{É@!4íhiüeLrÀca[fu

Anexo 9 da Lêi Íto 4.320 64 - Demonstrâtivo da

1OOO - PODER

1OO1 . PODER LEGISI.ATIVO

2000 - PoDER EXECUnVO
2OO2 . GABINETE DO PREFETTO

2003 - sEc. MUNICIPAL DE ADMIN§rRÂÇÃo E TRIBurAgo
2012 - SEC. MUNICIPAL DE FINANçAS É PLANEAMENTO

Defesa aclonal

x



Prefeitura Municipal de Venha-Ver
Rua 16é 8€môdo de 

^4úino, 
53 - Cer|tro - 59.92t000. váhô'ver/ RN

cNPl: 0l-612.140/0001-88 For.r (84) - 3155{001 ![quura@tenIrüÊí

2oo3 - sEc. MUNICIPAL DE ADMrNrsrM6o E ÍRrBúrAçÂo
2013 - FUNDo MUNIOPAL . SAÚDE

Anexo I da Lei No 4.320164 - Demonstratavo da

4.998.840,0i



Prefeitura Municipal de Venha-Ver
Ru.lGa Eemardo de Á4úm, 53 - ce.t o ' 59 925 000' váhâ-vêr/ f,r{
qrpr: 0l.612180/000r{ Füt: (84) _ l]sqmr

Anexo 9 da Lei No 4.320/ff - Demonstrativo da

2OOO . PODER ãEOJTR/O
2006 - sEc. MUNICiPAL o€ EDUcÁçÃo CULTUM E DEsPoRro
2OO9 . SEC, MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS URBANOS

UÍbanlsÍÍo

2.370.810,0(



Prefeitura Municipal de Venha-Ver
eE roé B€rnído ó. A4uirlc, 53 - C€írt o _ 59.921000 - vêúâ-vêÍ/ Rx

c Pr: 01.612.380/0«11'88 tune: (84) _ 3355_000r
Cn.v. d! 

^!iàücâçâo2l!9.6561'822

Anexo 9 da Lei No 4.320/64 - Demonstrativo da



hPrefeitura Municipal de Venha-Ver
,úà Jcé Premã.do de rquho, 53 - cêntm - 59.925{@ - VeÍü..VeÍ/ Rl{
CNPJ: 01.6r2-lE0/000r-88 Fore: (84) - 33s5-000r

- PODER DGCUIWO
2005 - sEC. MUNIoPAL oE coMUNIcAqo socrAt
2009 - sEc. MUNICIPAL D€ OBRAS E SERVIçOS UREANOS

Anexo 9 da Lea No 4,320164 - Demonstrativo da



Prefeitura Municipal de Venha-Ver
Rua Jo6é Sêmâ.do dê Â4rrno, 53 . c!.tro - 59.925-000 - Venna-v.Í/ Pr,r

OrPl: 01.612.180/m0r-88 roí'ê; (84) - 335s-000r

Anexo 9 da Lei ÍIo 4.320/ - Demonstrativo da

orgão

- PODER TXGISTAÍI\O
1001 - POO€R TEGIS|ÂI\0

2OOO - PODER EXECUTIVO
2OO2 - GABINEÍE DO PREFEIIO
2003 - sEc. MUNrcrpAL DE AoMINISIRAÇÃo E TRIBUTAçÂo
2OO4 - sEC. MUNICIPÂI- DE ÂGRICIJLTURA E RECUFSOS HIDRJCOS

2oo5 - sEc. lluNlcrpAL DE coMUNIcAçío soctAL
2006 . sEc. MUNICIPAL DE EDUcAçÃo CULÍUM E DESPoRTO

2009 - sEc. MUNICTPAL DE OBRAS E SERVIçOS UR8ANOS

2O1O . SEC.MUNICIPAL DE TURISIYO E MEIO AMBIENTE

2or1 - sEcRErÁRIA MUMoPAL DE rRANspoRTE
2012 . SEC. MUNICIPAL DE FINANçAs E PTANSAMENTO
2016 . SETOR DE @NTROI"E INÍTRNO

99OOO . RESERVA DE CONNGENCIA
99099 . RES€RVA DE COI{TINGENCIA

2OOO . PODER EGO.'TIVO
2013 - FUNDo MUtlIopAL - SAúDE

Tolal

831.270,0(
831.270,0(

18.749.661,0(
752.340,0t

1.501.990,0(
1.891.235,0(

125.840,0(
9.135.861,0(
2.736.s40,0(.

406.910,0(
960.s4s,0(

1.155.205,0(
83.195,0C

1.s6t.177 ,54
t.56r.177,5C
6.006.893,0C
4.998.840,0C

RêJumo



RecÊlta t{aturczô

HêItur. unldpal dê Vcnhã-vet

ElsnomlítrÉo TlPo Redutora

Foítc de Re€uI§os - Id-uso

Receibâs Cofientes
Impo6to6, Íaxas e Cgrüibulções de Melho.ia

Impctos
Imposbs sobre o Pãúimônlo

Imposto sobre a PÍopriedade Predial e Íeúitorial Ljrbôna

Impo6to sobre Proprledâde Predial e TeniroÍial Urbana

Imposto sóÍe Propriedade kediôl e ÍerÍioriâl Urbana

lollrolx)oRê6ir.os ordâár!,

Impostos sobre a Renda e Provenlos de Qualquer NabJrcza

Imposto sobre a Renda - Retidg na Fonte

Imposto sobre a Reoda - Retido na Fonte - Trdbalho

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - kincipal
10010000 R@.sos dirÉdo

Impostos BpecÍficos de EstadorDF Municíplos

lmpostos sobre o Pahimônio para Esbdos/DF/Municípios

Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Irnóveis e de Dir

Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Dir
1m1mtl)RdlG o.dlíiíriô

lmpostgs sobre a Produção, cirqllãéo de Mercado{ias e Serviços

Imposto sobre Servlços de Qualquer Natureza

Imposto sóre SeNiços de Qualquer Nãtureza - Principal

r@looo R.ol.sos &d.áno

Taxas

Taxôs pelo Exeacíiio do PodeÍ de Políciâ

Taxas de lnspeção, Controle e Fiscalização

Taxa de Fiscalização de Mgiláncla Sanitária

Taxa de Flscalização de Vigiláncla Sanitária
rúr0úoRd's ffinádô

Taxa de Lkença paÍa Fuílciooaíl€'lto de Estabelecimentos Comerci

Taxa de Licersà paÊ Funcionamento de Estâbelecimentos Cornerci

1@10000 R.sJrsos Odlná.io

Taxa de Uçença parô Execuçâo de Obras

Taxa de Licença pàrc Execudo de Obras
lml(mReê ordiíárlo

Taxa de Utillzação de Área de Do.ninio Hiuico
Taxa de Utili2ação de Área de Domínio Público

10010000 Recursos ordlnádo

Ouuas Taxas pelo ExercÍclo do Pode. de PolÍcla

OtÊras taxas pelo Exercicio do Poder de Policia

t@r00@ ilorl!6 OídilÉílo

Íaxas pelô Prestasão de seíviço9

Outras Taxas pelô Prestaçãg de Serviços

O.rtrôs taxas pela Prestação de serviços

Outras tôxas pela Prestação de seÍviços

l@r0000 h.§)l!6 @rn&lo

ConbibulÉo de Melhoíia
Conúibuido de Melhoria - Especfrca de Estados, DF e Munioipio6

Contíbuição de Melhorla para Expansão da Rede de Iluminação Pú

Contribuiio de MelhoÍia para Expansão da Rede de Iluminação Pú

Contibui6o de Melhoria pàrd Expansão da Rede de Ituminação Pú

ló2omlcoíút{ição paÍà o Cu:t€io ó. Sêrviço6 d€ tlunh.ção P!Ui6 - CO6L

ContribuiÉo para Custeio do Serviço de lluminação Pública

l6z{xr0@ C.o.tuibl)ido Fôrà o Clltdo dc 5.niç6 d€ lllJí[.L@ Púl*.r - COEIP

contribuição de Melhoria para Expansão de Rede de llumlnaÉo Pu

conkibuição de Melhoria para Expansão de Rede de llumlnaÉo Pú

ContÍibuição de Melhoria para ExpÊnsão de Rede de Iluminação Pú

162ooo(I)c..trit{ldo pah o cltte d! sãvlç6 de l!firn ço Pt blror _ COSIP

Receita Pabimooial

ÊrplordÉo do Patllmônio Imobillário do ESdo

Pêrcentrral

PrsvlEto

18.378.240,00

355.619,00

314.479,00

24.200,00

24.200,00

24.200,00

24.200,00

181.5@,00
181.500,00

181.500,00

181.500,00

108.779,00

2.420,00

2.420,00

2.420,00

106.359,00

106.359,00

106.359,00

25.410,00

9.680,00

8.470,00

1.210,00

1.210,00

3.630,00

3.630,00

1.210,00

1.210,00

2.420,00

2.420,00

1.210,00

1.210,00

15.730,00

15.730,00

15.730,00

15.730,00

15.730,00

15.730,00

12.100,00

12.100,00

6.050,00

6.050,00

3.630,00

3.630,00

3.630,00

130.075,00

2.420,00

88

I
1.1

1.1.1

1.1.1.2

1.1.1.2.02

1.1.1.2.02.1

1.1.1.2.02.1.1

1.1,1.3

1.1.1.3.03

1.1.1.3.03.1

1.1.1.3.03.1.1

1,1.1.8

1.1.1.8.01

1.1.1.8.01.4

1.1.1.8.01.4.1

1.1.1.8.02

1.1.1.8.02.3

1.1.1.8.02.3.1

1.1.2

L.1.2.L

1.1.2.1.01

1.1.2.1.01.2

1.1.2.1.01.2.1

1.1.2.1.01.3

1.1.2.1.01.3.1

1,1.2.1.01.4

1.1.2.1.01.4.1

1.1.2.1.01.5

1.1.2.1.01.5.1

1,1.2.1.99

1.1.2.1.99.0.1

1.1.2.2

1.1.2.2.99

1.1.2.2.99.1

1.1.2.2.99.1.1

1.1.3

1.1.3.8

1.1.3.8.02

1.1.3.8"02.1

1.1.3.8.02.1.1

1.1.3.8.(}2.1.2

1.1.3.8.03

1.1.3.8.03.1

1.1.3.8.03.1.1

1.3

1.3.1

42

44

45

43

89

46

r00.00

100.00

10I),m

100.00

r@.m

r0o.@



Valores PÍevistos da Recêita

Recêlta PÍeld8to

2.420,00

2.420,00

2.420,00

121.605,00

121.605,00

121.605,00

121.605,00

12.100,00

36.300,00

36.300,00

36.300,00

605,00

6.050,00

6.050,00

6.050,00

72.600,00

12.100,00

12.100,00

12,100,00

12.100,00

50.500,00

60.500,00

60.s00,00

60.5oo,oo

17.518.496,00

10.683.984,00

r.0.683.984,00

L932. t84,00
8.000,000,00

10.000.000,00

-2.000.000,00

465.850,00

{65.850,00

465.850,00

465.850,00

.l84,00

605,00

.121,00

242.000,00

36.300,00

36.300,00

145.200,00

1.1S.200,00

Ílsturta

1.3.1.0.99

1.3.1.0.99,1

1.3.1.0.99.1.1

L.3.2

1.3.2.1

1.3.2.1.00.1

1.3.2.1.00.1.1

1.3.2.1.00.1.1.01

1.3.2.1.00.1.1.02

1.3.2,1.00.1.1.03

1.3.2.1.00.1.1.04

1.3.2.1.00.1.1.05

1.3.9

1.3.9.0.00.1

t.3.9.0.00,1.1

1.6

r.6.1
1.6.1.0.01

1.6,1.0.01.1

1.6.1.0.01.1.1

1.6.9

1.6.9.0.99

r.6.9,0.99.1

1.6.9.0.99.1.1

1.7.1

1.7.1.8

1.7.1.8.01

1.7.1,8.01.2

1.7.1.8.01.2.1

1.7.1.8.01.2.1

1.7.1.8.01.3

1.7.1.8.01.3.1

1.7.1.8.01.4

1.7.1.8.01.4.1

1.7.1,8.0r.5

1.7,1.8.01.5.1

1.7.1.8.01.5.1

1.7.1.8.02
1.7.1.8.02.3

1.7.1.8.02.3.1

1,7.1.8.02,6

1.7.1.8.02.6.1

DcnomlniÉo
?o b d€ R«üÍroc - ld-Uso
Outrôs Receitas Imobiliárias

Outras Rec€itas Imoblliárlas

Oukâs Rêceitas Imoblliárias - Prihclpàl

1G01000O R.aursos OdiÉtio

Vôlo.€s t'{oblllários

luros e Cotreçõ€s MonetáÍias

RemuneraÉo de Depósltos Bancárlos

RemuneraÉo de DeBkitos Banérios - Principal

Tipo Rcdutor"

Receita de Remunerado de Deposltos Banérios dê Recursos Vincu

rú10000T.&!sf.rêio. do FUNOEE - Rãmn?rdo d€ DêgÉilo6 8üráíio6

Receitd de Remuneração de Depositos Banciíioo de Reqrsos Mncu
!r500o0 R.(.tbs ê IrDGrc e d. Í.rd. d. rm.o6no6 EdEç5o . R.mnEaão dÊ oeÉrt6 8.

Rernuneraio de Oukos oeposito6 de Recrrrsos não vinculados
1@10oo0Rêcrrrlc odtiáno

Recelta de Remunêrôção de Outros Dêpósitos Bancários de Rêcurs

rúr0000 R.rurios fthádo

Receitã de RemuneraÉo de Depositos Bancários de Recursos Mnclr
153{0OO0T6.stdêncÉ da lrnião Rerdênlê à Royalti6.,o ÍÀehilé

D€mais Receitas Patrimoniais

Demais Receitas Patrimoníais

Demais Receltas Pakimoniais - Principal

100100@Rêc1]Eos Onínário

Receib de servlços

Sewips Mministsativos e Com€íciais Gerais

SeÍviços Âdmioisüatlros e Comercials Gerôis

serviços Mministrativos e Comercials Gerais

Serviços Admlnlstrõtivos e Comercials Gerais - Principal

10010000 R.Âlrso. Ordiníno

Outros Serviços

Outsos Serviços

Ouúos Ssviços
outros SeNiços - Prlncipal

10010000 Rlcursos OÍdiná.1o

Transf erênclas Conentes
Transferàcias da União e de suas Entidadg
Traníerências da União - EspeolÍicas de Estados, DF e Municípios

Pdrticipação na Receitd da União

Cota-Parte do Fundo de Participação dos llunicípios - Cota Mensal

Cota-Farte do Fundo de Participação dos l4unicípios - Cota Mensal -
1mt0o00 R!cur!o6 frhàlo

C) Cota-PôrG do Fundo de Participado dos MunicíÍiog - Cota Mens FUNDEB

&0r0O00R!cr.so6 OÍdidi.io

Crta-Parte do tundo de PárticipaÉo do !4unio'ioio6 - 1% Cota enb
Cob-Parte do Fundo de Participôção do Municípios - 1% Cota entr

100100@ Rcfl rsoa odnán:o

Cotô-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 10Á Cota enk
Cota-PôÍte do Fundo de ParticipaÉo dos Muniopios - 1% Cota entr

rootüXloRüvr§os Oritná.ú

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Tenitorlal RuGl

Cota-PaÍte do Imposto Sobre a Propriedade Íerritorial Rural - Princi

100100C9 Rêclrsos OldlftáÍio

t) Cota-Parte do lmposto Sobre a Propriedade Territorial Rurdl - Pr FUNoEB

1m100ü R6Íaô5 qdinárlo

Transferência da Comp€nsação Finânceira pela ExploraÉo de Reo.,

Cota-parte Royalües - Compensado Financeira pela Produção de P

Cota-paíte Royalties - CompensaÉo Flnanceiía pela Produção de P

15300@Ír.nstê*ncj. d. Uniáo R.í.l.nt€ a F.ôv?fies do Petráeo

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP

Cota-Parte do Fundo Espêcial do Peüóleo - FEP - Principal

rslooq,oÍrrríãüró da lhl& i.rbaE . ioyalüli dô BróLo

Perceniral

63

64

66

65

62

10

11

79

12

13

14

80

15

l00.00

100.00

100.00

100,00



Valorês Previstos da Receita

Rêcsltt Ítáülrtat

1.7.1.8.02.9

1.7.1,8,02.9.1

1.7,1.8.05

1.7.1.8.05.1

1.7.1.8.05.1.1

1.7.1.9.05.2

L7.1.805.2" Í

1.7.1.8.05.3

1.7.1.8.05.3.1

1.7'1.8,0§.4

1.7.1.8.05.4.1

1.7.1.8.05.9

1.7.1.8.05.9.1

1,7.1.8.06

1.7.1.8.06.1

1.7.1.8.t,6.1,1

1.7.1.8,06.1.1

1.7.1.8.09

1.7.1.8.09.1

1.7.1.8.G).1.1

1,7.1.8.99

1.7.1.8.99.1

1.7.1.8.99.1.1

t,7.2
L.7.2,9

L.7.28.§L

1.7.2.8.01.1

1.7.2.8.01.1.1

1.7.2.8.01.1.1

L,7 ,2.8.01,2

1.7.2.8.01.2.1

1.7.2.8.01.2.1

1,7,2.8.01.3

1.7.2.8,01.3.1

1.7.2.8.01.3.1

1.7,2.8.01.4

1.7.2.8.01.4.1

1.7.2.8.10

1,7.2.8.10.2

1.7.2.8.10.2.1

1.7.2.8.99

1.7.2.8.99.r

Pcrc.rlhtal

llDq)

Pr.visb

60.5@,00

60.500,00

902.380,00

188,400,00

188.i100,00

11.000,ü,

11.000,00

142.520,00

142,s20,00

165.550,00

165.650,00

394.810,00

394.810,00

2,420,00

2.420,00

1.02100

{05,00

181.500,00

181.500.00

181.500.0{

423.500,00

423.500,00

423.500,00

1.970.312,00

1.9703L2,N
1.850.862,00
1.742.4@,00

2.178.000,00

"435.600,00

81.600,00

102.000,00

-20.400,00

1.452.00

1.815,00

-363,00

25.410,00

25.410,00

54,450,00

54.450,@

5,r.450,00

65,0(x),00

65.m0,00

z0

Dênomlnasáo Tlpo Redutorô
Foot d. RéclrÍioo - Id-Uro

Orb6 TÍafff€Éndas decon€ntÊs de CornpensÉo financeira pelã

Ou&as TrênÉúerêndàs de@mtttes de CoftpensaÉo FlnancElra pela

l5inxmÍ,àr§l*Eia ê UíÊo R&ráê â Rd/àIü€B do Páiálêo

TÍansferências d€ Re rsog do tundo Nacional do Desenrctvimento

Iransftrêndas do SaláÍlo-Educação

Transferfucio do Salár'ro-&lucaéo - Principôl
UxtrüDÍránslElâdà rrr 5rtário'&tl6É.

Trôr6úqêmias Oretas do FND€ rcfereítês ao Progrêma Dinheiro Dl
Trdn$erêndas Dt# do FNDÊ referent€§ ao Programa DiÍhdro Di

lt:lloomTrü\í.íàrb de REêlrlTE do ftDÉ n!ftrlnEs ao t sqãÍE O{Éiro OiEto rB Escoh ( pD

Transf€rências Diretas do FNDE r€fàl[ltes ao Prógrôma Nacional d
Trônsferârcias Diretas do FNDE reÍerent€s ao Progrôma l,ladonal d

U2:ooooTrênsErêndâ dê Rê.üsos ô FNOE Rúêr.íü. âo Progr.nu ttad!Ílãl d. ÀlnE irãsáô Esro

Transf€rêndôs DIrcbs do FNoE rêferefltes ao progrâma ilacloÍtal d
TránsÊrfucjas DircÉs do FNO€ rêferentês ao Progrôma lGdofial d

1121FüÍiãÍdaãdã dre Rlorr§os do FXD€ Refsstb ào rtogrôma t'tr tooàt ê apoio ao ÍrêN{ro

Oih'as TrandeÉmias Dirclãs do Fundo tlacional do DesenvoMmen

Outrds Tmníerências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimen
ll:irooúorrls TrrEíliaídêr dê Rlrúrs & F{oE

Trôhsferêmia Financelra do IG,IS - De6oneraÉo - L,C. No 87/96
TtardêÍênda FinaneiE do ICMS - DesdteraÉo - LC. No 8296
Trônsíer&da Flnaxdrá do I0.lS - DesoneraÉo - LC. No 8296 -

lo01lx)00R!ôns5 Or.lÍÉdô

(, Trônsúerência Financeira do ICl,lS - DesqleraÉo - L.C. No 849 R NDEB

loolumRêÂrso§ (,dÉrtô

Trdnsúerêncíàs de RÊ€urso6 de Complemenbçâo da União ao Fund
Transferêndàs de Recurso6 da SmplêmênEÉo dà t nião ôq Fund

Tranfêências de reqjrsos de comphmentaÉo dê Uniâo ao Fundo
1r16t00Ír.úEírÍàÍ5 do zunDB 60 Cô - Cdrdãns*ãdo dã rrhEo

O*.ôs TrartíeÉnçias da União

O!§as Transêrêndas dã Unlão

Outrõs TransfeÉndas da Uniâo - Prinçipal

10u0@0 iêdnEo. qdnáío

Trarderêndas dos Estados e do Distuito Fed€rôl e dê $rás Etrtidad€

Tráníe,€ncias dos E6tados - ÊMcas de Estàdos. DF e Municí?io

PâÍddpa6o nà Recetta do6 E*do6
Cota-Parte do Icl4S
Cota-Parte do ICMS - ftincipal

1001001P ReÂnso§ ordiná.lo

(-) Cota-PaÍte do ICMS - PÍÍncipal FUNDÉB

10t110í,@ R!oE6! ordidio

Cota-PaÍte do IrryA
Cob-PaÍte do lFryA - Pri,lclpal

tooloolro Raeúro6 @ináío

(-) Cob-PaÍte do In A- *indpat R NDEB

10010{00Reors Ordlnádo

coE-%rte do IPI - MunlcÍSos

Cota-Parê do IPI - Muniddo6 - Prlndpal
1útoolr R!õrso6 ftin*io

C) Cota-PaÍte do IPI - Municípios . fttncipôt tuNDÊB
10010(D0 RÊ§r.sG oÍdhário

Cotà-Parte da CmtibulÉo dê InteÍvendo no Domínlo EcoaôÍdco
fita-Parte ê CônúibuiÉo de InterveflÉo no Domínio Econ&nico -

16100000cqltsürlio dê lniêÍv€írÉo no Ddnll{o Económks - ctDE

TraÍsftrênda de Convênios dos Esbdos e do DistÍito Federal e de

TransfeÉMas de Coflvàrb dos ffidos Desdnadâs a Programas d

Tran*erências de CoÍwàio dos Estados Destinadas a Progrômas d

11?5!000rEnrffia de clnvêdos !o de Contsáto ê Rêr.see Vií.ulãd6 , Edlr(â6o

Onras TraôsferêMas dos Estado§

Ouúàs T6níêrêndas d6 Estados

2L

'- 74

81

86

\Ç 
24

82

25

83

26

32

lusuárro: creuro caruano oe I ;;;;,:;,-** l ;;; I

1@,00

100,00

1@,00

100.@

100.00



úr 4<!u!rgg[Il0!!ÍJ[iírr!un I I
I luírárlo! ostio crM.lho de I 2011-1457-740

Receita I{ahl]tE

1.7.2.8.99.1.1

1.7.4

1.7,4,0.00.1

1.7.4.0.00.1.1

t.7.5
1.7.5.S

1,7.5.8.99

1.7.5.8.99.1

1.7.5.8.99.1.2

1.7.5.8.99.1.3

t.7.7
1.7.7.0.00.1

1.7,7.0,00.1,1

1.9

1.9.2

1,9.2.1

1.9.2.1.99

1.9.2.1.99.1

1.9.2.1.99.1.1

t.9.2.2
1.9.2.2.06

1.9.2.2.06.1

1.9.2.2.06.1.1

t,9.2.2.99

1.9.2.2.99.1

1.9.2.2.99.1.1

1.9.9

1.9.9.0.99

1.9.9.0.99.1

!.9.9.0.99.1.3

1.9.9.0.99.3

1.9.9.0.99.3.1

2

2.1

2.1.1

2.1.1.2

2,1.1.2.00.1

2.1.1.2.00.1.1

2,2

2,2.1

2.2.r.3

2.2.1.3.(x).1

2.2.1.3.00.1.1

2.2.1.3.00.1.1.01

2.2.2

2.2.2.0.00.1

PÊÍcentual

1@_00

65.000,00

12.100,00

12.100,00

12.100.00

4.840.000,00

4.840.000,00

4,840.000,00
4.840.000,00

3.fi9.200.00

1.790.800,00

12.100,00

12.100,00

12,100,00

301.450,00

113.900.00

96.800,00

96.800,00

96.800,00

96.800,00

17.100,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

12.100,00

12,100,00

12.100,00

187.550,00

187.550,00

6.050,00

6.050,00

181.500,00

181.500,00

4.431,800,00

116.000,00

116.000,00

116.000,00

116.000,00

116.000,00

423.500,00

242.000,00

242.000,00

242.000,00

121,000,00

121.000,@

181.500,00

181.500,00

Denominôçlo lip Rcdutora
;o[te de Racu]3os - Id-Uso

Oukas Trâníerências dos Estados - Principal
11900000 OrrUoc RcorEo. vi.orhdoÉ â Edudçà

Íraníedndas de IftsdhJi@ Privôdas

Transferênclas de Insttuições Piivadas

Transferêndâs de Instih.rlções Privadas . Principal

log(tr@ Oüúc F€orr5€ Xão Mn uladc

TransÍerêndas de Outsas In$iEições ÀJblicas

ÍransfeÍências de Outras Instituições Públicas - Esplcíficds de Esta

Outras Íransf erências Multigovemamentais

Outras Trànffirdas Mult go\,/eÍnamenta,s

Trdnsf, ReqJÍsos do fundo de manuten{ão e Deseovolvimenta da E
lruoo@Tíe'dêrÊffÉ do FUNDEB 60 %

Trônsf. Recursos dq Fundo de ManutcnÉo e Desenvolvimento dô E
1r rIloooÍôtrsrúêtÉ & FUI{DEB ro %

TrdnsÍeÉndas de Pessoôs Fígcas

Íiansferências de Pessoas Físicas

Trahsferências de Pessoôs FÍsicas - Principal
10900000OukG R@nos Não vln úlôd6

Oubas Receitas Coírentes

Indenizaçôes, Restituições e Ressarcimentos

Indenizações

Outrõ Indenlzacõ€s

Out-as Indenlzaçôes

Outrôs Indenlza6es - Principal

10010000 R!«.so5 OrdlnaÍlo

Restitui@
RestituiÉo de Despesàs de ExercÍciog Anten-ores

RestituiÉo de Despesas de Exeroiios Anteriores
Restituição de Despesas de Exercícios Anteriores - PrincÍpal

Outras Resdtuições

Outras Restitulções

Ou&as Redituições - Prindpal
100100@RccrsG olríário

Demais Recêitas Correntes

Outas Receltas

OJtras Receltas - Primárias

Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa

10010000 Àêorrso3 Ordlnárlo

Outras Receitas

Out-ds Receltas

1m10000 R€ôrso6 ftrúio
Receitas de Capital

Operações de Crédlto

Opêrades de CÉdito - thrcado Intemo
Operações de Cíédito Contratuais - Mercado Intemo
Operações de Crédito Contratuais - Mercado Intemo
Operaçõ€s de Crédito Contratuais - Mercado Intemo - Principâl

úgmoooo,ÚG R6,ts Mlô v!út .lú
Alienação de Bens

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Móvels e Semovent€5

ÀienaÉo de B€ns Moveis e Semovent€s

Allenaio de Bêns Movels e Semoventes - Principâl

10010000 ÂtrUlsos fiínádo

Alienado dc veículos
lmloll@Rc.lr* NrÉio

Alienação de Bens Imóvels

Allenação de Bens Imóvels

Prcvisto

29

67

30

33

34

'- 36

69

37

70

10t).00

r00.00

100,@



lusuáao: creuio caruariro de I 201t-7451-240 ;t; I

ÍrêfiomtnrçáoRecelta Naturcla Prêvlsto

18r.500,00

3,650.300,00

3.ú{5.300,00

3.045.300,00

3.045.300,00

423.500,00
4ã.500, )

2.641800,00

2.6ã.800,«)

605.000,00
605.000,00

302.500,00

302.500,00

302.500,00

302.500,00

302.500,00

302.500,00

242,000,00

242.0@,00

242.000,00

242.000,(x)

2:L410,040,00

2.375.180,00

60,500,00

60.500,00

60.500,00

@,500,00

50.500,00

60.500,00

2.314.680,00

2.304.680,fi)

2.304.680,00

2.062.680,00

1.224.160,00

700.820,00
700.820,00

393.í0,00

130.000,00

127.050,00

127.050,00

,10.000,00

40.000,00

300.(E0,00

300.000,00

t22,274,@

39 2.2.2.0.00.1.1

2.4

2.4.1

2.4.1,8
2.4.1,8.10
2.4,1,E.10.2

75 2.4.1.8.10.2.1

2.4.1.8.10.9

41 2.4.1.8.10.9.1

2.4.2

2.4.2.8

2,4.2.8,05

2.4.2.8.05.1

76 2.4.2.8,05.1,1

2.4.2.8.10

2.4,2.8.10.9
77 2.4.2.8.10.9.1

2.9.9

2.9.9.0.00.1

7A 2.9.9.0.00.1.1

1

1.3

1.3.2

1.3.2.1

1.3.2.1.00.2

1.3.2.1.00.2.1

61 1.3.2.1.00.2.1.02

t.7
t.7.1
1.7.1.8

1.7.1,8.03

1.7.1.8.03.1

1.7.1.8.03.1.1

4S 1.7.1.8.03.1.1.01

47 1.7.1.8.03.1.2

49 1.7.1.8.03.1,4

1.7.1.8.03.2

50 1.7,1,8.03.2.1

1.7.1.8.03.3

51 1.7.1.9.03.3.1

1.7.1.8.03.4

s2 1.7.1.8.03.4.1

1.7.1.8.03.5

ft€rcent$8i

100.00

Írêfiomtnrçáo Íro Rcdrtora
Folltc da Rêcllrror - Id-t ro
Ali€nação dê 8êns 1EÉveis - kincipal

môlmmR€n Í.so,únddo

Transferências de Capibl
Trânsferêndas da União e de suas Enddades

TÍaÍGfeÍêndê da União - Espeatcas de E{ado6, DF e Município6
Transfeíàrcla de Convênic dô Unlão e de suôs EntidEd6
Tran$erêndàs de GlvCnlo da Unlão d€§ünadãs a programas de E
TraríeÉndas de ConGnlo da Uniâo deÉünadas a Programas de E

rtã0()l)0Í..rEtÍ!úla dê Coíwe{o5 on dê Ccuôro ê R€p.ss! \'tídrbd6 à RÍnaÉo

Ortrôs Trànsferêndas de Conv'qlios da Unlãô
OrtÍas Trânsferências de Convênios da Untão - kincipãl

15100@0 C!trà! TrÚlí!r€.d.6 .b §rnv!íroê ql Cô,lkato d€ R!ti!6ê ô Untão

TransfêrênEias dos Estados ê do Disüito FedeÍal e de suas Enüdôde
Írênsfer&rcia5 dG Estados. Disüito FedeÊL e dê suas Entidadês

Trànsftr&Éas de Reorso6 De$iÍado6 a progrâmas & Educado
TransfÊrêndôs dê Rêcursos t esünados a Progfàmâ5 de Edutação
Iransferências de Recursos De§inôdos a Programas de Educação -

11250m0I6.6ferÉola de Comhi6 @ de cm!-db d€ p,qàs vh.ut.dos a Edtt(tséo

TrôEsferêrcias de CoÍwênios dqs Estados e do Disbito Federal e de
OrtraS TransGrências de Convàlio dos EstôdoÉ

Outras TransfeÉrdas de Convênto d6 Esbdos - princjpal

1t200000or.,t .8 TrÍr#nês de Oonv&h6 ou C6E b! d€ Rêo€ósê rhÉ Ê§rado§

&IEas Reeltas de caÍitrl
Demàis R€qeitas de Capital

Demais R€ceitas de Caphal

D€mais Req€itas de Capttãl - Êincipal
l5ú00m 0ú16 TrônsftÉnaias r,. Cünéni6 ou Cql!-db d€ nrp66e dô Un6o

Total da Unidadg Gestora

Recdtas Corrênt€s

Recelh Pablmonial

Vôlores l4oàiliário§

]uro6 e (Mes Morclárias
Remur€raÉo de Déaisltos Eseciab
Rernmeração de O€pó6itos Especlals - PfncipEl
Receita de Rdrsnsação de Depósits de Recursos Vtnqllãdos - FN

125000@ Recet dê lrE6tos e Tr.nsfê€ncta de hposrG-saüde - RúureEçáo @ D€tóslto Ban

Traníerêncías Correntes

TÉnsfeÉncias da Unliio e de suas Entidade§

Íraníeràciês da Unlâo - Especftcas de Estado6, OF e MunidpioÉ

Tnnsferênda dê ReoJrsos do §stema Únko de Saúde - SUS - Blôc

Transf€rência de Recsrsos do SJS - lt€n6o Báska
<<Naurr€za não encontradà> >
Plso de ÁÊeDÉo Biáslca VaÍi&€l (PAB VÂRIÁVEL)

tzta!400Íràn6&rarda tundo à R nr,o dc Reorrso6 do SUS prôyerftíte do co\ê'lb F.rhrâl - Bhcâ

Piso de Atê-nção Básica Fb(o (PAB FD(O)

1214omoÍrü!í€.Énôia Íutdo I tuÍúo dê Rld,Ísos (b SJS ÍY iirhieíta do Go,üno Fcitêêt , 8t0..

Ageotes ComuniÉJic de Saú& (ÂCS)

là.10000ÍãElkêrrla tuüb â ,!rrb (l. R.ol'!c do StrS pÍovsri€ÍE do Gol,Gmo ftdsat , Slo.o

saúde Blcál
&§eio de Atürdo â Sôúde tucal

12t ÍtoooÍraffird, tunô à R úo d€ Rlollsôc do g§ Prwni€ntê ô Go\nmo Federd - Soo
Núcleo de Apoio a Saúde da Fámíia (NÀSD

Apolo de ManutÉnção dos Polos de ÂmdeÍnia
l2laooúTrâi§Í€rêida flrndo ô tuido dê teqr§os do StE prov!írtsne do Goremo F€d€rd - Btoco

Programa de üdhorla de Acesso a QualiÍtôde (pMÁQ)

IncÍrm€Í*o T€fltpoÍá o do Piso da At$ção Baskã
U140000ÍÍârÉftÉrdô Fudo à tuftlo rF R.rÍrrs6 & 9§ Êü,€ntêab do G6\rernô tuêrd - Btoco

Media e Alta Comdextdade Ambulatorial e H@ttalar

Fundo Municipal de Saúde de Venha-Ver

100.00

100.00

100.@



LNPr: ur.o.z,s/uuur'@ rdre (ú.)

Rê.dta t{.tur€r3

53 1.7.1.8.03.5.1

1.7.1.8.O3.6

54 1.7.1.8.03.6.1

1.7.1.8.03.7

s5 1.7.1.8.03.7.1

1.7.1.8.03.8

71 1.7.1.8.03.8.1

1.7.1.8.10

1.7.1.8.10.1

31 1.7.1.8.10.1.1

t.7.2
L'7 '2'8
1.7.2.8.03' 
1.7.2.8.03.1

87 1.7.2.8.03.1.1

2

2.4

2,41
2,4.1.8

2.4.1.8.03

2.4.1.8.03.1

85 2.4.1.8.03.1,1

2.4.1.8.10

2.4.1.8.10.9

72 2.4.1.8.10.9.2

2,4 2

2,4.2.8

2.4.2.8.10

2.4.2.8.lb.1
40 2.4,2-8.10.1.1

Ptcrdsto

122.210,00

71.390,00

71.390,00

56.870,00

55.870,«)

121.000,00

121.000,00

242.000,00

242.000,00

242.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

1.407.000,00

1.407.000,00

1.044.000,00

1.0,t4.000,00

560.0@,00

560.000,00

560.000,00

48{.000,00

484.000,00

484,000,00

363.000,00

363.000,00

363.000,00

363.u)0,00

363.000,00

3.782.180,00

556.781,50

24.200,00

24.200,00

24.200,00

24.200,00

24.200,00

24.200,00

532.581,50

532.581,50

532.581,50

532.581,50

532.581,50

532.581,50

1Í.456,50

84.095,00

uloárló: alêbiô CâMlho de

DGioú méo Tlpo Rcdrltotr
Fonb dc Rcqrrsos - ld-Uso
l4edia e Alb complexidade Ambulatorlal e Hospitalar

rrlaoOooTáBrúêr'(i. ÀJido â Fln ,o i,. R@!s do gJS P6ais*Ê do GóE e tu r.l . BI@

Compooeítes Biisico da Asístência Farmacànica (FB)

Componentes Básico de Agsistência Farmacêuüca (FB)

12140000TGnsíerê.@ tundô a Fundo d. RctuBs do SIJS P.owir€ntê do Ga€rno F.dà.1 - Êio6o

Outos kogrômas de Mgilância em Saúde (VS)

Ort6 Progrâmas de Mgllârrcia e Saúde (VS)

l2r.oo@Tr.nffiâ tundo a tuído d. Rlcürsos rb sUS Provenlcn!! do Gov?rro tuêrd - Blo(o

Oútras Traníeràcias do FNS

Oraas TráníerÉnEiàs do FNS

Uzro(pÍlar4rihd. tL CcwàiG c, d! @ú-àb & R.c.!s. vtÍ§río à S.rrd!

TransÍerêndas de Convênlos da União e de Suas Entidades

Íransferências de Convênios da União para o gstemâ Único de Saú

Íraníe.&das de c.onvênlos da União para o Sstema Únko de Saú

rl2(pql ÍrdEílrall.r. d. @$,íür or dc Cút_.tc & R.o.rÉê vi.orôdo à Sãúde

Transferências dos Estados e do Distrlto Federal e de suas Entidade

Transferências dos Esdos - EspecíÍicas de Estados, DF e Munlçípio

Tràníerência dê Recúrsos do Estado para Programas de Saúde - R

Transferência de Recursos do Esdo parà Programas de Saúde - R

TEnsferência de Recursos do Estado pâra PÍogramas de Saúde - R

r28ooooÍraní€ràÉa tu|úo à Flrldo d. R.orrso6 do 5U! Provariente do Go'/.no do Esiâdo

Receilas de côpibl
Trônsferêndas de Cadtal

Transferênclas da União e d€ suas Entidades

Transferênclas da União - EspeoÍcas de E*ados, DF e Muni.ípios

Trônsferência de Rrcursos do Sisteína Único de saúde - SuS - Eloc

Trànsfêrência de Recursos do SUS - Atenção Báslca

Traníerêncla do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal

U150(mTr&8f..ênd. Fun&. tur'do óê R.ors6 do StiS Pro/s!€nt (lo Go'Emo ru.r.I . Blo.o

Trdníeíên€ia dê Conúnlos da União e de srras Enüdades

Outsas Traníerências de Convênios da União

Oubas hansferências de convênlos da União
15100000OrUã Tr.ffE.rld s dê Co.lvài6 ou Côitrto da Ítêsa* di Unláo

Trdnsfer&rciaÉ do6 Estadc e do Distíto Federal e de nlas Entidade

Transferências dos Êstados, Distrito Federal, e de suas Ertidades

Transferêndas de Convênlos dos Estados e do DlstÍito Federal e de
T,aníejencias de CoovêniG dos Estadc para o §stema Únko de
Traníerências de Convênios dos Estados para o Sstema Único dê

122000@f6nsfe,ênoê óe Co.rvênios d de Cootrât6 de Repâs \Íncllado à Sãúde

Total da Unid.dê GestoÍa

,rercenturl

100.m

10o.ql

100,00

100.o

fundo Munidp.l ds lsdstância Sodtl dê v€oh.-ver
I
1.3

1.3.2

1.3.2.1

1.3.2.1.00.2

1.3.2.1.00.2.1

60 1.3.2.1.00.2.1.01

r,7
t,7,t
1.7.1.8

1.7.1.8.12

1.7.1.8.12.1

1.7.1.8.12.1.1

56 1.7.1.8.12.1.1.01

Receitôs Conentes

Receita Patrimonial

Valo.es l4oblllários

luro6 e C.oír€çõ€s MonetáÍias

Reíflunerado de Oepositos Especiais

Remuneração de Oepósltos Especiais . Principal

Receita de Remunerôção de Depositos de Recursos Vinculados - FN

Blro@oTBsf.íaftlà d. t orrsG dó fir,úo ta&inl & ÂsiÉ!.iô S.d.l - ftt S

Trônsf erênclas Correntes

Traníerênclas da União e de suas Entidades

Transferêndas da União - Específicas de Estados, DF e l'lunlcíplos

TrônsfeÍâúas de RecüÍsos do tundo Nôcional de Assi*ência Social

Transfeênclas de Recursos do Fundo Nacional de Âssistência Social

Transferêncla de Recurso6 do Fundo I'lunicipal dê Àgsislência soclal

scFv
úlroo@ÍràEíúàd. ê R.ÉtÍsos do hrÍxlo tla.iooàl ía ,éislÊftir Sooâl - fliÁS

PBFI

r31roolpTa.ffi. dê Rê.utso§ do Funô Nâdoül .h Ái6tlênclâ So.lal - Fl'lÀs

Valores Prêvistos da Receita

Tlpo Rcdrltora

1.7.1.8.12.1.1.02

100.00

r00.00
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CNPI: 01.612,380/0001-88 Fore: (Bi) 3355_0001

Sem Quadro de Detalhamento da

Unldlde Gcator.

1 - 3.1.90.11 Ve.lcimefitc e vahtagens Fixas - Pessoal qvll
2 - 3.1.$,13 Obrtgações ãonais
3 - 3,1.90,92 Despesas dc ExercÍcios AnteÍiores
4 - 3.3,90.14 Dlárias - Clvll

5 - 3.3.90.30 Material de consumo
6 - 3.3.90.33 Íàssôgens e Oespegs com Locomoção

7 " 3.3.90.35 SeNiços de consultoria
I - 3.3.90.36 Ortros Servi@s de Tercei.os - Pessoa Fisica

9 - 3.3.90.39 Oubo6 Ser\rços de Terçeiro6 - Pessoa luídica
10 - 3.3.90.47 Obrigaçõ€s Tributárias e Coítribuüvas
11 - 3.3,90,92 Despesas de Exerotios Anteriores
12 - 4.4.90.51 Obras e Instalações

13 - 4-4.90.52 Eouipamentos e l,latêíal Pemanênte

484.000,00
121.000,00

605,00
6.050,00

42.350,00
605,00

3.025,00
24.200,00
8,r.700,00

3.025,00
1.210,00

12.100,00
48..t00,00

14 - 3,1.90,04 Conbãbção por Ternpo Determinado
15 - 3.1.90.11 Vendm€nto6 e VantagcíG Fi,@s - P66oal Oúl
15 - 3.1.90.13 Obrigaçõ€s Patronais
17 - 3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

lE - 3. 1.9{.92 Oespesas ê Ecro'cios Anteriores
19 - 3. 1.90.9{ IMenizaçôes e Restitui$es Trabalhistas
20 - 3.3.90.14 Oiárias - Crvll

21 - 3.3.90,30 Mateíal de Consumo

22 - 3.3.90.33 Passagens e De$€5as coÍn Locomoio
23 - 3.3.90.35 Serviços de Consultoía
24 - 3.3.90.36 Ou$os Serviços de Têrceiros - Pessoa Física

25 - 3.3.90,39 Outros S€rvlços de Terceiros - Pessoa Jurídiça

26 - 3.3.90.47 ObÍigações TÍihrÉÍias e CoÕt ibuti\ràs
27 - 3.3.90.92 Oespesas de Exercídos Anteriores
28 - 3.3.90,93 Indenizações e Resttuides
29 - 3.3.90.14 DÉárias - Cül
30 - 3,1,90,11 VenEim€ntos e Vantagens FiEs - Pessoal Gül
31 - 3.3.90.14 Diárias - Civil

32 - 3.3.90.30 Materiat de Consumo

33 - 3.3.90.33 Passôgens e Oespesõ corn Lo@.nodo
34 - 3.3.90.36 Oubos S€rviços de Terceir6 - Pessoa Fí§Ca

35 - 3.3.90.39 Oubos Serüços de Terceiros - Pessoa Jurülca
36 - 3.3,90.30 MateÍial de Coflsumo
37 - 3.3.90.36 &lEG S€Íviços de Tcrceirc - P€ssoô Fírca
38 - 3.3.90.39 Outros SeNiços dê Terceiros - Pessoô lurídica
39 - 4.4.90.52 Equipamentos e Material Pêrmanentê
40 - 3.1.90.(x ConkôtaÉo por Tempo Determlnado
41 - 3.1.90,11 Veicim€ito6 e Vantagers Fixas - Pessoal Gül
42 - 3.1.90.13 ObÍigaçô€s Patonais
43 - 3.1.90,16 Ouuas DEspesas Varláveis - Pessoal Civil
rl4 - 3.1.90.92 Oespesas de Exerocios Anteriores
45 - 3.1.90.94 Indenizaçôes e Restltuições Trabalhistas
46 - 3.3.50.41 Contrlbulções
47 - 3.3,50.43 Subvenções sociais
,tg - 3.3.90.30 Matedal de consumo
49 - 3.3.90.31 Premlações Culturais, Misticas, Ceiúicas, Desportivas e Outras
50 - 3,3.90.32 Material, Bem ou Servlço parô Dlstribuição GEtuitâ
51 - 3.3.90.33 Passagens e Despesôs com Locomoção

52 - 3.3.90.35 Serviçc de Coosultoria

53 - 3.3.90,36 Outros S€rviços de Terceiros - Pessoa Físicã

54 - 3.3.90,39 Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Juídlca
55 - 3.3.90.41 ConHbuldes
56 - 3.3.90.47 Obrigações TriMárias e ConHbutivas

57 - 3,3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores

58 - 4.4.90.51 Obras e InstalaÉes
59 - 4.4.90.52 Equipâm€ntog e Material Permân€nte

60 - 4.4.90.92 Despesâs de Exerqcios Anteriores
61 - 3.3,50,41 Contslbulções
62 - 3.3.50.92 Despesas de Exerqclos Anteriores
63 - 3.1.90.13 Obíiga@ PaEonais

s.000,00
350.000,00

24.200,00
6.050,00
1.815,00

505,00
30.250,00
24.200,00
18.150,00

36.300,00
42,350,00
60.500,00
24.200,00

6.050,00

18.150,00

6.050,00
90.000,m

2.420,00

2.420,00

1.210,00
2.420,00
6.050,00

6.050,00
3.630,00
3.630,00

6,050,00

5.000,00
420.000,00

15.000,00

5.000,00
1.815,00

35.000,00

6.050,00

6.050,00
121.000,00

1.210,00

1,210,00

5.050,00
20.000,00
20.000,00

242,000,00
1.210,00

48.400,00

1.210,00

12.100,00

15.000,00

1.210,00
30.250,00

1.815,00

420.000,00
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Unidade Gcstora
Drcpctô
64 - 4,4.90.51 Obrds e Instalações
65 - 4.4.90,52 Equipamentos e Material Permanente
66 - 4.4.90.51 Obràs e Instalaçõqç
67 - 3.3.90.30 IttateÍial dê Coírsumo
68 - 3.3.90.32 MatenâL B.m ou Sêrviço pôra DistribuiÉo Gratuitâ
69 - 3.3.90.36 Outls SêNlços de Terceiros - Pessoa Física
70 - 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
71 - 3.3,90.48 Outros Auxfilos Financeiros a Pessoas Físicas
72 - 3.3.90.30 MatêÍal de Consumo
73 - 3.3.90.32 MaterÍal, B€m ou SerMço para DlstrlbutÉo Gratuita
74 - 3.3.90.36 Oubos Sêryiç6 de Tereiros - Pessoa Fiska
75 - 3.3.90.39 Oubos §êrviços de Teíceiros - Pessoa luídica
76 - 3.3,90,48 Outsos Auxllios Financeiros a pessoôs Físicas
77 . 3.1.90.04 Contratação por Tempo Determtnado
78 - 3.1.90.11 Vencimentos c Vantagens Fixas - Pêssoal Ovjl
79 - 3.1.90.13 ObrigaÉes Patronais

80 - 3, 1.90. 16 Outras Desp€sas Vadáveis - Pessoal Civil
81 - 3.1.90.92 Despesas de Exercícios AnteÍiores
82 - 3.3.90,14 Diárias - CMI
83 - 3.3.90,30 Matêriâl de Consumo
84 - 3.3.90,31 Premiações Cllturais, Artí*icas, centíÍicas, Desportivas e Oubas
85 - 3.3.90,32 Materlal, 8€ín ou Serviço para Dlstdbulção Grahrita
86 - 3.3.90,36 Ou§os SêÍviços de Têrcêiros - Pegsoa Físicã
87 - 3,3.90.39 Oueos Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica
88 - 3.3.90.47 ObrigaÉes TnbuÉÍias e Contsihfilrôs
89 - 3.3.90,48 OJbos AuÍlios Financeiro6 a pe$oas Ftscõ
90 - 3,3.90.93 Indenizaçõ€s e Restituid€s
91 - 4.4,90,51 Obras e Instalações
92 - 4.i1.90,52 Equlpamentos e Material Permanente
93 - 3.3.90,39 Outros SeMços de Terceiros - Pessoa Jurídica
94 - 3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores
95 - 3. 1.90.04 ContrôtaÉo por Ternpo Determinôdo
96 - 3.1,90.11 Vencimento6 e Vanbgens Fixàs - Pessoôl Oül
97 - 3.1.90.13 Obrigações Patronais
98 - 3.1.90.92 Desp€sas de Exercr'cios Anteriores
99 - 3.3.90,14 Diárias - Clvll
100 - 3.3.90,30 Material de Consumo
101 - 3.3,90,36 Ouüos S€wlços de Teíceiros - Pessoa Fisica
102 - 3.3.90.39 Oubos S€ír,/içc de TeÍc€iros - Pessoa Jurídica
103 - 3.3,90.47 OôrigaÉ€s ÍÍihrtáÍiôs e C-ont lbl,,tivôs
104 - 3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores:* 105 - 3,3.90.93 Indenizaçôes e Restituições
106 - 3,3.90,30 MateÍial de C,onsumo

107 - 3,3,90.39 Outros Servlços de Terceiros - Pessoa lurídica
108 - 3.3,90,92 Despesas de Exercícios Anteriores
109 - 3.3.90.30 l4aterial de Consumo
U0 - 3.3.90.36 OJEo6 Serviços de Terceiro§ - Pessoô Flica
111 - 3,3.90.39 Oubos SeMços de Tercdros - Pessoa Jun'dica
1 12 - 3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores
113 - 3.3.90.30 Material de Consumo
114 - 3.3.90.36 Outros SeÍviços de TeÍceiros - Pqtroa FÍsica
115 - 3.3.90.39 Outros Seryl@s de Terceiros - Pessoa Jurídicô
116 - 3.3.90.92 Despesas de Exercíctos Anteriores
117 - 4.4.90.9 Equipamento6 e Mateíial PeÍmaneite
118 - 3.1.90.04 Cütratação por Tempo Determinado
119 - 3,1.90.11 Vencirnentos e Vantagens Flxas - Pessoal Civil
120 - 3.1.90.13 Obrigações Pabonàis
121 - 3.1.90,16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Cvil
122 . 3,1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas
123 - 3.3.90.14 Diáriâs - Oül
124 - 3.3.90. 18 Auxíio Flnanc€iro a Estudôntes
125 - 3.3.90.30 Material de Consumo
126 . 3.3.90.31 Premiaçôes Culturais, Artlsticas, Cienb'ficãs, DespoÍüyas e Outrês
127 - 3.3.90.33 Passêgens e Despesôs com Locomoção
129 - 3.3.90.36 Outsos Serviços de Terceiros - Pessoa Físicâ

129 - 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro§ . Pcssoa Juídica

Flxôdo:
700.000,00

50.000,00

60s.000,00
2.420,00
2.420,00
2,420,00

2.420,00
2.420,00

2.420,00
1.210,00
2.420,00
2.420,00
3.630,00
5.000,00

137.940,00

5.500,00

605,00
1.210,00
3.025,00

130.000.00

2.420,00

2.420,00
80.000,00
50.000,00

1.815,00

6.050,00
2.420,00

25.000,00
2S.000,00

30.000,00
3.630,00

3.630,00
s2.030,00

6.050,00

1.210,00

2.420,00

12.100,00
12.100,00

30.2$,00
2.420,00
1.210,00
2.420,00

108.000,00
1.210,00

2.420,00
20.000,00

5.000,00
5.000,00
2.500,00

120.000,00
20.000,00
35.090,00

1.210,00
12.100,00

6.050,00

750.000,00

25.000,00
2.420,00

2.420,00

5.500,00

10.000,00

300.000,00

6.0s0,00
6.050,00

96.800,00

96.800,00
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Sem Quadro de Detalhamento da

Unld.d. Gêstorà
Dcsp€sa
130 - 3,3,90.47 ObÍigaçõ€s Tnbtltá,iàs e Cootribl,ti,,/as
131 - 3.3.90..{E olrüos Auxíios Flnanceiros ô Pcssoas Física6

132 - 3.3.90,92 Oespesas de Exercíclos Anteíores
133 - 3.3.90.93 Indenlzaçôes e Resdtuiçõ€s

134 - 4.4.90.51 Obas e lÍstala@
135 - 4.4.90.52 Equlpamenb e Material PeÍmaneílte
136 - 3.f,90.04 Cootrat!ção por Tempo Determlnado
137 - 3.1.90.11 Vencim€rtos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
138 - 3.1.90.13 Ohisacô€s FôüoílaG
139 - 3.1.90.16 Out-ds Despesas Varláveis - Pessoal Ovil
140 - 3.1,90.92 tl€spesas de ExeÍcícios Anteriores
141 - 3.1.90.94 Indenizaçôes e Re$tuições Ír.balhisbs
142 - 3.3.90.14 Diárias - Ciúl
143 - 3.3.90.18 Auxillo Financeiro a Estudantes
144 - 3,3.90.30 Materlal de consumo
145 - 3.3.90.31 Prem,ações Culturals, Artísticãs, CientiÍicas, Desportivas e Outras
146 - 3.3.90.32 Material, Bern ou Sewiço para Distribuição Grdtuib
147 - 3.3.90,33 Passagêis e Despesas com Locomoção
148 - 3.3.90.36 Outros SeNiços de Terceiros - Pessoa Fislca

149 - 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - PessoE Jurídica
150 - 3,3.90.92 Despesas de ExeícíciG ArteÍiores
151 - 4.4.90.51 Obras e Insblaçôes
152 - 4.4,90,52 Equipamentos e Mâterial ttsrmanente
153 - 3.1.90,04 Contratação por Tempo Determinado
154 - 3.1.90.11 Ver|cimentos e Vantagens Firôs - Pessoàl Civil
155 - 3.1.90.11 Veflcimentos e Vantagens Fixas - P6soal Civil
156 - 3.1.90.13 ObíEações Patronals

157 - 3.1.90.16 Outsas Despesas Variáveis - Pessoal Cúll
158 - 3.1.90.92 D€sp€5as de Exercícios Anteriores
159 - 3.1.90.94 lndenizôções e Resütuições TGbalhiías
160 - 3.3.90.18 Auxíio Financeiro a Estudantes
161 - 3.3.90.30 lilaterial de Gnsumo
162 - 3.3.90.39 Olbos Serviços de Terceiros - P6soa Jurídica
163 - 3.3.90.92 Oespesas de Exercícios Anterlores
164 - 3.3.90.14 Diárias - Ciül
165 - 3.3.90.30 Materialde Consumo
166 - 3.3.90.31 Premiações Culturôis, A.birticas, Cientfr@s, Desportiyês e Outias
167 - 3.3,90.32 Material, Bem ou Serviço para Dlsbibuição Gratuita
168 - 3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção
169 - 3.3.90.36 Outsgs SeÍviçog de Te.ceiros - Pessoa Fíica
170 - 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa luíAica
171 - 3.3.90.48 Oútros Auxíios Financêiros a Pessoas Físicas

172 - 3.3,90.92 D€sp6às de Exercícios Anteriores
173 - 3.3.90,93 Indenizações e RestituiÉ€s
174 - 4.4,90,52 Equipamentos e Material Permanente
175 - 3,1.90.11 Vendmentos e Vantagens Ftxas - Pessoâl Civil
176 - 3.1.90.13 Obrigações Patronais
177 - 3.1,90.16 Oub"âs Oespesas Var,á\,€is - Pessoal CMI
178 - 3.1,90,92 D€sp€sas de Exercícios Anteriores
179 - 3.3.90.14 Diárias - Civil
180 - 3.3,90.30 Materlal de Consumo
181 - 3.3.90.31 PrernlaFes CultuÍais, Arblsticôt CeÍlfficas, Desportyas e Ortras
182 - 3.3.90.32 Materlal, Bem ou Serviço para Diskibuição Giatuita
183 - 3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção
184 - 3,3,90,36 Oubos Serviços de Terceiros - Pesroa Física
185 - 3.3.90,47 Obrigôções Tnbutárias e ConbiMivas
186 - 3.3,90.92 D€6p€§as de ExercÍcios Anteriores
187 - {,4.90.51 Obras e tnstalações
188 - 4.4.90,52 Equipamentos e l4aterial Permànente
f8!) - 3.1.90.04 ContÍatação poí Tempo HermiÍlado
190 - 3,1,90.11 Venciment!§ e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
191 - 3.1.90.13 Obrlgações Patronais

192 - 3.1.90,16 Outrês D€spesas Variáyeis - Pessoal Civil

193 - 3.1.90.92 Despesas de Exercícios AnteÍjores
194 - 3.3.90.30 Matedal de Consumo
195 - 3.3,90,39 Oukos Serviços de Terceiros - Pessoa JunAka

Flxador
2.420,00

5.m0,00
1.815,00
1.210,00

s.000,00
25.000,00

6.050,00

550.000,00
1s0.000,00

2.420,00
1.210,00
1.210,00

6.050,00
6.050,00

25.000,00
2.420,00

605,00
1.210,00

25.000,00

20.000,00

6.050,00
12.100,00
18.150,00

6.050,00
2.392.000,00

181.500,00
441.600,00

6.050,00

3,630,00
2.420,00

10.000,00

20.000,00
1.210,00

1.210,00

6.050,00
25.000,00
4.840,00
3.630,00
1.210,00

15.000,00
1S.000,00

3.630,00

121,00
1.210,(m

12.100,00

15.000,00

6.0s0,00
1.210,00

1.210,00

3.630,00
25.000,00
6.050,00
2.420,00

2.420,00

15.000,00

2.420,0O

2.420,00
12.100,00
10.000,00
6.0$,00

185.000,00

115.000,00

6.050,00
12.100,00

7.260,00

605,00
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Unidade cestora
De3p6a
196 - 3,3.90.92 Desp6as de Exerocios Anteriores
197 - 3.1.90,U Vencimentos e Vantagens Frxas - Pessoal Crvil

198 - 3.1,90,13 ObrlgôÉes Pabonais
199 - 3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
200 - 3.1,90.92 Despesas de Êxercícios Anteriores
201 - 3.3.90.14 Diárias - Ciül
202 - 3,3,90.30 MateÍial de C.on$rmo

203 - 3.3,90.33 Passagens e Despesas com Locomoção
204 - 3.3,90.36 Gjkos Serviços de TerceiÍos - Pessoa Física

205 - 3.3.90,47 Obíga$es TríbuÉrias e Contributiyas
206 - 3.3.90,,18 Ojtros Auxilios Financ€iros ô Pessoas Físicas

207 - 3.3.90.92 Despesas de Exercíclos Anteriores
208 - 3.3.90.93 Indenizaçôes e Restituiçõe§
209 - 4.4.90.52 Equlpamentos e Material Permanente
210 - 3. 1.90.04 Contrataçâo por Tempo Determinado
211 - 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ciül
212 - 3.1.90.13 ObngaÉes Patronais

213 - 3.1,90.92 D€spesas de Exercícios Anteriores
214 - 3.3.90.14 Diárias * Ovil
215 - 3.3.90,30 tlaterial de Consumo

216 - 3.3.90.31 Premiaçõ€s Culturais, AÍti5ties, Clentíficas, Desportivas e Outras
217 - 3.3,90.32 Materialr 8em ou SeMço para Olstribuição Gratuita
218 - 3.3.90.36 Outsos SeMços de Terceiíos - Pessoa Física

219 - 3.3.90.39 Outros Sewiços de TeÍceiÍos - Pessoa lunAica
220 - 3.3.90.a7 Obriqações TrihrÉrias e ContÍibuüvas
221 - 3.3.90.93 Indenizaioes e Restituiçõg
222 - 4.4.90.52 Equipamentos ê lvlateÍial Permanente

223 - 3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado
224 - 3,1.90.11 Venclmentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civll
225 - 3,1.90.13 Obdga6es ffionaG
226 - 3.1.90,92 Despêsas dê Ex€Írfoios Âúteriores
227 - 3.3,90,30 MôteÍiEl de Conílmo
228 - 3.3.90,36 Ortros SeMEos de Terceiros - PessoÊ ÊÍslca

229 - 3.3.90.48 Outr6 Andios Flnancelros a Pessoas Fíírãs
230 - 3.1.90.fi Cofltrdbção por Íernpo Determinado
231 - 3.1.90,11 Veídmerto6 ê Vantagens FÍôs - Pesoal Gvil
232 - 3.1-90,ú Obíigãd€s PaÍonals
233 - 3.1.90,16 Outas O€spesas VariávÊt§ - Pessoal Chrl
2í - 3.3.90,30 MateÍial de Consllmo
235 - 33,90,31 PÍemlaÉes Culhirâis, Arís$cas, Cienúícls, D€spordvaÊ ê OrtÍa5
23ô - 3.3.90.36 Outros Serviços de Tercelros - Pessoa Flisica

.,}< 237 - 3.3.90.39 Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Jurídica
238 - 3.3.90.30 Matsiál de Con$mo
239 - 33.90,31 Premiações cllltJrais, Artirü€as, Oeí|$lcas, Oesportivas e Oltras
240 - 33.90.32 Matefral, 8€ín ou Servíço pôra Dis&ibuiÉo clatuita
241 - 3.3.90,36 O-dros Serviíps de Terceiro§ - Pessoa Física

2{2 - 3.3.90.,1€ Ouüos Àlxillos Fnanceiros a P€ssoas FÊiça§
243 - 4.4.90.51 Obras e Instàla{6es
2,14 - 4,4.90.51 Obras e Instala$es
z.llt - 3.190.30 MatêÍial dê Consumo
246 - 33.q}31 Premhções qnk rôis, &Uis§(Bs, Cienúficas, Desportivas e Outras
247 - 33,90.32 Mateílal, gem ou Servtço para DtstÍibuição Gratulta
248 - 3.3.90.36 Glkos §eMços de Tvceiros - Pê6@ FÍsicã
24íl - 3.3.90,39 Oubo6 Sê.rviFs de Tercelrôs - PéssG lunAica
250 - 3.3,90.48 OIüos Auxíios Flnancêiro6 a Pessoãs FÊiGs
251 - 33.90.93 $denizações e ResüMçõ€§
252 - 3.3.90.30 Mâterial de Cons]mo
ztj - 3,3.90.36 outÍ06 SeM@s dê TêÍc€iros - Pessoa Fístca

2í ' 33.90.39 Outros Ssvlços de Tertefic - PêssoÊ JurúCíca

255 - 4J.90.í Obras e Insbbgôes
256 ' 3.3.90.30 MâErial de Oonsumo
2'7 - 3.3.90,36 Oftos ServiçG d€ Terceiro§ - PessoB Flska
259 - 3.3,90.39 Outros Serviços de Terceirqs - Pess@ luríd6
259 - 3.3.90.30 Material de Con$mo
260 - 33,90,34 Ouü-ês Oespesas de Pessoal decorrentes de Corbôh6 de Tercein'zaÉo
261 - 3.3,90,36 OuBos s€rvisos de Tercêlro§ - Pessoa FÍskâ

Fixador
605,00

10.000,00

6.050,00
1.210,00

605,00
1.815,00

15.000,00
1.210,00

25.000,00
1.210,00
7.500,00

605,00
605,00

5.000,00
5.000,00

10.000,00
2.420,00

605,00
60s,00

10.000,00

605,00
605,00

6.000,00
5,000,00

605,00
605,00

6.050,00

2.420,O0

140.000,00

50.000,00
1.210,00

3.630,00
18.150,00

6.050,00
1.210,00

20.@0,00
5.000,00
1.210,00

19.360,00

6.050,00

15.000,00

100.000,00

6.050,00

1.210,00

1.210,00

5.500,00
6.050,00

100.000,00

242.000,00

1.815,00

3.630,00
4.235,00
3.630,00

605,00
2.420,00

605,00
18.150,00

18.150,00

18.150,00

250.000,00

6.050,00
6.050,00

6.050,00
18.150,00

10.000,00

18.150,00



Sem Quadro de Detalhamento da

Uíid.dc G€§b:A
Delfcaô
262 - 3.3.91,.39 üJtros Serviços de Ter6eiro6 - Pessoô Ju.iricã
263 - 3.1.90,04 contratagão por Tern o Determinado
264 - 3.1.90.U Vendmcnbs e Vãnbgens Ftxas - PesÉoal Gvfl
265 - 3.1.90.13 Oàrigades Patsonais

266 - 3.1.90.92 Despesas de Exercí!'r6 Arteriores
267 - 3,1.90,94 ÍdenizaÉe§ e R€EdhriÉes Trabôlhisbs
268 - 3.3.90.30 t4aEdal de @EUmo
269 - 33.90.3.1 Outras Etesp€ss de Í,Ésrel deEorÍÊÍrtEs de Contr&s de Tertelriza§&
270 - 3.3.90.3ô ürtsos SeMsos de ÍercdÍG - Pessoa Físka
271 - 3.3.903!, Ouko6 serviF§ de Terceiro§ - Pessoa lurídlca
272 - 3.3.90,,t obriqasôes TrihJtárlâs e conuibu$vas
273 - 3.3.90.92 Despesas de A€rddos Ânteriores
274 - 4.4.90.51 Obrês e lÍEtalaÉes
275 - 4.4,90.52 Equlp6mstos e !,tatedal Pemanente
276 - 4,5.S.61 AquHção de lÍnóvÉas

27 - 3.3.90,30 MateÍial de C,onsrmo

278 - 3.3,90.36 Orüôs ServiçÕs dô Terceiros - Pessoa FÊica
279 - 3,3.90.39 Or.üos S€Mços de Tscdrls - Pessôa }ídiÉ
280 - 3.3.90,92 Despesas de Exencíri{r6 AnteríoÍcs

*. 281 - 4.4.90.51 Obras e In-§talações
282 - 3,1.90.04 ContÉtâ#q por Tempo D€Êenninado

283 - 3.1.90.U Vendmenbs e Vàntag€ns Fbcs - Pe&soal Ovil
2úa - 3,1.90.ú ObÉgâSês h§onais
286 - 3.3,90.30 M&rial de Consumo
286 - 3,3.90.31 PÍeí aÉ€s Arltlrait Artíftas, Gütíi6s, D€sportiyas e Outrds
287 - 33.90.36 Oubos Seryiços de Tercdrc§ - P€ssoa FísicE

28S - 3.3,90.3Í) Oums Servlç06 de TerEelros . Pessoa luídi6
289 - 4.4,90.52 Equipamentc e Materlal Permanente
290 - 4.4.90.51 Obrãs e tnsblações
291 - 3.3.90,30 MâEllàl dê Consumo
292 - 3.3.9,8 Oufos Serüços de TerceiÍo6 - Pêssoa Juríd'r€a

293 - 4.4.90.51 Obrõ e Instala$es
Zgt - 3,3.90.30 MaEial de Consrmo
295 - 3.3.90.35 Ofto6 S!r'riç6 de Terceires - Pessoa Físka
296 - 3.3.90.39 Ortrô6 Selviço6 {,e TeÍcelrcs - Pessoa JuÍídle
297 - 3,L90.04 @o por Tempo Deêminado
298 - 3.1.90.U Vendm€ú*os e Vantagens Fbês - Pessoâl Ovil
299 - 3.1.90.13 OMqações honais
300 - 3.1,9Í1,16 Ouúas Despesõ vaÍiávei9 - Pessoal Cvil
301 - 3.1.90.92 Despesas dc Exercídos Aoterlores
302 - 3.3.90.30 Materiàl de Consumo

>1 303 - 3.3,90.33 Passagens e Despesas com Locomoção

304 - 3.3.9036 Oúos SeNiço6 de Tercdro§ - Pessoâ Flica
305 - 3,3.90.f9 e*rc Mços de Terceiros - Pessoa Jurídi€
306 - 3.3,90.47 Obdgações TribuuiÍias e GÍUiurtiyâ§
307 - 3.3.90.92 Desp€sas dê ÉxêÍcíci6 ÁhteriolE§
3{À3 - 4.4.90.51 Obras e InstdaçõÊs
309 - 4,4.90.52 Equipamêntos e MateÍial Pelmaneate
310 - 3.3.90.35 §erviços de Consubia
311 - 3.3.90.36 Oubes Serviços de Terceiros - Peesoa FÍri(a
312 - 33.9039 OuBos SeMç06 de Tercélro6 - Pêssoa Jürídica
313 - 3.3.90,92 Dqesas de E{eroiiqs Anteriüês
3f4 - 3.1.90.(X Cont'ô@o por Tempo Determinôdo
315 - 3.1.S,U V€ndfientos e ydÍrtagêns Fítas - Pessoal CM
316 - 3.1.90.13 OàrigaÉes Patsonais

317 - 3.1.90,92 Desesas de Exercícios Anteriores
318 - 3.3.90.14 Diárlôs - CMI

319 - 33,90,30 MateÍial de Consumo
3m - 3.3.90.Íi Passagens e Despesas com Loc6roçáo
321 - 3.3.90.35 Servl$. de Con ltorla
322 - 3.3.90.36 Oubos SeMp6 de Terceiro6 - Pessoa Física

323 - 3.3.90,39 Oubo6 Serviços de Terceiro§ - Pessoa Jurúi(a
t24 - 3.3.90.47 obriqades TÍihrüárlas e ConEibntivas
325 - 3.3.90.92 D€sp€sas de Exer€ícios ÂÍrteÍioíé6
326 - 3.3.90,93 Indenl*s e Restihllçõês
327 - 3,3.90.47 ObÍig@s TribuÉrtas ê Oooribublas

Flxãdo:
338.800,00

20.000,00
463.430,00

15.000,00
2.420,00

2.420,00

50.000,00
10.000,00

120.000,00
150.000,00

2.420,00

2.420,00
20.000,00

25.000,00
50.000,00

2.000,00
2.500,00

8.730,00
2.500,00

200.000,00

2.500,00

78.650,00
6.050,00

52.200,00
1.210,00

6.050,00
12.200,00

3.630,00
242.000,o0

15.000,00
15.000,00

50.000,00
30.000,00
35.000,00
46.500,00

5.000,00
75.000,00
12.100,00

1.210,00

1.210,00

5.000,00
1.210,00

15.000,00

15.000,00

1.500,00
1.815,00

20.000,00
15.000,00

s0.000,00
10.000,00

123.420,00

6.655,00

6.050,00
118.580,00

15.000,00

1.210,00

6.0so,oo
6.050,00

1,210,00
6.050,00
6.050,00

24.200,00

6.050,00
1.210,00

2.420,00

160.000,00
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Unidade Gcstorã
Desptra
328 - 3.3.90.92 D€spesas de E eÍcícios Ânteriores
329 - 3.1.90.9f Sefltenças ludlciais
330 - 3.2.90.22 Ouú6 Encargos sobre a Dívida por Conh-dto
331 - 3.3.90.91 Sentençãs ludldàis
332 - 4.6.90.71 Hncipal dô Díúdô CoÍtraUal Resgatado
490 - 3.1.90.04 Coô?atação por Tempo Determinado
481 - 3,1.90.11 Vencimentos ê Vantagens Fixas - Pessoal Civil

482 - 3.1.90.13 ObÍigaçõ€s Pâbonáis
483 - 3.1,90.92 Desp€§as de ExercÍjos Anteriores
484 - 3.3.90.14 Dádas - Clül
485 - 3.3.90.30 Môterial de Consrrmo
.186 - 3.3.90.33 Passag€írs e Despesas com Locomoção
,{87 - 3.3,90.35 Sêwiços de Consultoria
488 - 3.3.90,36 Outros SeMços de Terceiros - Pêssoa Físlca

499 - 3.3.90.39 ouhos servlços de Terceiros - Pessoa lunljica
490 - 3.3.90.47 Obí9a6Êr ÍrlbúÉrias e Contribuüvas
491 - 3.3.90.92 Despesas de Exe.cícios Anteriores
492 - 4.4.90.51 Obrôs e Instalaçõ€s
493 - 4.4.90.52 Equipamentos e Mateíal Permanente

-.. 494 - 9.9.99.99 A Classificâr

496 - 3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
,+97 - 4.4.90,51 Obrôs e Instalaçõês
513 - 3.3.90.14 Diárias - Clvll

514 - 3.3.90.30 Mate.iêl de Consumo
515 - 3.3,90.36 OJtqs Serviços de Terceiro6 - Pcaroô Físicd

516 - 3.3.90,39 Oubo6 Sennços de Terceiros - Pe$oa Jurídica
517 - 3.3.90.30 Material de Consumo
518 - 3,3,90,36 Outros Servlços de Íerceiros - Pessoô Física

519 - 3.3.90.39 outros Servlços de Terceiros - Pesoa .lurídica

520 - 3,3,90,30 Mateiial de Consumo
521 - 3,3.90.36 Oubos Servi@s de Terceiros - Pessoa FÍsica

522 - 3.3.90.39 OJtros Servi@s de TeÍreiro6 - Pessoa JuÍídi@
527 - 4.4.90.51 Oüras e In*alações
534 - 4.4.90.51 Obras e lnstalâçôes
535 - 4.4,90.51 Obras e Instalaçõ€s
536 - 4.4.90,51 Obras e Instalôções
537 - 4.4.90.51 Obras e Instalações

538 - 4.4,90.51 Obras e lnstalaçôes
539 - 4.4.90.51 Obras e Indôlôções
í0 - 4.4.90.51 Obras e InstalaçõeJ
y2 - 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

' 543 - 3.1.90.13 Obriqações Patronais

544 - 3.1.90,11 Vencim€ntos e VanEgens Fixas - pessoôl qvil
15 - 3.1.90.13 Obrigades Patronais

546 - 3.1.90.11 Vencimentos e VanEgens Fixas - Pessoal Civil
547 - 3.1.90.13 Obrigações Patroôais

S8 - 3.3.90.30 Material de Crne.,mo
549 - 3,3.90,36 Outros S€rvlços de Terceiros - Pessoa Físlcà

550 - 3.3.90,39 Outros S€rüços de Terceiros - Pessoa Jurídica
551 - 3.3.90.30 Materlal dê Consumo
552 - 3.3.90,36 Outros Servlços de lerceiros - Pesroa Física

553 - 3.3.90.39 Outros S€rüços de Terceiros - Pessoa Juídica
5í - 3.3.90.30 Môterial de Consumo

555 - 3,3.90.36 Oubos S€rvi@s de Teíceiro€ - Pessoa Fí§ca

556 - 3.3.90.39 Outros Sewiços de Terceirog - Pessoa lunAicã
557 - 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

558 - 3.2.90.22 Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato
559 - 4.6.90.71 Principal da Díüda ContÍatual Resgâtado

560 - 3.2.90.21 iuros sobre ô DÍvida por Contrato
571 - 3.2.90,21 luros sobre a Dírida por ContÍato
572 - 3.2.90.22 Outros Encarg6 sobre a O'vidà por Cont?to
573 - 3.3.90.30 Material de Consumo

574 - 3.3.90.36 Outr6 Serviços de Terceiros - Pessoa Física

575 - 3.3.90.39 Outros seíviços de Terceiros - Pessoa Juídica
576 - ,{.4,90.51 Obras e lnstalações
5, . 4.4.90.52 Equipamentos e Mateial Permanente

Fixãdo:
5.000,00

160.000,00

15.000,00

50.000,00
50.000,00

1.815,00

30.000,00
3.000,00

1.210,00
2.000,00

6.050,00
1.210,00
2.500,00
6.050,00

6-050,00
605,00

605,00
12.100,00
10.000,00

1.561.177,50

24.200,00

100.000,00
2.420,O0

15.000,00
6.050,00

5.0(x),00
7.260.00
1.210,00

3.630,00
10.000,00

7.000,00
2.000,00

150.000,00
100.000,00

250.000,00
250.000,00

100.000,00
100.000,00

200.000,00

1í).000,00
370.000,00

86.700,00

640,000,00
25.000,00

150.000,00

15.000,00

75.000,00
10.000,00
10.000,00

50.000,00
10.000,00

5.000,00

120.000,00
30.0o0,00
25.000,00

5.000,00
10.000,00

300.000,00
15.000,00

35.000,00
5.000,00
7.000,00
3.000,00
1.000,00

150.000,00

50.000,00
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Unldade Gestora
Dcspêsa

333 - 3.1.90,04 Conbataçâo por Tempo Determinado

334 - 3.1,90.11 Vencimentos e Vantagens FÍxas - Pe§soal Civil

335 - 3.1,90.13 Obriga6es Patronais

336 - 3.1.90.92 Despesas de Êxercícios Anteriores

337 - 3.3.90.30 Nlateriôl de Consumo

338 - 3.3.90.36 Ouüos Sêrviços de Terceiro§ - Pessoa Física

339 - 3.3.90,39 Outros seMços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

340 - 3.3.90.92 Despesas de Exercíclos AÍrteriores

341 - 4.4.90,52 Equipamentos e Material Permanente

342 - 3.1,90,11 VeÍrcimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Clvil

343 - 3.1.90.13 Obrigads Patonais
344 - 3.3,90.30 Material de Consumo

345 - 3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distibuição Gratuita
346 " 3.3.90.92 Despesôs de Exercíclos Anteriores

347 - 3.1.90.11 Vendmentos e Vanbgens Fixas - Pessoal Ovil
348 - 3.1,90.13 Obígações Patronals

349 - 3.1.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores

350 - 3.3.90.30 Materlal de Consumo

351 - 3.3,90,36 Outros Seryiços de Tercelros - Pessoa Física

352 - 3.3.90.39 Ontros serüços de Terceiros - Pessoa luídica
353 - 3.1.90.04 ContEtação por Tempo Determinado
354 - 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes§oal Cül
355 - 3.1.90.13 Obrigações Patronais

356 - 3.3.90.30 Materaalde Consumo

357 - 3,3,90,36 Oubos Seryiçgs de Terceiros - Pessoa FÍsica

358 - 3.3,90.39 Outros SeMços de Terceiros . Pessoa Jurídica

359 - 3.3.90.47 ObrlgaÉes TribuuíÍias e conbibutivas
360 - 3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores

361 - 3.3.90.30 Materlal de Consumo

362 - 3,3.90.32 Material, Bem ou S€Íviço para DistsibuiÉo Gratuita
363 - 3.3.90.36 Outros serviços de Íerceiros - Pessoa Física

364 - 3.3.90.39 Oulos Serviços de Tercêiros - Pessoa Juídica
365 - 3.3.90.48 Outros Auxíios Financeirqs â Pessoas Físicas

366 - 3.3,90,92 Despesas de Exercícios Anterlores
357 - 3.1.90.H Conkatação por Tempo Determinado
368 - 3.1,90.11 Vencimentos e Vantagens Fixôs - Pessoal Gül
369 - 3,1.90.13 Obrigações Pãtronais

370 - 3.1,90.16 Outrãs Despesas Variáveis - Pessoal Ovil
371 - 3,3.90,30 l4aterial dê Consumo

372 - 3.3.90.36 Outsos Serviço6 de Terceirgs - Pessoa Fisicà

373 - 3.3,90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica
374 - 3.3.90.92 Despesas de Exerdcios Anteriores
375 - 3.1.90.16 Outras Oesp€sas Variáveis - Pessoal Civil

376 - 3.1.90.92 Despesas de ExeÍcícjos Anteriores
377 - 3,3.90.30 Material de Consúmo

378 - 4.4.90.52 Equipamentos e Materlal Permanente

379 - 3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado
380 - 3.1,90,11Venciínentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

381 - 3.1.90.13 Obrigações Patronâis

382 - 3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

383 - 3.1.90.92 Desp6as de Exercícios Anteriotes

384 - 3.1,90.94 tndenizações e Restituições Trabalhistas

385 - 3.3.90,14 Diárias - Civil

386 - 3.3.90.30 lYâterial de Consumo

387 - 3.3.90.32 Material, Bem ou seNiço para DistribuiÉo Gratuita

388 - 3.3.90.33 Pasagens e Despesas com Locomoção

389 - 3.3.90.36 Outros S€ryiços de Terceiros - Pessoa Fisicà

390 - 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JunAica

391 - 3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas
392 - 3,3.90,.18 Ouúos Auxílios Finan€eiros a Pessoas Rsicas
393 - 3.3.90.92 Despêsas dê Exercícrlos Anteriores
394 - 3.3.90,93 Indenizações e Restituições

395 - {.4.90.51 Obras e Instalações

12.100,00

120.000,00

75,000,00
605,00

2.420,00

196.000,00
605,00

1.815,00

6.050,00
18.150,00

6.050,00
40.000,00
10.000,00

1.210,00

235.000,00
36.300,00

1.210,00

2.42O,00

10.000,00
605,00

2_420,00

24.200,00

3.630,00
6.050,00

84.700,00
6.050,00
2.420,@
1.210,00

15.000,00

2.420,00

30.0oo,oo
15.000,00

5.000,00

1.210,00

10.000,00
120.000,00

6.0s0,00
1.210,00
1.210,00

56.500,00
2.420,00

1.210,00
45.000,00

2.500,00
12.100,00

15.000,00

5.000,00
850.000,00
181.500,00

10.000,00

5.000,00
6.050,00
6,000/00

484.000,00
10,000,00

10.000,00

210.000,00

300.000,00
6.050,00

36.300,00
3.025.00
2.420,00

25.000,00

\



CNPI: 01.61?.330/0001-38 Fsê: (84) 3355 000r

Unidadê c€ston
Ir€3pê3â
396 - 4.4.90.52 Equipa.nent6 e t{aterial PermaneÍlte
397 - 4.4.90.92 Oespesas de ExercÍcios Anteriores
398 - 4.4.90.51 Obras e Instâlações
399 - 4.4.90.52 Equipanrentos e Material Permanente

400 - 3.3.90.30 MateÍial de Consumo

401 - 3.3.90.36 Outros serviços de Terceiros - Pessoa Fí§ca
,102 - 3.3.90.39 Outsos Sewiços de TerEeiros - Pessoa JuniJica

403 - 3.3.90.92 Despesas de Exercícios Arteriores
404 - 3.3,90.30 Material de C.onsumo

405 - 3.3.90.36 Outros Ser\dços de TerceiÍos - Pessôa Fsica
.f06 - 3.3.90.39 OuEos Servi$ de Terceiros - Pessoa Jurídi.a
407 - 3.3.90,47 Obrigações Tribu6rias e contributivas
.Og - 3.3.90.92 Despesas de ExercÍcios Anteriores
409 - 3,3,90.30 Material de Consumo
410 - 3.3.90.36 Outros Scrviços de Terceiros - Pessoa Física

411 - 3.3.90.39 Outros SeMços de Terceiros - P€ssoa lunaica
412 - 3.3.90..18 oubo6 Auxíios Fioanceiros a Pessoôs Firlcas

413 - 3.1.90.11 Venclmentos e Vantagens Flxas - Pessoal Oül
414 - 3.1.90.13 Obrigações Patronais: 415 - 3.3.90.30 l4aterial de Consumo

416 - 3.3.90.36 Orbos Swiços de Terceiros - Pessoa Física

4u - 3.3.90,39 outros Serüços de Terceiros - Pessoã Juídica
418 - 3.1.90.92 Despesôs de Exercícios Antedoíes
495 - 4,4,90.52 Équipam€,rtos e Material Permanente

523 - 3.3.90,30 Mâterlal de Consumo

524 - 3,3.90.36 OJbos Serviços de TerceiÍos - Pessoa Física

525 - 3.3.90.39 Oubos Serviços de Terceiros - Pessoa Junidlca

526 - 4.4.90.52 Equipamentos e Mateíal Permanente

528 - 3.3.90.30 Matedal de Conglmo
529 - 3.3.90,36 outros SeNiços de Terceiros - Pessoa Física

530 - 3.3.90,39 Outros SeNiços de Terceiros - Pessoa Jurídica

531 - 4.4.90.52 Equipament6 e Material Peftnanente

532 - 4,4.90.52 Equipament6 e l4aterial Permônente

533 - 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

561 - 3.3.90.32 Material, 8em ou Serviço pâra DistibuiÉo GÍôtuita
562 - 3,3,90.39 outsos S€wiços de Terceiros - Pessoa Junaka
563 - 3.1.90.04 Contratâção por Tempo Determinado
564 - 3.1.90.11 VenciÍn€nb e Vanbgens Fixas - Pessoal Civll

565 - 3.1.90.13 O&igaÉes Pabonais
566 - 3.3.90.30 Material de consumo
567 - 3.3.90.32 lYateriô1, Bem ou Serviço parã Disúibuição Gratuita- 568 - 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

569 - 3.3.90.39 Outros Serviços de Te.ceiros - Pessoa Jurídica
570 - 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
578 - 4,4.90.52 Equipamentos e Matedal PeÍmaneite

Flxado:
25.000,00

1.815,00

150.000,00
150.000,00
20.000 00
15.000.00

140.000,00

1.210,00
1.210,00
1.210,00

605,00
605,00
605,00

605,00
605,00
605,00

605,00
85.000,00
12.100,00

2.420,00

6.050,00

60s,00
605,00

120.000,00

85.485,00
25.000,00

25,000,00

110.000,00

50.000,00
25.000,00

25.000,00
50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00
10.000,00

12.000,00
15.000,00

6.500,00
25,000,00

6.500,00
18.500,00

25,000,00

50.000,00
150.000,00

419 - 3.1.90.04 CoÍrtrôfôção poi Tempo Oeterminado
420 - 3.1,90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Clvil
421 - 3.1.90.13 Obrigaçôes Patsonais

422 - 3.1,90.92 Desp€sàs d€ Exercícios Anteriores
423 - 3.3.90.30 MateÍial de Consumo
424 - 3.3.90.32 Materlal, Bem ou Serviço para Distrlbuição Gratuita
425 - 3.3.90.33 Passag€is e Despesas com Locomoção
426 - 3.3.90.35 ServiçoÉ de Consultoria

427 - 3.3.90.36 Outros Serviços de Terqelros - Pessoa Fí§ca

428 - 3,3.90.39 Orüos Seíviços de Tercelros - Pessoa lurídica
429 - 3.3.90.41 Contdbuições

430 - 3.3.90.47 ObrigaÉes Tributárias e Conhibúivas
431 - 3.3.90.48 oubos ÀDdlos Flnan el.os ô Pessoôs Fúícãs

432 - 3.3.90.92 D€spasas de Exercícios Anteriores
433 - 3.3.90.93 IndenEações e Restituições

434 - 4.4.90.51 Obras e In$lagões
435 - 4.4,90,52 Equipâmento6 e Material Permanente

436 - 3.3.90.48 Outros Auxíios Financeiros a Pessoàs Físicas

437 - 4,4.90.52 Equipamentos e Material Permônente

10.000,00

205.700,00
12.100,00

60s,00
24.200,00
29.500,00

1.815,00

6.050,00

10.000,00

50.000,00
1.210,00

1.210,00
10.000,00

2.420,00
1.210,00

10.000,00
36.300,00

2.420,00

3.025,00



cNplr 01.612.380/0001-88 Fone (E4) - 3355.0001
es3+8oss-oB i ttg I tlu*:,to, o"tio cu*rr,o a. I

Unldâ.lc Gcsiorr
D.spcsâ
,t38 - 3.3.90.,18 Outros Auxillo6 Financ€iros a Pes§oas Fíí(as
439 - 3.1.90.04 ConEata@ por Tempo Dêterminado
{,to - 3,1.90,11 Vendmentos e VanEgens Flxas - Pessoal CMI
.+4f - 3.1.90.13 ObÍigaÉes Patonals
442 - 3.1.90.92 Despesas dê Exercídos Anterlores
{43 - 3.3.90.14 Diiáriôs - OYil

444 - 3,3.90.30 Matertal de Consumo
445 - 3.3.9032 Môbdal, Bem olJ S€Íviço pôrô Di*ibulção GBtuita
.t46 - 3.3,90,33 PaÉsagens e Despesas com Locomoção

447 - 33.90.36 Onbos SerüçG de Tercêiro6 - Pessoa Física

448 - 3.3,90,39 Outos S€rvlços de Terceiros - Pessoa Jurídica
.t49 - 3.3.90.47 Ob.iqa6es TÍibutáÍias e cootsihrürrds
450 - 3,3.90.49 Outros AJxÍios Flnanceiros a Pessoas Físicas

45r - 3.3.90.92 Oespesas de Exeícftios Arteriores
452 - 4.4.90.52 Equiprmento6 e Materlal Pe.manente
453 - 3.1.90.11 Vencim€ntos e Vônbgens Ftu<as - Pessoâl Civil

454 - 3.1.90,13 ObrigaÉ€s PatÍonais
455 - 3.3.90,30 Materal de Ooflsumo
456 - 3.3.90.31 Premlações Culturôis, Artlsticat Clentícas, Desportjvas e Outras

457 - 3.3.90,32 l4aterial, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

458 - 3.3.90.36 Oubos SeÍviços de TercejÍos - Pessoô Firlca
459 - 3.3.90,39 OutÍos seMç06 de Tercelro6 - Pessoa lurfiicã
{60 - 3.3.90.47 OàrigEdcs TÍihrbáÍIs e Conuibqtivas
461 - 3.3.90.,t8 Outos Auxíios Financeiros a PesÉoas FÍsicas
,162 - 3,3.90,92 Despesar de Exercí.íoe Ant€íiores
463 - 3.3.90.93 lndeni:ações e Restituições

464 - 4.4,90.52 Equiparn€ot6 e Materlal Permanente
,165 - 3.3.90.30 Materlal de Consumo

466 - 3.3.90.32 Í{ateÍial, 8em ou SeNiço pôÍa olstribulÉo Grahrib
467 - 3.3.90.48 oubos Auxilios Flnanceiro6 a Pessoas Físicas
,168 - 3.1,90.M contatação por Tempo Determinado
469 - 3.1.90.11 VencirÍEntos e Vôntagens Fixas - Pessoôl gül
470 - 3.3.90,30 Materialde C,onsJmo

471 - 3.3.90.36 Outror S€íviços de Terceiros - Pessoa Fííca
472 - 3.3,90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídic!
473 - 4.4.90.52 Equlpament6 e Mate.iôl Permanente
474 - 3.1.90.04 Contratação por Tempo Determlnado
475 - 3.1.90.11 Vendm€nt6 e Vantag€Írs FÍxas - Pessoal Ovil
476 - 3.3.90.30 Material de Consumo
477 - 3.3.90.36 Oubos S€wiços de TeÍ@iros - Peseoo Física

. 478 - 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ
479 - 4,4.90.52 Equipamento5 e Material PeÍmanente
498 - 3.3.90.14 Dárias - Ovil
,199 - 3.1.90.0{ ContrataÉo por Íempo DeteÍmlnado
5m - 3.1,90.11 Vendmentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

501 - 3.3.90.14 Diádas - gül
502 - 3.3.90.30 Mãterial de Consumo
503 - 3.3.90,32 Materlal, Bem ou S€Mço pard Dlsülbuição Gratulb
5{H - 3.3.90.36 Ounos S€Íviç6 de Terrdr6 - Pessoa Física

505 - 3,3.90.39 Outros S€rviços de Terceiros - Pessoa Juí?ica
506 - 4.,1.90.52 Equlpomentc e l4atedal Permanente
507 - 3.3.90.30 Material de Consumo

508 - 3.3.90.32 Haterirl, Bêm oir Serviço paÍa UsüibuiÉo Gràtuita
509 - 3.3.90,36 Oubos Serviços de Tercelros - Pessoa Física

510 - 3.3.90.39 Outros SeÍviços de Terceiro§ - Pessoa lurídica

Flxado!
6.050,00

2.420,00
25.m0,00

6.050,00

60s,00
3.025,00

20.000,00
1.210,00
1.210,00

20.000,00
6.050,00

605,00
2.420,00

60s,00
2.420,00

65.000,m
18.s00,00

55,000,00
1.2r0,00
5.000,00

5.000,00

6.050,00
605,00

5.000,00

605,00
605,00

2.42Otoo

5.000,00
77.500,00
12.000,00

1.210,00
1.210,00

6.050,00

6.0s0,00
605,00

1,815,00

1.815,00

6.050,00
5.000,00

s.000,(m
1.210,00
1.815,00

3.630,00
65.0ü),00

5.000,00

10.000,00
15.000,00

6.050,00
6.050,00
4.840,00
6.050,00
5.000,00

30.000,00
2.420,00
4.23s,00

511 - 3.3.90.14 Dlárlas - Civil 6.050,00
512 - 3.3.90.14 Diárias - Ovil 968,00

541 - 3.1.90.13 obriqações Patronais 25.000,00

1.O08.053,00
27.149.001,50

Tot l d. Unid.dê Gêstofa:
Totâl G€Íâl:



Prefeitura Municipal de Venha-Ver
&jà lcé Bêínàílo ê Aqilno, 53 - Cênüo - s9.92$000 - veni.-v€r/ ÍN
qtP.rr 0t,6r2.180/0001-88 fode: (64) - 13551D01

de Valores LOA Fonte de Recursos

COaigo Foítô dê Rc6r.ro - rà.Uso Recelt! (a) qFtrgla (!) DlÍêrsnca (..b)

1(O10000 Recursos Ordlnário

10'900000 Ortos Reorrsos Não Vincülados

11120000 TrdníêÍência do FUNDEB 60 9o

11130000 Transferência do FUNDEB 40 %

u140000 TransfeÍência & R NDEB 60 % - Cqnplemen@o da UrÍão

1r2oo00o Transfer&rja do SaliiriGftucaÉo

11210000 TransÍerência de Recursos do FNDE Referentet ao Programa Dlneiro Direto na Escola ( PDDE)

11220000 Traníerência de Recursos do FNDE Referente ao Prog.ama Nacioflal de AimentaÉo Escolar (Pi{AE)

11230000 Transftr€ncia ê Reo.rsos do E'IDE R€ferente ao Programa lGcional de Apoio ao Transpo(b Escolar (PNAÍE)

f 1240000 Ouüas Transferências dê Recursos do FNDE

11250000 Transíüêcnia de Convênios ou de Cootrdto de Repasse Vlnculados a ÉtucaÉo

115mOOO Receibs de Inposto6 e de Írand. de Impodos Educaio - RernuneraÉo de Depositos EanciiÍlos

11510000 TÍansÍêr&rcia do FUNDEB - Remunerôção de oepositos Bancários

11900000 Outlos Recursos Vinculados a Educação

12130000 Tranffiicia tundo a Fmdo de Reqtrs6 do strs Pío/enieote do Goveno do €stado

121,10000 Tran-íer&rcla tundo a Fundo de Reaursos do SUS Proveniente do Governo Fêderal - Bloco de CuSeio

12150000 TÍansffincia Fundo a Fundo de RecuÍsos do sUS PÍoveniente do Govemo Fedeidl - Eloco de Invsim€nto

12200f,ü) TÍandgêÍlcia de CoÍrvênios ou de CorúÍatos de Repasse vinqrlado à sa,ide

12ÍXx[o Reco'ta de Impostos e TÍaníerêncla de Impostos"sãúde - Remuneração de Deposito Bancários

1311CD00 Tcn$eràlclâ de Recursos do Fundo Naclonal d€ A§sistênçia so(ial - FIIAS

15100000 Oubas Trdflsffiidas dê C(|vênio6 ot Conbato de Repas§e da União

1520üm OJb-as TEnsfeÍêndas de Cfivênlos o, Conbatos de R@assê dos Estados

15300000 TrônsfeÉnda dã União Refeíeote a Roydlúes do Peuóleo

16100000 CoÍt ibuição de lÍtervenÉo no Dominlo Econômíco - ODE

16200000 Contihüido paÍa o cu§eio de Servlços de luminação Rlblka - COSIP

Total Gêral

12.,ro2.065,m

1ir0.200,00

3.049.200,00

1.790.800,00

181.500,00

188.400,00

11.000,00

L42.520,00

16s.650,00

394.810,00

780.4$,00

36.300 00

u.r00,00
65.000,00

10.000,00

1.941.680,00

s60.000,00

726.000,00

60,500,00

5s6.781,S0

3.347.800,00

302.500,00

242.605,00

25.410,00

15.730,00

27.r49.@l,s0

14.s2.428,50

0,00

3,397.000,00

1.014.385,m

181.500,00

188.400,00

11.0m,00

142.520,@

165.6s0,00

39t.8r0,00

200.000,@

0,00

0,00

65.m0,00

0,00

1,9{1.680,00

s@.000,00

270.000,00

0,00
,r49.&ta,00

2.989.0m,00

0,00

180.000,00

0,00

15.730,00

27.1.09.001,50

-2.580.363,50

1i10.200,00

-347.800,00

776.415,@

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

580.450,00

36.300,00

12.100,00

0,00

10.000,00

0,00

0,00

456.000,00

60.s00,00

106-883,50

358.800,00

302.500,00

62.605,00

25.410,00

0,00

o,oo



Prefeitura Municipal de Venha-Ver
Ruâ ro.ê BãrErdo dê Âqlio, 53 - centio - 59.92t000 - vêíhâ-vêr/ RN

cNP,: 0t.6t2.380/O0r{8 ÉoíE: (84) - 335+0Or

de Valores LOA por Fonte de Recurcos

Código lontc dê R€cur'o - Id-Uso Rcc.it (t) DGspsta (b) DiÍ€rcltc. (aü)
u dadc G6toÍa: Calltar' ilúnidpal dc Vcrth. VGÍ

10010000 Recursos Ordinárlo

Totrl da Unldade Gcstora

unldadc Gcstola: ,Matura taunicipal de V.[lha-VcÍ
10010000 RecuÍsos Ordinário

10900000 Oubos Recurso6 Não Vlncüladc

11120000 Trdr|dêIênda do FUNDEB 60 %

11130000 Transferêflcia do FUNDÊB4o %

11140000 TÍaníeÍtua do R NDEB 60 % - Coíídement@ da Uíüão

11200000 Íransffii€iâ do Saliíio-Educação

11210000 Transferàcia de Recursos do FNDE Referentes ao Programa oineiro Direto na Escola ( PODE)

11220000 TÍaÍ#rcla de Reorsos do FNDE Referente ao Programa l{acional de Alim€ntação Escolar (PME)

11230000 Transftrencia de Reersos do FNDE Refererte ao PÍograma Narional de Apoio ao TÍansporte Bcoiar (PNAÍÊ)

11240000 Outras TEníerências de Recürso6 do FNDE

112$m0 Trônsíeíêcnh dê coílv&Í6 oq de crntrõto de Repasse Vin6/lados a Educado

11500000 Rêceltis de Impostos e de Trânsf, de Impoíos Educado - RemuneraÉo de Depósltos Bancários

U510000 TranffiEia do FUNDEB - R€muneraÉ ê Depúltc Banciárlos

11900000 Outros RecuIsos Vlnculados a Educrção

15100000 Oub-ds Transferências de Convênios ou Conb-ato de Repasse da Uniâo

15200000 Olhds franíerfuó de Coílráênbs ou cootratos de Repasse dos Estados

15300000 Transfêrência da União Referente a Royalües do Petróleo

l6f0m00 Contíbuição de InteÍrrenção no Domlnlo Econômlco - CIDE

1620dlr0 ConbituiÉo paía o Cust€ri, de SeMços de úuÍnlnafâo âibllca - CO§P

Total da únidad€ c€6torr
t nldade cEtors: fundo üuniElpal de S.úda de ymha-VcÍ

10010000 RecrlrsosordiúÍlo

12130000 Traníêrêflcia Fundo a Fundo de flecursos do sl,rs Proveniente do Goveno do Estado

12140000 Transffinda Frndo a FüÍdo de Recursos do SUS Provent te do GoveÍno H€Íal - Blco de Custelo

12150000 Transíe.àcia Ftlndo a Fundo de Recursos do SlrS Proveniente do Govemo Federdl - Bloco de In\,/ertmento

12200000 Transferàlcia de Convênío6 ou de Coítrato6 de Rep.sre Vinculado à Saúde

12íxm00 ReGta ê lr?o6tc e TraníeÍàcia de lmpodG-Saúde - ReÍnuneração de DepGito Bancá.ios

15100000 Outrôs Traníeíências de Convênios ou Contrato de Repasse da tjniâo

Íotal da Uíldade GcrtoÍ.
unld.de G€.to.a: Erdo üunldpal dê Ásdstàrdr Sodrl de Vqrhr-ver

10010000 RecuÍsos OÍdinárlo

f3110000 Tran#e.êncla de ReoJÍsos do Fündo Nacional de Assistêocia Social - Fl,lÀS

Totcl di Urid.de GêstoÍ!

0,00

o,(x,

12..$2.065,00

1i10.200,00

3.049,200,00

1.790.800,00

181.500,00

188.400,00

11.000,00

142.520,00

165.650,00

394.810,00

780.450,00

36.300,(,(,

12.100,00

65.000,00

2.863.800,00

302.500,00

242.605,00

25.410,00

15.730,00

22,810.04{r,00

0,00

10.000,00

1.941.680,00

560.000,00

726.000,00

60.5@,00

484.000,00

3.7A2.lgr,0o

000
556.781,50

556.781.5O

831.270,00

§1.27O,ú

11.365.843,50

0,00

3.397.000,00

1.014.385,00

181.500,00

188.,O0,00

11.0«),00

t42,520,00

165.650,00

394.810,00

200.000,00

0,00

0,00

65.000,00

2.989.000 00

0,00

180.000,00

0,oo

15.730,00

20,310.t38,50

2.227 .L60,00

0,00

1.941.680,00

560.000,00

270.M,ú
0,00

0,00

a.998.4«r,@

ss8.155,00
,r49.898,00

l.(xr8.053,oo

-831.270,00

-&rL27O,OO

r.036.221,50

1,10.200,00

-347.800,00

776.415,0O

0,00

0,00

0,00

0,00

000
q00

580.450,00

35.300,00

12"100,00

0,00

-125.200,00

302.500,00

62.60t00

25.410,00

0,00

2í99.201,50

-2.227 .160,00

10.000,00

0,00

0,00

456.0(x),@

60.500,00

484.000,00

-1.21ô66O,t 0

-558.155,@

106.883,s0

-4s1.27l',s0



Prefeitura Municipal de Venha'Ver
R!â lo.é günãdo dê a4*to. 5l _ câÚo - 5q92ro _ VsüaVêí/ ÃX

clÍp.ri 01.ór2.380/@01"8E fon.: (6a) - 3355.0001 !ÍdsiirE@aeli d.

Foítê de R€curso - Id-Uso
Total Geral 27,149.001.50



Prefeitura Municipal de Venha-Ver
&ia ,oÉé 8?nÍóo dê &üno, 53 - Ce'*to - s9 925-000 ' vênha_v.r/ RN

cÍPl: 01.612.38o/mol.8S FoíÉ: (at) - l3s5{o0l

Anexo 5 da Lei [Io de Trabalho

Unidade GestoÍat tcâmar. ilunlcipal dc ve. t VGÍ

lmr -proDER I'EGü'LÂTIVOUnid.de

'T31 1

31 12.1
DESENVOLVIMENTO DA GEíAO LEGI§JTIVA

GESTAO DO PODER LEGISLATryO

wrdnút6 . vânbgsti Êtr. - P€Éso.l qül

oôí19âd.6 P.lroi.ls

oÉsp.sôs de ued.l6 Ânt€ or.s

Oiáías - qril

úat.Íiál & coMo
?Éea9á5 e o.spaÉó (!.n Lodroção

5.íúr dc co.tlultod.

CúÍo5 S{wços (,ê TeíceiG - Pesi.a Fisitâ

Cüíos Savços d.Ia!*6 - Pê§oã luiídi(â

ObílgES.§ ríibu6das . Cíltituúvàs

oê50ê..s da Exerck os Ânted..€3

oÔírs ê lre@
ÉldpatrãlG € ,{üedàl r€fltclãlte

831.270,00
831.270,00
831.270,00

/air_000.@

t2t.ooo,m

605.@

6.050,m

42r50,00

60100

3.02t00

24.2@,00

a.r@,@

3.021@

1.210,00

12.100,00

a8.t00,00

831.270,0(
831.270,0(
831.270,0(

484.0@,q

121.000,ü

605,0(

6.0s0.0(

42,350,0(

605,0(

3.025,0(

za.2wd
84.700.0(

3.025.0(

t,2l0.oo

t2.r«),llc
a8r()(}.0(

Ll,9lr.tl
!.1.90.1!

3.1.9t.92

3.3.90-14

3.3.90.30

3.3.90.13

1.t,90.!5

3.3.90.36

1.3.90.39

3.3.90.47

3.3.90.92

4.a.90,51

{,r.90,52

Total dô
Íotál d. únidadê Gertora 831.270,00 8ltl,27o,O0

Unidôdc GestoÍ.! 2-dêttur. Í.lunlcipal de vênh.-V€Í
Unidade zooz-G4lMIEl94Ery!Íq

Admiíistrdco Geral

eortnrrmçÃo ceul
MAIUT. DA9 AçÕES GABINM DO PREfEITO

3.1.{.0a Cootr.t!Éo Dor Íempo Determhado

3.1.90,r I V!ídíneÍt(E . Vânlagaírs ÊEs - Pês!ôd clúl

!.!90.t3 OligãCêtPlion.rs

3.1.90.15 Olra§ t'.sp..âr V.tá,.b - Ê.so.l Orí

3.19092 Dê,pe5- d. Aeddc lrúbrt
3,r9o.9. Idã'ts Cê5 € R€§t rées Ír.ü.1üü
j.x$.t,t Dlátils - q'il

3.190.30 ííat Íiôl dê contulnô

3,3.9033 ?a35.!lEr3 . o.sP.aá§ co.n Lô(drl@

3.1.90.t5 s,ãti9c d€ Coí§tltoíl.

3.1,90.t6 OúrE SrüÍc dê r€,t.16 - Ít!Eo. Éi(,

3.r.90.3!t oüüoc 51ÚvlF d€ Íãtêl,c _ P€§to.JutidlÔ

3J.90.a7 clrtâd.s TíD!ÚÍÉ . crítihdvà3

3.190.92 tr€lpê.! de t €ídci6ô aít€í(e5

3.t.90.93 ríÉ€niz!,É€5eRa4iÚiçõês

A$isténcia à Crlança e ao Molesceíte

Atividadês Tota
4

4 t22
41222
4 122 2 2.2

u7.820,00
647.820,00

7.820,00
t.0oo,(p

350.0I,0,00

21-2@,W

ó.050,m

l.8lt00
@5,0o

lrr_250,00

2a.200,Il0

18.150,00

36.300,00

42.350,00

60.s00,00

2{200,q)

6050,00

18.150,@

104.520,00

ffi7.820,AÍ
647.820,01

u7.820,01
5.000,0

350.000,0

24.2@,0

6.050,0

t.E15,o

605,{

?0210.t

2a-200,(

18.150,(

3ó.300,Í

a2.350,r

60.1tO,r

2a.2ú,1

6.050,

18.150,

104.520,(4 243
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Anexo 6 da Lei ilo 4.320/64 - de Trabalho

Atividades Íoü
42433
4 243 3 2.44

3.r.90.u

3,1.90.I{

3.3.90.30

3.3.90.33

3.3.90.36

3.3.q'.39

104.520,00
104.520,00

90.000,00

2.420,@

2.420,00

1.2r0,(x)

2.420,00

6.050.@

roí.520,0
9rx000.t

z,azo,l

2.t20.(

t.2r0,(

2tm,t
6.050,(

ASSTSTENCIA SOCIAL E ODADANIÂ

i,nÍrrlEriçÃo Do coNsErHo ÍurEr-ÁR
Wírdír.!úos e Vd{.Fr5 Fhos - t!rÉ.àl Ovil

o|àü5 - Ovil

FÉ.g.rB e De9e!ó (oín t dr'ôrão

Orrtc Sr\rços d. Íã!d,!6 - P€sso. fidcr

Oütos s€Ívrio§ & Isrotls - P.ss@ lrídkâ

Atividadê5 Íotã

4 122

4t»2
4 122 2 1.4

AdminlstuaÉo Geral

ADMTNISTMçÃO GERAL

ÂMPLIAEÃo Ê REFoRí,4A Do coMpLüo ADMINISTMÍ]Vo
ll.t€íi.l da CoBmo

Ort.6 Sêrvitos & l6!.1rc5 - PÉ.oá Étcã

Oi.üo6 S'éÍviços de Têí(eiÍ86 - P€sloa l!Íídla
€qulFmênto! e Í\iôte.i.l P€imüente

MANIJÍ. DAs AçÕEs DA sEc DE AoMrNrsrMçÁo
CdltratâCo poÍ Têmpo oetÊrmlnado

VàldírErltos e VânbgÊrs Fl6! - t!§.od qül

oüÍig!§ôl§ Pátmíôl§

Oütr ! D€spesas \,.íÚvú - P.sroâl Oül

o.spr.as de Ex!.ddo6 tutsiorEs

Ind€ÍÍr.tõ€s € Rc*'úições Ííâbàhrist s

grhi.ltÉer Sodàls

DlrLs - clvil

r,l'Bi.l de consmo

Pí6Íli!C.5 Cllürrq Âii+icó!, g.Í'tif6r, Oe6poítlyd6 e Ourr..

{'!eíi4 8€Ín oü }rüç! pá.â Diútüi!6b Gr.Eft.

Fnss3gêír' ê Ocgpasá com Lo.o.lEção

5êrüto6 de Conqjb.ia

clsu6 srrwiços d. Te.t.i.r6 - Í,@à Fldc.

OrtÍos S.rviços dr Tãrúo§ - Pr§E lúddlc.

clbr8.§õ.! rnhüÉiiõ ê Cdlü!úE
D!ípalae de E,.nt 6 ÀntêtrrÊ

oàí.s e lnstôlàC.s

tgrlp.mcnt6 e I'lnsll Permàrêntê

D€lpasas de &Êrci.io. Âõtertú€§

coÍ{TRrBUrçAo p/ÁssooAçôEs E FEDERAçoES S/FIM LUcMTrvo

19.360.00

19.360,m
19.360,00

6.0í),00

3.6a0,00

3.630,00

ô050.00

1.022.630,00
1.022.630,00

1.041.990,0
1.041.990,O

1.041.990,01

19.360,0
6.050,0

3.6t0,0

3.610!0

6.050,0

990.565,0
5.000,0

420.000!0

15.000,0

5.000,(

1.815,{

35.000,(

6.05q(

6.050,(

6.050,1

12t.@0,1

r.ã0,r

t.210,r

ín50,
20.m0,

20.t80,

za.w,
t2r0.

4t.am.

r.210,

1zr00,

15,lI0

1.210

32.065,

3.3.90.30

1.3.90.36

a3.90.39

t.i.90.52

4 122 2 2.3

3.!.9q0r

3-t.90.ll

3.r.90.13

3.1.90.16

3.t.90.92

3.l.ro9r
l.t50.al
3.!.50.43

La.Í).la
3.3.90.]0

1.3.s.3r

3.L1XI32

3.3.90.X}

3.3.90.35

,.3,90.36

1.3.90,í)

3.3.90.ít

L3.90r7

3.3,90.92

a,a.90.5t

íJ,9n 52

a.1.90,9
4 122 2 2.9

990.s65,00
5.000,00

t20.qD,m

1s.0m,00

5.0@,00

1.815,(B

35.0@,q)

6.O5O,m

ó.oar,q)

ôoí),00
!21.oll),(x)

r.210,00

r.aod)
6.050,$

m.(n oo

20.mo,0o

a2.000,@

r.2r0,00

a0.«p,00

t.2rqoo

!2.!@,fi)

§.ün oo

r.2r0,00

32.065,«'
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Anêxo 6 da Lei No 4.320

Unidadê O.camentáÍi.: 2004-SEC, I'IUNICIPAI OE AGRICULTURÁ E RECURSoS HIDRICOS

COalgo :"p*m"rçAo
3_rro.39 ôÀ 5o.ooo,oo 50 0fl,0

3_3.soA7 ooliJ.9õ.§ ltüná,ia ê Co,t'ih,Uvô

3.3.90,i9 Outlos Àuxfll6 nnàí..|r.! a Pcsôô§ fi§câs

3.3.90,93 lndmUâd€s e Rêsdtulçõ€s

a,a.{.51 OL_ó ê t rsblad.t

4,4.90,52 Eqüp..Íe,*G e Mâlariâl Fãm.n4í1tÊ

20 606 9 2.61 APOIO AO PROGMMA DO GÂRAMNA SAFRA

3.L90.39 oútrlr 5..í96 & TüaeÍos - Pê$o. lúffc.

1.J.90.92 D.5p6.s d. EreÍd.io. ÀlEidt

1.8r5.m

ó.050,00

2.42O0n

25.0@,00

25.000,00

33.630,00
30.000,@

3.€o,m

ltl5.o
6_050,q

2320,0

25.000,O

ã.0@,q

33.630,0(
30.000,0r

3.6$,O

Total dr unidade
Unídade 2005 -SEC, Írlul{lclPAt DE soctÂL
COOigo Espednc.ção ÍLo Orçôpe,rúÍia ôp€ração Especirl Prorêtos AtMdades Íot

125'840'00 12s 840'0(

24 131 Comunicação Social

24 I3I 2 ADMINISÍRÂçÃO GEML
24 t3t 2 2.63 GEsrÃo oA SECRETARIA DE coMUNIc.céo socrAl

3,1,90,0{ cdt!áoÉo por Tcmro o«amlmdo

3.1.90.ll Vãlchlnbs ê VônÉ9É6 Fiar - Pe1§ôál Otd

3.1.90.r! oü.i9.rõ.rPàüoitli3

3,1.90,92 De6pa5âs de Ererúlo. Àtüisls

3.3.9O1a Diádâs _ ciüt

3j.$.:x) tlrúlôl rL Cr'rr{ío

3.3,90,36 outlo6 S€rüços & Í.ítel6 - Pa§ôa Fíícâ

j.3.90.39 Oltloisãt@deÍ.ítelro§-P66oô.luídic.

a3.q).a7 O6.l9.des T,ihnád.s ! coít *!üv.s

3.t.90.92 Olspci.s de Ererddo5 
^ft.íú{s3.3.90.93 lndcílrã§õê5êRe*rtul$êt

125.840,00

125.840,00

125.840,00
3.630,00

52,030,00

6.050d)

1.2t0.00

2,420,@

12.100,00

12,100,1ro

30.250.00

2.420,ú

1.210,00

2.420,1,0

125.8.r0,0(

125.8/r0,0(

125.8,10,0(
3.630,1I

52.o3o,tr

6.t $,q
L21q0r

2A20,q

12.llx,.d

12-r0og

30.250,0i

2.420,1

r.2t0,0

2.424,9

t nidade

12

12 36t
12 36t
12 361

12 361

6
61.6

4.4.90.51

4...90.52

6 1.11
4,4.90.52

Total da Unidadê
2006-SEC. lilUl{ICIP L DE CULTURA E DESPORÍO

En§m Fuíüafieítal
ÊDUcÁçÃo INTEGRADA

Conv. Ampllôção, Reforma e EquÍpamentos de Escolas
Ot .! . Irdd4õ..
€q.roar[.í!o6 e lirtaltl F.rhanát

Conv. FNDE - Aquisição de Onlbus Esolar Rural
Equlr.msio5 . il.tsi.l PEínErcít

REPASSE FflOE/PÍ{AE - AUi,.tEÍ'nAçÃO ESCO-AR. FTJNDMET{ÍAL
i!úena d. Consumo

Onros Sêrüço5 de lercêlros - Pê§§o. !r.ídl@

D.6raiás ê &ê.dd6 Ár*Êrdi§

519.(x)0,(x)

500.«)0,00
200.000,00

r50.000,q)

50.000,00

300.000,00
300.@0,@

Advldades
7.997

6. t 98.740,00
6.198.740,00

Tota

6.717 .740,01

6.698.740,01

200.000,0r
150.000,0

5O.@,0

300.ooo,ol
t!0.0m,0

111.630,0
r08.@,0

r.210,0

2.420,0

3.3.9030

3.3.9039

t 3.90-92

r11.630,00
108.000,00

1.210,00

2.420,OO

12 36t 6 2.2A

de Trabalho
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Anexo 6 da Lei No

DO

3,3.90.30 Mâtedal dê C6tum

1.3.90.36 O{tros S€ ço§ & reúêir6 - PGso. Físicà

3.3.90.39 olnm§ s€.\,iços de Í€í.el.o§ - Pe55o. luíd-@

j.3.90.92 Oe§p€sas dê Ex4cíclo5 Antêno.ê§

REPASSE FNDE/QSÉ . QUOTA DO SAI"ARIO EDUCACAO

3.!.90.30 fi.teilddêCon*ru

3.t,9o,36 oúrcs 5€r\rror d€ lerceiG - PÊssoâ Fisica

3.3_90.39 Oltro§ s€rviço§ de Íe.cêúo6 - PeÍt6lorídi.ã

3,3.90.92 Oe§rê.às de E:4kios 
^.teiiúe6

4,4.90.52 Éqlpamsro. € l{.teíal Peímanerte

MANUTEN6o DA SECETARIA DE EDucÂSo ENslNo r U|\DAMENTAL

t_r.go.tx Contratãsão pd Í€mpo D€t€ííni.ado

3.1.90.11 vencimntG e vatn965 rira. - P€§o.l Gvil

3.1.90,13 ObígaçõBPáúonôis

3.!,90.16 tutrãs Desp6a5 vâ,iávels - Pes§oal qül

3. r.go.9. IÍúeniz.!õ6 e Rê.btuiçõé lràb.lhBtas

3.1,90,14 Diárias - CMI

3.3_90.18 Àuílio liíârciro a E t dô.t6

3.J.90.30 niatenaldeconeroo

3 3.90.31 PÍemiaçõs Cultlral' 
^Jtisncas, 

Geiltr'nc.É, OesportiEs e Orü-às

3.3.90.33 Fâçgens ê 06pes.s coô locohoção

3.3.9036 Cinos sáv1ços dê leíc€lÍG - flssoa É3c

3,3,90_39 oúros 54içc de Têr@ir6 ' Pelsoü.luídica

l.t_90_47 obÍig.çõ€§rributára5€côntribútivàs

3 I 90 4a OrúG Âuí,o5 FnancerG a PÉsas Flsics

1.3.90.92 Detpêas de Exe.ridos Antend6

3.t.90.93 hdeniiad"! ê Rê4ituiçôe§

4.4.90.51 ObÍa ê lNtal.çô€s

4.4-90_52 Eqürpà6st6 e M.terial t emanert€

DISTRIBUIçÃo DE FARDAMENTo EscotÁR

1.3_90.12 Mat€Ílal, 0êm @ Ssüço p.E Dislrilqi9ão Grãúitâ

MANUT. DÀS ATIVIDADES DO FUNDEE 40% . FUNDAMENTAL
j. r.90.04 cútra,tado por Ímpo oe!Ê.minàdo

3.1.90,11 yscimeinos ê V.nblgls Flxâs - P6roál oür

!.1.90.11 0bfl9.É6 P.t onãis

3.1.90,16 OrtrE 06Pe.as vôÍlávels - Pês@l Gvll

3,1.90.92 Oêpee§ de âerddd Ana.núe§

I r_90_!X IndenuaÉ e RêStuiçõês l@bilhirlrs

1.1.90.14 Djá ôs- Oül

3.1.90.18 ÂúxÍio Flnó@iro ã Estudant€s

!.3_90.30 r,4acíiôl d€ C(Nôo

3.3_9o.lr Píerniaíõ€s Culh)nis, ardstic.s, qeítÍaicas, otsportivàs e olrÍâs

dê Trabalho

AüYidades Íot,

t2 36t 6 2.32

12 36t 6 2.35

32.s00,00
20.000,00

5.000,00

5.000,00

2.500,@

188.400,00
120.000,00

20.000,00

35.090,00

1.210,00

12.100,00

1,347.535,00
6.050,00

750.000,00

25.000,00

2.420,00

2.420,00

5.500,00

10.000,00

300.000,00

6.050,00

6.05q00

%,800,00

96.80q00

2.420,00

5 000,00

1,815,00

1.2r0,00

5.000,00

25.000,00

24.200,00
24,200,00

833.525,00
6.0s0,00

550.000,00

150.000,00

2.420,00

1,2r0,00

1.21q0!

6.050,00

6 0sq00

25,000,00

2.42n,O0

20.1100,

5.0m,

s.0@,

2,500,

188.400,(
120-0@,

20,000,

35.090,

1.210,

l2.ro0,

1.347.535,(
6.050,

750.000,

25.000,

2.420,

2-420,

5-500,

10.000/

300.0i]0,

6.050,

6.050,

96.800,

96.800,

2.420,1

5.000,r

1,815,r

t,2ro,

5,000,r

25.000,r

24.200,4
24.200,

833.525,(
6,050,

55,0,000,

150.000,

2.420,

1.210,

1.210,

6.050,

6.050,

25.000.

2.420,

12 361 6 2.49

t2 1 6 2,57
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Anexo 6 da Lei No 4.320164 -

2006-SEc. t|UÍ{ICIPAL DE CULTURÂ E DESPORTO

INTEGRAOA

MANUT. DA vaoRl. m MAGISTÉFJo - FUi{DEB 60% - EDUcAçÃo INFAI,ITIL

1,1.90.0. cürü-ôiãéo poí IsíDo O.tÚmln.ô

3.1.90.t1 ven.Ltl€íltos ê vanbgdls Fixâ! _ Pê§o3|oül

L1.90.13 Oü.igâçô€ÉÊiÚtÉ

3.1,90.16 outÍrs oe.p6!t vâíáv.ls - P€$o.l civil

1.1.90.92 Ír.+.s.§ de Er.tÍiic arr.nÚ..

REPASSÉ FNDE/PNATE . ENSINO INfAItiI

3-1.90,30 tiàt ílial d€ Coir§rro

3.3,90,36 fiio6 5€tüq!6 dê Íãcaí!6 - ltí5oà Físi!á

3.3.90j9 OúrG 5êÍüç!6 dÊ Ístêk6 _ Pets ,!ddl.à

REPASSE FNDE/PME - Alimentação Escolàr Ens. Infantil

3.t.90.30 ltlõt€riàl de Con§llno

t.J.90.39 OúÚot S6viç6 & Í.ít.iíG - Pê.5oã rrtio
i,3.90.92 oesp.Éas de Erúdd6 

^ntcrlor.5
MANUÍENçÃo Do ENslNo INFAllrlL cREcHE E PRE EscotAR

3,3.90,14 Diá...t - Ciúl

3.].90.:tO r't t.'t l d€ Cdt5l,lm

FrÉmiàçõ€s Culhr'j' Altílticát Oenuicds, Despodv.s . OIEôS

tlãt .l.l, B€rn oo s€,Vço póE Oistrlh/ico Grâurità

Íà5s.98ís € t aÉp€t6 .oín llcoílloção

0lô06 s€íiços de ÍútêlG - P..Éôà Fklo

ori6 §,€Íüçc d. ÍÊr.to6 - t!3.oâ Jtídkà

OúíoÉ AÀlllos fiíll]cêlro6 a PÊs§oas FÍ§1.a5

D€.pas & &eítictú !t€rb..5
Indêílzàçõ€s. R.Sluldej

Eqrbürgtt6 . ü*àid P€inâôêntê

MANUT. DAS AÍIVIDADES DO FUNDEB 4OO/T " EDUCAdO INFANNL
V€nfiEdot e V.nbggl5 trl.i _ FElr§l gvl

Obítlaçõe5 P.!oí.15

oütrar Degaaa§ vdlá/êr - P€iroôl oül

Der...s & EIsájG Ân!.ílúê.

Crán.s _ Oül

íàtaÍJ ê Cc|s,Ílo

PÍfiÍád€s Cultrrd§, 
^.tísü.at, 

qet'tíícãs, D€rrortlvãs ê Oútll
r.reiia, 8ãí c, S€trlço pà.. u.tüui§ao Gr.Úr.

fb.gg6ri e o.§P.6âs .om Lo€omofro

oúls sl'{ço§ d€ Í!ttalt!. - ÍLsoa fic(,

Oàdg.ções IílÔudÍir! . cofltiboüv6

Dê.peià5 d€ EIEEdo. &teddt

0ü..s € rrÉ!íões

Equlpâmatc e l{atêdll I'€ínaí6te

Manut.da ValorizaÉo ô MagisteÍio - Reolrsos póprio/Intantil

de TrabaÍho

unidade Íolâ

12 365 6
t2 5 62.6 324.200,00

6.050,@

185.000,m

115.000,m

ó.050,00

12.100,00

26.050,00
15.000,m

6.060,@

5.000,00

22.420,O0
20,oo0,0o

r.2r0,00

1.210,00

87.79r,00
6.050 (xl

25.000,00

r.8{,00
3.630,00

1.2t0.00

15.000.00

15,000,00

3.610,00

121,00

r.2!0.00

12.100.00

104.930,00
15.000,00

ô0!0,00

r.210,00

!.2r0,00

3.ó30,00

2s.000,110

6.050,00

2.a20,00

zazÍt,@

15,0m,00

2420,00

z42O,gJ

n.100,00

r0.0@,00

665.000,00

324.200,0(
6.050,ü

r85.000,q

t15.001r,01

6.050,0(

12,100,lx

26.050,0(
15.000,ü

ô0s0,cr

5.000,0(

22.420,0(
20.000,«

r.2toor

1,210,0(

87.791,0(.
ó.lr!o,0(

25,000,0(

a.8lod
3.630,01

1.210,q

15.000,01

15.000,0r

3.630,0

121,0

t.2r0,o

12.t00,0

1(x.930 0l
15.000,0

6.050,0

t.210,0

t.210,C

3.ó10,c

25.000.(

6.050,(

2.420.1

2.120,1

15.000.(

2.4m,1

2.42O,1

lz.1o0,l

r0.000J

66s.000,(

L2 36s 6 2.25

t2 365 6 2.29

t2 365 6 2.34

12 365 6 2.53

3.3,90,31

3.X90.:r2

3,1.90.33

!.3.90,36

3,3,9039

3.3.90.a8

3.3.ít.92

3.3.90.91

1.4.n.52

3.1.90.u

3.1,9013

3.1.90.16

3.1.90.92

3.!.90.14

3J.9q.!0

3.3.9031

3.1.90.?

3.3.90.33

3.1.90.36

1.3.90.47

3.3.90.92

4.,t.90.51

4.4.9t,.52

t2 365 6 2.72
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Anexo 6 da Lei No 4,320/64 - de Trabalho

2006-sEc. CULTUM E DESPORTO

3,1.90.11

3.1.9013 O0.ig.çõ.stuüds

Educação de ,ovens e Adulto6

EDUCA$O INTEGMDA
MÂNuÍ. DA vAroru. Do MGIsrÉRIo - FUNDEB 60% - üA

3.1-90.04 coíú.t do por ÍãrPo oct!ír..&
3.1.90.11 v€ídínantos e vànirÍFn§ Fi,6s - Pr!6oâl clvil

3.1.90.13 Obng.çõ.sPàüoí.ls

3,l_90.92 rre.Pa3as d€ E érddoa lntskrês

RÉPASSE FNDE/PNAE - Alimentação Escolar UA
3.3.90.30 r.rlàiei.l d. consumo

3.3.!x,.39 oiÍ06 56rç06 d. TúcdÍos - Pê.66 .luíídkã

33.q.92 DesaÉ..! de Er4ido6 antÉidrs

GERENCIAMENÍo DA ÉDUcAÇÃo DE tovENs E ADULToS

3.1.9t .U Vêndí!írtos e và.bg.'ls Fi6s - Péro.l gúl

3.1.9Ot3 otí9.çõ.§Etrúà16

t, r.90,16 Onr.s oê.pesás V.riüvé5 - PBsôl Oül

3.1.90,92 De.P.rss de âeEid6 ÂntêriE

3.a9o.ta DÉÍLr - Ch'il

3.1-$.iO I\t tãill(!ê cdtslmo

3,3.90.33 ÍRssôgsts e &6pr6aa cün t@noíro

3.3.!tO.!6 Orüor Sdvlç!6 dê Id!€lro6 - Pes6o! FGicã

3.3.q.4t O!.tgECê. ríÔúáLs a Coínibrrvaa

3_j.9o.rt8 ortro. ArÍIo§ fin (€lro§ a P€.so.s FÍsicas

3.3.90.92 Delpêr.s dê Berô'cios r'ítsjo.ês

3.1.$.93 lirdüteld.. ê R.Íràrdês

4.4.90,52 E$Ipa,nmt6 ê e€ri.l pemn.ítê

REPASSE FNDE/PNATÉ . Ensino Médio

3.j.90.36 Outot Sãaiço. d. Íeí8êlí0. - Pe.so. Fírca

3.3.$.39 ounú sl'r,iço5 ô Iã!€ic - FÉsô ,rríb
MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40% . E'Â

3.1.90.0a Cont @o Pd T€rnpo OdeÍrlí.dô

t. r_9o.rl ltíÔlclo6 ! Vb.lt.çíts F'Es - elsúo.l Ch,i

3.1.90.13 ObffiElr,.'ab
3.1.90.92 nê.pe.§ de b(Jddo. Anlêíores

3.3.90-!i 0ái.. _ crúl

i,3_90.t0 tiaHl ê Grsm
3.3.90.3r ft.mbdcr ollh'nL, âÍdsüca§, q!,lülca§, oêrrôilvâs ê Ovtras

3.3.90.32 l,4.i!lld, lãr otj sêívlço pàra DisEb{rCo crâúlt

3.1.90.36 OrüE 5ã\dço5 & r.,@iG - Ptso. Fii@

1.3.t0.3s Ortla Sawiços dc Í.rtelc - Pesso..,úidk

3.3,90,41 Obrl!áçaêsTdb!ádâs.Co.oüdvar

3.3.90.9, Ind6rr.Éês e R€ditulçõê§

Atividrdes Tota

t2 366

12 366 6
t2 36 6 2.7

12 366 6 2.30

12 366 6 2.33

t2 366 6 2.47

12 366 6 2.U

25.@,00

495.850,00

495.850,00

193.630,00
2.42O,@

140.000.0!

50,000 00

r.2lq00

8.470,00
7.260,00

60too

60t00

75,810,00
10.ülo,o0

6,050,m

1.210,@

605,00

1.815,00

15.000,m

1.210,00

25.000,00

l.2to.lrl,

7,500,00

605,00

605,00

5.@0,(D

4.840,00
1.210.00

3.ó30,q)

48.100,00
5.000,00

10.00!,00

2.20,q
605,00

605,00

ro0o,oo
60t00

605,@

ô000,00

5.000.00

605,00

605.m

25.@0,0

495.850,0(

495.8s0,0(

193.630,0(
2.470,('

140.000,0r

50.00q0r

l210,q

8.470,0(
1.Z6O,U

605,ü

60tq

75.810,0(
r0.000,0(

6.050,0(

I210,(
605,0(

r.815,0(

15.000,(

l.zr0,0(

25-000,0(

t.2t0,0(

7.W,q.

60í0(

605,0r

5.0@,q

4.840,0(
l-210,0r

t.6tt q

48.100,0(
5.000,q

10.000,q

La20,u

60t01

6ot0r

rumÂ
@5,q

6!5,q

6.000,0

t-000,0

605,O

605,O
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Anexo 6 da Lêi No 4,320/64 -

MUÍIICIPAL DE CULTURA E DESPORTO

Manut.da Valorizado do MaEi§tério - Recursos Próprlo/ElA

3.r.$,1I \tíÍitrsic ê vãlt tÊÉ F6 - FeÍ§o.l old

3.1-90,13 OàdgiçarsrPat'íâls

EducaÉo Especial

EDUcAçÁo IMTEGMDA

MANUT. DA vALoRL Do MAGrsrÉRIo - FUNDEB 60% - EDUcÂçÃo ESPECIAL

3.r.s.04 c.rfdbÉo F Í(íIt Derüíü.óo

3.1.90.11 V.ílclmcíDos . \,antôgêít6 fier - tt§5ô.1 6til

3.1.90.13 Obd9.§õa.Pábdal!

3.1.90,16 qô-.s OaJp.sas V.ttí/.is - P?s6@l Oií

MANUT. DAs ATIVIDADES Do FUNDEB 40% - EDUcAçÁo ESPECIAL

t3.90|3o llitâi.l dê CoíleJmo

3.j.90.36 OútlG 56,iço6 de TstdG - Pt55o. Etíc.

3.3.90.48 Ouu6 Auílo6 Ílnancdrcs a Peseo€s rÍi(.s

Cultura
Ditusão culhrral

CULÍURA

supoRTE Às FESTMDADES PoR LARES E ÍMDTCIoNAIS
t'latâlal .h Coffiríno

@ OÀrâit rrüci@r, aõrít6, t..podva ê oilrõ
qft!6 sinvço. d. T«tllG - FÉea Físb

Qtrc saÍüços & Ícrtelos - Pcsoa luído

APOIO ÂS BÁNDAS MUSICÀS DO I'II,NICIPIO

].J.9O.3O MlMdd€Coniumo

,3.90.j 1 Prsri.C.t OtÍ8l§, rrdo€s, O.rríi..s, O!s90.ü\ês ê OUEâi

3.3.90.32 tlàM.|,8.m ou s.Ívto pârá Dlst lrJicô Grâtliâ

3.3.90.36 (l,ooé seítiÍp5 d€ ÍúcêlÍ6 - P.5so. rlCcô

3.190.48 OúÉ ll,ttu BÍàrcdrc à 9e.s.6 Étr3

DespoÉo e Lazer

Desporto ComuniÚb
DESPORTO E LAZÉ R PARA TODOS

MooER tAçAo ADÊQuAçÃo Do ctNÀslo PoLIEsPoRrrvo

{a.90.51 erástlírídâdcs

COBER'TUFA QUADRA POUESPORTWA

,t.,r.go.Sl OÔrü Ê Ú'd.lréê.

coNsrRuçoEs REFoRMA E/ou AMpuÁçío DE qJADRA DÉ EspoRTE

4.4q)-st Obíás.!Àidãd€s

GEsÍÃo DAs @Es vot-TADAS Ao o€spoRÍo
3.3.90.30 ll.t€ía&Gnc,mo

3.!.90.31 PÍsniâd.r Culturàls, &tídi.às, OeÍificâs, tÊsponlv s ê OuFcs

j.t.!Xr,32 tiõtsi.l, 8âÍ o!, Sãti@ pül Dlarhréo 6.âiá

3.3.90.36 Ortío5 s€M:ço! dê Ta.(.nú6 _ Pes§oa Fi§..

de TÍabalho

t2 366 6 2.73

12 367

12 367 6
t2 367 6 2.27

L2 367 6 2.66

13

13 392

133927
t3 392 7 2.36

Unidrde

t3 392 7 2.37

165.000,00
r50.000,r,0

r5.000,00

55.250,00
5s.2í),00
27.420,00

l.zl0,o0

20.000.00

5.000,00

l.2lo,m

27.830,00
!.63000

r&150,qt

6.050,00

160.430,00

160.430,00

160.430,00

140.410,00
19,360,00

6.0s0,00

15.000,00

100,000,@

20.020,00
6,050,00

1.210,@

l.2l0,lx)

5.500,00

6050,@

16.940,00
16.940,00
16.940,00

16.940,00
1.815.@

3.ó30,00

4.2t5,@

3.630,00

165.000,01
150.000.0

15.000,0

55.250,01

5s.2S0,ol

27.420,01
1.2!0,0

20.0@,0

5.0oo,o

!.2r0,0

27.830,O1
3,610,0

l&I5Op

6.050,0

1«).430,0t
160.430,01

160.430,0í

1,O.4r0,0t
19.360,0

6.050,0

l5.lloo,0

lo0.ooo,o

20.020,o
6.050.0

1.2r0,!

l.2l0,o

s.s00,c

6-0so,t

458.940,0
458.940,0
458.94O,0

100.000,0
100.000,(

242.000,0
2a2.000,(

100.m0,0
100.00,t

16.90,C
l3t5,l
l.63o,r

1.235,

3.610,,

3.3.90.30

1.3.90.11

3.1.90.36

3.3,90.39

27

27 aL2
27 812 11
27 812 11 1.10

27 812 11 1.33

27 Atz 71 1.54

27 at2 lt 2.43

,r42.000,00

ir42'000,00
,lazmo,m
100.000,00

t&.(m,00

242.000,@
242.iro0,qt

100.(m,00
rco.0q100
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20{6-SEC MUtüCtpAL OE

Anexo 6 da Lei No 4.320/64 -

CULTUR.A E OESPORTO

de Trabalho

uoidade
Códlgo Erpedficado Í{ão OrçrEentária Operaçao Especial Proj€tos Atividad6 Tota

605,00 6oto

i,t_9o.ao ouüc &dG FdEdíos â R.6oa. Éi(ãs

3.j.90.93 lnd€dláçõês € R.SMÉ.S
2a20,00

605,00

2..120,0

605,0

Total d. unidâd€ Orçômcntlda 961,000,00 8.174.861.00 9.8q.8!r,9!
UDid.de Orralt!êntáÍia! 2flrg-SEc. ILIUIüCIPAL DE OBRAS E SERVIçOS URBAÍ{OS

código Espccificação Í{ão OÍçamêntáÍiã OpeÍação Especlal Prorctos Atividadêr Totô

15 Uóanis,no 8OO.0OO,OO 1.570.810,00 2.370.810,0(
54,4s0,0(15 122

15 122 I
15 t22 I 2.40

ÂdmioisüaÉo Geral
GESIAO UREAM E HAAÍÍACÀO
pRESERvA*o Dos IMovEls E LoGRADouRos puBltcos

3.1.90.30 l{atêli.l & Coíerío

3,3.90,16 Oirüí,s Ssülc i,e &r.êa6 - Prsso. aida

3.3.90.39 Oltro! S!rüço. de Í.rcdc - Pesoà Juddkà

Infrâ-Estrufura urbânâ
GESTAO URBÁM E I.iA TTACAO

DRENAGEM E PAVIMENTAÉO DE RUAS E AVENIDAS

1,4.90,51 Obr.s c lístâhçõ€s

ÀndiaÉo dE Praça Riblica - Bôino Bartolomeu
4.a.oo.sl O!.ê.lnr6Lçô.s

coNsERvAçÃo DE pRAÇAs, IARDINS E CÁNTEIRoS

3.3,90,30 tl.tãi.l dê Cgl$mo

!-1.!to.:t6 qt6 5ãvlço6 dc T€íaéLôs - ,tlsoâ Fi§(â

3.3.90.39 O!,tros 5ãVço3 ê ÍêrcliG - PÉ§!o. ,.uddié

Serviços Urbanos

GESTAO URBANA E IiABITACâO

GEsrÃo 006 sERwços DE UMP€za ruBucA
3.1.90.10 t1ãtúral de Consrmo

3.t.90.3í Ortr s O..p..âs dê F..so.l decoíst § dê Cdt tcú de Ierc6n!.ção

3,3,90,16 o,tÍG §r\,íço3 ê rftlkG - PÊssoà â§.ã

3.3.90.i9 oüvot 5.n lços dê Í!ít t!6 _ Pes5oa ,uíÚ@

MAÍ{UT, DA SECREMRIA DE OBRÁS E SERVIçOES URBANOS

3.t.cLot CctabCo!úTÊÍpoo.t Íit do

3,1.90, tt Vãrdm!íio6 € \,antaçn5 Flras - Pc.so.l Cilll

3.1.90.13 ODí9.ç6éFilronâis

3. L!re.92 o€Íp...t de E§iio§ ÀntlÍld!.
j.1.9o.9{ lÍúdüats r e Rêdrt/i9íi.s Íãt lHos

3,3.90.30 l,l.tÊrjâl dê Consuío

3,t.9o.Í onrâs D.sp€sàs d! P.6roâl dêcoEãrtês ír Coít 8oor d€ lercd,iôç.o

3.3.90.16 on!6 5ãüç06 ê Iàr.ko6 - F.sso. fkrc.

3,3.90.1!, Orir6 S.nlsDs & T{tt€Íls - P.lsoà ruÍldl@

3.3.9047 O!íi9.gõ€sTrlb!ÉíEs.CôniÍihrliv6

3.f.so s2 Oe.ces.s (,. Et6Íiic Âr*BiE
4r.gosl oôr.s € l.daçô€s

54.450,00

54.450,00 54.450,01

54.450,00 s4.450,01
1&150,00 r8.ts0,0!

r8.rso,oo 18.t50,0(

t&150,00 18.r50,0t

18.150,00

18.150,008
81.9

15 451 I 1.37

15 4s1 8 2.38

15 452

l5 452 8
15 452 I 2.39

15 451

l5 451

15 451

15 452 8 2.59

4s0.000,00
4ír.000,00
250.000,00

250.000,00

200.000,00
2ú.00,q}

250.000,00

468.150,0(
468.150,0(
250.m0,«

2s0.000,0t

200.000,0(
20o.o(xl.q

18.150,0(
ó.050,0

6.050,q

6.050,o

1.748.210,0(
1.448.210,0(

385.100,0r
18.150,0

10.000,0

ú.r50,0

38.800.0

883.110,0{
20.@,0

163.a30,0

15.000,0

2.am,o

2.a20,0

50.000,0

10.000,0

rú000,0

150.000,0

2.420,0

2.420,0

20.000,0

18.150,00
6.050,00

6.0s0,00

ó-050,00

r,498.2r0,00
1.4i18.210,00

385.100,00
18.15q00

10.0@,00

1e150,00

338.800,00

883.110,00
20.00o,00

4C1.t30,0

1s.000,00

L42O,OO

2,420,(A

í.000,00

r0.000.00

l2o0oo,o0

r5{r,000,00

2'l20,oo

2,420,@

20.000,00



Prefeitura Municipal de Venha-Ver
Ruâ Jo5é 8€m..do de Aquino, 53 ' centro - 59.925.000 - váhà-vêr/ RN

ctrPrr 01.612.380/0001-88 taner (84) - 3355.0001

Anexo 6 da Lei No 4,320/64 - de Trabalho

Unidade OrçamcntáÍiar 2OO9-SEC, IIUNICIPAI DE OBRÂS E SERVIçOS URBANOS

Códlgo Espccificado Í{âo oÍçàmenúÍlâ opêrô{ão Espêcld Projêtos agvldedcs ..Í,q
tí$.'2 EquipâmcíÀr3 € ilâtàlâl FgíÍlârên!ê 2s,o0r0 25.0001

L5 452 I 2.76 Aplicação dos Recursos dos Royalties e Fundo Especial

1.3.90.30 i4.rer ar d€ c6srí1o

3,1,90.36 (Mros sdiçor dê Íêrcê{c - ttssoà FísiG

f f.so:ls otlros S.rviço5 r,€ Terceiro§ - P€sso. Juídka

4.,r.90.S2 Equ pamstc e üar€dd Pe6àíêntê

MOBIUDADE URBANA E RUML
Conv. Pavimenhçâo em Paralepipedo na Zona Urbana

4.4,90.51 ob.as e ln§d.66

MANUT, DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIçOES URBANOS

4,5,90.61 ,qu,si(ão de lmiwis

Transporte Rodoviário

MOBILIDADE UREANA E RUML
ConslÍução de Pdvimentação Poliédrica

4.4.90.51 Ob.as e Iffblarõ€s

Energiô

Enerqia Elétrica

GESTAO URBANA E HABITAC,AO

GEsrÃo DA EsrRuruRA Do FoRNECEIMENTo DE ENERGTA ELETRICA

1.3.90.30 Mateíial de Consumo

l.l.90.16 Oi o\ S6lços de T.Íeioi Pel@ rii@

3.j.90.39 OotÍôs Servço5 d.IeÍcerro. - Pe$@ luridiô

j.3.90.92 oêpelae de E êEido6Ánteior€§

Transporte

Transporte Rodoviário

MOBIUDADE URBANA E RUML
Construçáo de Pavimentação Poliédrica no Sitio Bandeira

4.4.90.51 ObÍas e Instdações

Desporto e Lazer

LazeÍ
DÉSPORÍO E TAZER PARA ÍODOS

coNnNUAçáo oE oBRÂ Do cALçADÃo DA AV. MINls. ALUrzIo ALVÊ5

4.4.90_51 O!És e Insbla6..

180.000,00 180.000,0
120.000,00 120000,(

l0,ooo,m 30.1»0,(

2r.000,00 25.000,[

5.000,00 5.000.0

50.000,00 300.000,0

250.000,0
250.000,0

50.000,00 50.000,0
50.000,00 50.000,0

100.000,0r

100.000,0r

100.000,0r
100.000,0

15.730,0i

ls.710,01

15.730,0r

15.730,0(
2.000,0

2.500,0

8.73!,0

2.500,0

150.000,0(

150.000,0(

150.000,0{

150.000,0(
1s0.000.0r

200.000,0(

200.000,0(

200.@0,0(
200.000,0(

200.@0,o

L5 782
15 782 10

15 782 10 1.57

15 452 10

15 452 10 1.35

15 452 10 2.59

25 752
25 )52 I
25 752 A 2.41

2s0.000,00

250.000,00
250.000,00

100.000,00

100.000.00

100.000,00
r00.000,00

150.000,00

1s0.000,00

150.000,00

150.000,00
150.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00
200.0@,oo

15.730,00
15.730,00

15.730,00

15.730,00
2.000,00

?.500,00

8.730,00

2.500,00

26

26 787
26 782 10

26 782 10 1.19

27

27 813
27 813 11

27 813 11 1.15

C&lgõ Espccifica$o lão ol§amerrtáÍla Opsração fspeciõl PÍaJêt$ Áthfdadê6 Tota
a comércio e serviços 242.000,00 1ô4.910,00 406.910,0(

23 L22 Admlnlstrado Geral

23 t22 2 ADMrÍrrsÍBAçÃo cEeql
23 t22 2 z.* ,^1ur. pÁs AçÕEs DA sEcRErÁRrA DE TuRrsMo E M. ATYBTENTE

i.t.So.O.t CquàbéoporTarpooetamln.to

!.1_90.t I V€ndúú'E e Vânbgãt6 FD6l - Pessoôl 6vÍ

f,1.90.13 ODílgaçõê3PaEoíãrs

164.910,00 164.910,0(

164.910,00 164,910,0(

164.910,00 164.910,0(
2.5rX!oO zílo,o(

?&650,00 78.650,01

ó^050,00 6.050,q



Prefeitura Municipal de Venha-Ver
Rúâ ,06é B.maí@ d. lqilno, 53 - centro - 59.925-(n)0 ' Wnnà-v€í/ P$l

Ci{Pr: 01.6r2380/m0l-88 Fonc: (84). 3355tc,0r

Uíidade Orçamêntá ar 2o1o-SEC,MUNICIPAL DÊ TURISUO E tlElo AMBIENTE

Códígo E.pcciL.ção faão Oíçrmcrúüla Opqr.§ão Espedd PrlCêto§ Atiyldad€§ _I$?
:j.mrt ôEar-ottt 2.420.00 2.42r,01

l.i.S.Í, iLiêíal de côÉrno

3,3.90.31 Prumiações Oih*ais, &tI§tl(.l Oê|flC.§, tJ€Ípoítlv.s € Outrõ

!.190.36 OrttDs SetV@6 d€ Í!ítdto6 _ Plssoâ ÊlCt

3.3.90.39 c\&os se l§o! de Í.í«iros ' tl3to6 trúi6
4.a.90.52 Eqdpâmentot e Málêrl.l P€rh.nlft€

23 695 Turismo
23 695 2 ADTYTNISTRÁçáo GERAL

23 695 2 1.16 REsÍRt TURÁçÃo oo sÂNTt ARIo FREI DÂi.{IAo

4.4.90.51 Obrãs e inLLçõé6

52.200,00

r,n0,@

6050,00

t2.2m,00

3.630,00

s2.200,ü

r.2lo,lli

6.050,0r

t2200,0(

1.630,01

242.W,U
242.000,0(
242.000,0(

212.0ú,q

242.000,m
242.000,00

242.000,00
2,t2.000,00

Total da Unidade

unidâdê 2O11.sEcRETÁRIA MUI{ICIPAL DE TMÍ{SPORTE

C(tdigo tspêcltrcõção Í{ão orgmentária opeÍâção Êspeclal Proretos Atlvldadês Í-oF]

16 fran+orte 680.000,00 280.545,00 96o.í5,fi
26 782
26 782 10

26 7A2 fi L21

Trônsporte Rodoviário

MOBILIDADE URBANA E RURÂL

coNsTRUçÃo DE CÁLçAIYENTO NAS LADEIRAS DE ACESSO A ZONA RUML

680.000,00

6&).m0,00
80.000,00

15.{x)0,00

15.@0,00

50.00q00

250.000,00
250.000,00

200.000,00
200.000,00

r50.m0,m
150,000,00

280.545,00

280.s4100

111.500,00
30.000,00

35.000,00

16.500,m

169.045,00
5.(Ur,m

75.000,00

12,lm,00

1.210,00

1.210,00

5.@.@

1.2lq00

§rm,0o
15.«,0,00

1.500,00

1.8r5,00

20.000,00

960.545,0C

960.545,0(
80.000,0i

15.000,0(

r5.000,0(

50.000,0r

250.000,0(
250.00rr,&

m0.000 ü
200.000,0r

150.000,0(
úo-mo,o

111.500,0(
30.qr,o
15.@0,0

46.5m,0

169.045,0t
5-01)0,0

75.000.0

12.100.0

r210.0

1210,0

5.OO.0

1.2t0,0

15.000,c

15.000,c

1.500,(

r.8rtc
20.000,(

3.1.90.30 lLteí,aldêCú$mo

3-3-!0.19 Oütbs sfliços d. TàÍ€iro6' Pêso. lurldl(,

,l.,r.9o.il Oôíà5 e lrúLi.s
26 782 l0 1.34 Conv. Construção de Paúmentrção Poliédrica na Zona Rural

,t,t 9O.5l O!.ãs ê tn§t bçõts

26 782 10 1.38 Corv. Pavimentado êm PaGlepipedo na Zona Rural

4.4.90.51 Obôs e tel.9ôcs

26 782 10 1.39 ConstÍução de Passagens l.'lolhada no Municipio

4.4.g0-it obrds ê In*lkgõ€s

26 782 to 2.42 RESTAURAçÃo E nESERVÁçÃo DAs EsÍRÁDÁs VICINAIS

3.3.90.i0 ttl.Mal dc Coílírmo

3.1.!bi6 qnos Sãúe6 dê Íãt€lrG- Pê.so. Ftrc

3.3.90.19 qiÍos sêfliÍD§ de LndÍ.s'P.sso. rÚídla

26 782 IO 2.60 GEsr,Io DA SECRÉTARIA MUNIOPAL OE ÍMNSPORTE
3.1.9o0t cmüarddopo.Í!,rlPokírhãdo

1.1.90.tl Vêíclmeltto3 € Vântâgaís flrê - Pêsso.l Oül

3.1,90.r! oô.19.çõ!5eoídr

3,1.90,16 Onías oegGls v.dav.ts _ Paarôôl CvÍ

3,!.$.!,2 Dt?6s d. Et .dd6 rfiÜbts
3,3.90.30 M.têdal d. crítsn|o

!.t.íI33 PÜ6ãqeÍÉ c OÊsp€5t Co.n Loccío.F

3.!.90.35 outros scrviF ê rmcftc - Essoa 1kl6

3,3,90.39 Outros sêíviços dê T.ítêlG' P.aso6 }ídl.à

3.3-!D.4, O!í194õ€sTrü,iÍl-.Cc|tihlüt'6

3 3.90.92 D€6pe5ãs de É(e.úlo! Ânte'iorê§

aa,lto.st oôíãt e lrÊlà9õ.1



Prefeitura Municipal de Venha-Ver
Ru. roÉ18êmâRh dê Âq{ho, 93 - clltl§ - 59.92í0110. veíà.-V.t/ Rx

C PI: 01.612.380/0001'88 Fo6êr {8a) _ 3355'0001

Anexo 6 da Lei No 4.320/64 - de TÍabalho

Total da unidadê

Unld.dê Orcamentárlã: 2012-SEC. tlu[ICtPAL DE E PLAÍ{EJAM ENTO

códlgo e"pu"ificação- t{âo orçamentária operação Especial Projetos Atividades Toh

390 205'00 390 205'C

4122 Mministraio Geral 190.075,00 190 075,Ú

4 122 Z ADI4INISTMçÂO GERAL 190.075,00 190.07s,0

4 122 2 2.s CONSULTORTA E SERVTçOS JURIDICOS E @NTABEIS 190.075,00 190 075,0

3,3.90.3s Sfliçó6 (h co üllDíia 50.000,00 50 000'l

3.3.90.36 0ú16 s€lüÍos dê TêÍr.itus - P.!6o. flslc! 10.000,00 r0 000'l

3.3.90.39 OltÍG sdtiço6 dê T.ltênG - Péle ,uíídlc! r23'42O,OO 123 
'20'l

3,-90.92 O€spesas de Erêldd6Àlialoí!. 6655.00 6 655'l

4 123 ÀdministrôÉo Finance,ra 200.130,00 200'130,0

4 t23 2 ADt,rrNrsrRAÉo GER^I. 2@'130,00 200130,0

4 t23 2 2.4 MAlur. DAs ÁCôEs oA sEc o€ FIMNçAS E ÍRlarÍos 200.130,00 200 130,0

3-l.9o.ot ca*reÉo F. Í!Ípo oá.íütdo 6'050,00 ôll!i{l'l

!.r.q).u rlBrdrErD6 ê rtubSg|s n6 _ Pa§oC Oü rÚ 5tO,0O llE S&)'i

3.1.90.r O!.igaÉcsPdüü.ts l50(x),m l5 O(xl'(

3.1.90.92 D€!pe..s d€ Eêtddo6tut!ílm. r'210,00 1210'(

3.3-90.L Dlií.s- Çtur 6 050.(x) 6 050'(

!.3.9ít.30 lLt ri.lG Contumo 6 050'00 6'050'(

3,3.90.33 Pa§agêí's ê Oesp€sàl lom tocünodo 1.210.00 l 2l0't

1.3,90.35 s€rviço. & cois{lloíi. 6.050,00 6'0s0'(

3.3.90.36 Ortros S€í9ços de lfiellt6 - P..to! Fhê ó 050,00 6 050'(

a.3,90,39 ortros sêrüçoa deÍú!êlltú _ Pêi5or luúlaà ã'200,00 2''2OO'Í

3.3.90-47 obigà!6ê. TribuÉíias ! Ccltihlnvü 6 O5O,o' 6 050'l

3,3.90.92 o€6!Éss & Erêícij6 
^ntstôrê! 

l 2lq00 1 210'l

3.3.90.93 Inden@eRÉüú|d.. zam,ú 212o'l

11 Trabalho 165 ooo'oo 165'000'0

11 331 ProteÉo e Ben€f'cioc ao Trúalhador 165,000,00 165 000,0

1l $r 3 AssIsIENcIA soctAl E ctoAoA'|{tA 165'000'00 l6s'mo'0

11 331 3 2.s0 co rruEulçÃo DE ENCARGo§ PARA FoRtíAçÁo Do PASEP 16s.m0,(p 165'000,0

1.3.*fi 0@Ê6€ IÍtuú.É . ccwbrüvs 160.@10 160000'(

3.3.90,92 Dêsp.n de &útídos xltÊbt 5'1m.lx) to«l'(

28 Encatgos Eseciais 600.000,00 600'm0,0

28 843 S"rço a" oíriau Int"r" 600.000,00 6CE mo,o

28 843 3 AsslsÍENqA soctAL E CIDADANIA 6«!'000'00 600'000'0

28 U3 3 2,51 cEsrÃO DE DÉMÂNDA5 COM SENTENçÁS JUDICIAIS 27s.000,00 275.00q0

3.1.!0.9r sãteíças tuddrls 160 oo0,00 160 000'(

1,2,90.2 cl,tú6 Enca.g6 lobí€ a Dííd. Po. coot-âto 1s.ooo.00 15 00o'(

3,3.90,91 sêntençsluddaE 50 000,00 Í,,0'000'(

4.6.9071 Principàld. oividô Cm!'ôtuõl R6sgôt ilô 50 ooo,Oo 50 000 (

2A U3 3 2.77 Parcelamento da Oivida com o INss 325.000,00 325 000,0



Prefeitura Municipal de Venha-Ver
Ruà loC Eemardo de Aquino, 53 - cêílro _ 59.92t000 _ venhà.veí RN

OiTL 01.612380/0001-88 Coi.: (8i) - 3t5fi00r

UnldâdG Orgnentária! 2012-sEc. MUÍ{ICIPAL DE FrÍ{ANçAs E

Ílão Ativldades Íotã
3.2.90.2r

3.2.90.22

1.6.X.71

outÍG at( Íqps sôü.ê â oiüdã por conúalo

Prhdpàl d. Diúdã Cotràtud Rê§4.tado

10.000,00

300,@0,00

10.000,0

300.000,0

Íotaldâ unidad. orcmentárlâ 1.155.205,00 1.155.201t ü
UnftLdG O.çanr€ntária: 2016-SEÍOR O€ COÍ{TROLE lÍ{ÍER {Ore ia"d* ,. I9E+ nanrinistraçao 83.195,00 83.195,()l

4 t24
41142
4 124 2 2.a

Conde Int€íno
ADMINISIRAgO GERAL

MANUT. cEsrÁo DAs AçôEs Do coMrRof TNTERNo
cmtlltáção Pof Têl|§o D€têmir.ô

\,gtdn€írb3 . \r,üàgrís F6 - Nê550d cn/í

Obrtgâçõê. E oí.1.

D€sp€las d. Er.ídd6 &*.rid.§

Dáús - Gvll

ilat€nd de Corsümo

E5§â9ãE . Oê.P...s (.m tocdÍoção

s€ftigos d. Cônírltod.

qnúi sci\rçG .,. Tãr.i6 - eaaú06 Fist

Ouuos servlto§ dê Íercelros . PE6roà ,urÍdlca

Ot lgá@ LtuÚh6 e C.r'l'*iü66

Dêsp..ar d. €x€íddos 
^nt.liorês

o!.as ê Ínidades

rqtrp.mú*6e i|ü;üí Pü, ü!Íts

83.195,00 83.195,0(

83.195,00 83.195,0

83.195,00 83.195,01
t,ütoo l.8l5,o

lo.ooo,oo 30 ooo,o

3.000 0O 3.00O,O

l.2ro,oo l2lo'o
2.ooo,oo 2 ooo,or

ó.1)í,oo 6 o5o,o

1,210,00 l.2r0,o

2.50O,m Lfl,O
6.050,00 í050,0

6.050,00 ô060,0

60'00 605,0

60t00 605,0

r2.lm,dl l2.l@,0

1o.o@,oo 1o @o,o

3,1.90.04

3.r.90.r1

3.1.90.13

3.1.90,92

J.3-90.14

3.3.90.30

3.3.90.33

3.3.90.35

3.3.90.36

3.3.90.39

3,3.90.47

3.3.90.92

{,4,90.51

4,4.q,52

Unidadc OÍç.mêntária! 9gO99-RESERVA DE CO IfNGENCIA
códlgo EsDecifr-Çáo_ ão oÍçàmentáÍla Operagão Espe€ial Proietos Aüvidadês Tota

99 ---------- e Contingên.ia 1.561-ln,5o l.§1.177,5
9S 999
99 999 q99

99 999 99Í, 9.99

ReseÍva de conüngâl(la
RESERVA DE CONTINGENOA

RESERVA DE CONÍIÍ{GÊNCXA

9.9.99.99 
^O.65ll5c.r

1.561.12,50
1.s61.177 ,5O

1.$1.|n,50
1.561.17,í)

t.s6t.l'11 ,5
1.5.1n,5
1.561.177,5

7.*1.t77,1

Íotal da unidade O.çâmêntáÍia 156!,l7r,so 1.561.117.5

lrnldade Gestora: 3-Fundo Ítluílcipal dG Saúdo de venha-Vel
2ot3-FualDo tllx{rcrPAl - sAúoE

1.56,.t77

Uridade

10

10 301
10 301 s
10 301 5 1.5

Aten@ &á6ica

SAUDE E QUAUDADE DE VIOA

AHflIASo E REfORI,iA DE UNIDADES OE SAUDE . UBs
oül.s e ll6lolrdês

400.000,00
,r00.000,0o

300.000,00
É0.000,00

Âtividadês

4.039.195,00
3.643.710,00

4.439.195,(
4.O43.7LO,1

300.000,(
r50.000.

Íotr



Prefeitura Municipal de Venha'Ver
n!. ,ca 8€íntÍÍio d€ ÁÁui\o, 53 . A.tÍo - 59.925'000 ' vênha'vú/ ifi
O{PJ; 0r.612.!80 nol€8 Fo.E: (ll.l) _ 135íOol údêhEo6n'E n @ à'

Ano(o 6 da Lei I{o

l0 301 5 1.55

10 301 5 1.56

10 301 5 2.17

4.a.90.52

RECURSOS Fts/AquisiÉo de EquipaÍnêntos pará as UgS

4.a.gO.S2 Equ@manro6 e M.t í.|Ít m.nate

RECURSoS FNs/Aquisição de 01 velculo para Apoio a Atenção Básica

..4-!0.52 E4ritÍãltG e itrtdi{ ÍttmaÍE*ê

ATENCAO BÀSICÂ . SAUDE DÂ FAMIUA SF

3.l.90.or Col ràbdo Po. r.rP. oêt rmlnaÍk

3.1.90.11 V€í(!l|€ii!É e v.nàgeí§ tua _ PessÔtl od

3.r.90,13 ObÍigáiõ.sPóuonôIs

t.1.s.92 t r5p6.. de EE dl,o6 Ád.tidll

3.3.90,10 t{ãtêriâl&C6sunô

3.3.90.36 on G Sãviç!6 & Tàtê16 - Êt !ôâ flrk

3.3.90.t9 ortio6 sãviços & TdtÚ6' P€.66 
'Úlri.a

3.3.90.92 Oesp€sâ. dê Er(el(Hos Ante.loíes

r-a.9!!§2 EquiDamhto6 € ltl.t.ri.l lt'lllanate

ÂSSISTENCIA FARMACEUNCA - ASSISI. FARMACÉUTCA BASICA FBIQUAUFÂR

l.t,9o.l I VdciÍn.ílb. e Vâ.ttg.ís Fixrr _ ,ês3..1 OvI

i.t.9o.ll O,i!àçõ.sP.nqü

3,3.90.!0 MôtÊriôl d. cons{ío

3.3.90.32 MatBiã|, 8.m oo stívtto Prl! Íxrttl&8âo GEU,itâ

3-3.s-92 0êsp6 d€ Exeitítio6 !ÍÚh.€.

AÍENCAO BASICA . AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE ACS

v€í.iÍrnt6 ê v.ntagãls FiEs _ Pese.l oll
oÔlig.d.s Patlnd3

oê6pe.8 de Ei(êíddo6 Arit€ncls

ràt dJ êcn§n o

oritiú6 S.rvlçoc dê Í€rt.iÍ!6 _ Pe§oa FLi.â

0rü6 Sàtisos da Í6t io6 " Pr§so. ]llídka

ATENCÁO BASICA - SAUDE BITAL SB
CdtEbdo Po. Iêmlo D€tdrhà&,
yadfiâ1to6 . VúEg!Í§ Fl)(6 _ P€66oal CMI

oàdgõC.s Prtoí.!
ilât€riC dê consumo

0lrÍ!6 5ütiç6 t . IIEáG _ &sG lC(.
olÀ!§ §rwiçG d. T?tdl6 ' P!5§o6 tutídla

oàn4d.s ÍdhrÚir5 . c.dtibsdv.6

oeq.!ô & 6GddG Àttãldt3

ATENCAO BASICA " PISO DE AÍENCAO BASICÁ FIXO PAB FIXO

fieiâl & conslJmo

a,lã6.1, Bãtr @ Sd8ú [ü. oÚiôuido Grdàlb

Oüt os 5!ryi§o6 de Í.r.dros - P{§!oô fÍsicà

Oúrc Sã\is de lãt.irÉ' ,.§.o ,t ríC.,

odros Anilic Financêiro! ã Plssoas FÍ§@!

50.000,00
íI@0,ib

50.000,00
5r,000,00

50.000,0(
5lI000,o

50.000,0(
50.{n0,0r

414.595,ü
12.r00,0r

120.0@,01

75.ü0.01

605.O

2.42O,9

t96.000,0l

60s,0(

rrts,o
ó.050,o

75.410,0(
18.150,O

6,050,0

,lo.000,0

10,000,0

1.210,0

285.535,01
215.000,0

3&3@0

1.210,0

2.4m,0

10.0@,(

605.(

130.680,0
2.a&,l

24.200,{

3.630,1

6.050,i

u.7útl
6.0!i0,t

2.120,1

1.2!0,

68.630,(
15.000,

2.420,

30.000,

15.0m,

5.@,

10 301 5 2.18

10 301 s 2.r9

10 301 5 2.20

3.1.90.u

3.1,90.11

3.1.90.92

11.90.4)

3,3.90.36

3.1.90.39

3,1.90.04

3.1.90.U

!,1.90.13

3.3.90.30

13.90.36

3.3.90.39

3.3.9D.a'

1.3.90.92

t.3.90.r0

1,3,9t,12

t.3.90.3ó

3.3.90.39

3.3.90.48

414.s9s,00
r2.r0qm

l2ÍL000,00

75.0m,00

605,00

L420,ú'

r96.000,00

605,00

t.al5,O

6.050,@

75.410,00
18-r50,00

6.0s0,00

«,.qD,@

t0.000.00

1.210,00

28s.s35,00
235.000,00

36Joil,oo

r,210,00

2.420,00

l0.o(D.0t)

í)5,00

130.680,00
2.120,@

24.2n0,00

3.610,00

ó-n50,00

84.700,00

ôGp,0o

2.420,@

1.210.00

68.630,00
15.000,@

za20,0o

3O.000,00

15.000,00

5.O0,00

10 301 5 2.24
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Anexo 6 da Lei No

Crr.Y. d. l'nãld(.Éo
271:r{59Ê660

3.3.90.92

IO 301 5 2.48 ATENCAO BASICA - NUCTEO OE APOIO A SAUOE DAFÂMIUA NÀSF

3.l.9O.Or Crrú_.ndo poí Tã,Po Er6.rÍhtdo

3.t.90.u VeMlmênio. e Vant.8ênt Elrrs - Pês6ôál Gül

3.r.9o.tt OEigEç!4sÍ*mâir

3,1.90,!6 Oir$as O.+êsÚ V.náve{i _ Pessod Ovil

3.3.!10.30 nAetid & Cdn{m

3.3.90,36 Ouí6 SÊrvlçoc dê Terttttos - etsroa ÉtsiG

33.qI39 0ú6 s.rvrP! .L r&!ic _ Pe§6 luddit.

3.1.90.92 tr€9€á.s.1€Er.ídoo6Àttúioeí

ro 301 5 2.55 ATENCAO BASICA - PROG.MELIIORIA ACESSO E DA QUAUoADE PMAQ

3.1,9i).16 Out $ O.5pêr8 vánáv& _ Fadl Ci\,n

3.1.9092 De9€5.5 d€ EErciriGÁntêrilm

3,3.90.30 Ín&tiàl d. Coíriríto

a.4,9O52 Eqiripameíio6.il.teí.ll'êmâíêntl

10 301 5 2.55 MAT{UT. DA sÉCRETARIA E DO ÂJNOO MUÍICIPAL DE SAUDE

3.1.90.0t Contlt 9ão 9o. Í.mpo Dêtêmií.do

3_1.$,1I vãl( írãrD§ ê v.nbgãr! FÊ5 - F.Íso.l ord

3,1.90,13 OodgâçõetPâti'nâk

al.9cl6 Out !5 O.tpês.s vtiáve.3 - P!3§o.l Oúl

J_ 1.90.92 D€.Pcst de Êr.rdoo6 Àterio.6

3.1.9,9.1 IíúgriÉCG ê Álslt ltõ.§ Têb.Dl5lár

3.1.90.1.1 Ol'la§_Clw

3.3.90.30 l4âtdiôl de CoÉüíro

3_1.s.32 râtêílÚ ssn a, s.ÍYiço paa ot*üi@ Grttra

3.3.90,33 Fdss.lels e 0Ép.6às com LocllnoÍão

3.1.S.t6 qrrú s!í!iípú ó. Í6<.i,G _ P..se Écc.

3,3.90.39 Ctltío3 Í,€wi§06 de T.ÍtairÉ' ttiíoâ ,uíóici

3.L!p.a7 (Lig.çõêr TtbUÉtB e CdMbÚdG

3,!.90.ía outms tudro6 Flmncelot â ttssoâs íc(â5

3.t992 DesP.ts (,e ErêÍtitb. 
^lltÉidEs

3.3.90.93 IndãizãÉls.i.tfft^íçô..

r.4.90.51 obí.s ê Ítst L4ês

4.4,90.52 Eq/paílãL6 € i4.têri.l Êírla .nD!

4,4-9t.92 Dê6pé!r de EErúiG Ântàioc

r0 301 5 2.78 Repasse rNS/$J§ - OoaÉo de PÍot6e Oêntáía
3,3.90.32 r,lat íld, E.,n ou S'ê.vbo Pàrâ O§rlüüklo GEürit

3.3.90.39 qr!6 sútlgrE dê Tãt*6 _ ecsÍ06 ll0a
Repasse FNS/SUS - outras Tranderência do FNs

l.t.go.Or Ccrfrdo po. Icitpo O€idtu ô
3,1.90, U Vendm.íto§ ! Varbgdl. Fixãs _ Pe§@l Oúl

3.1.90.t3 Oà.rg.§ÚcsPâünEls

3_3,90.30 l{aMal óe coís{mo

198.600,00
10.000 00

r20.@0,110

6.oso,oo

r.40,00

1.2r0,00

56.500,00

2.{20.00

!.210,00

74.600,00
45.@0,00

2.5@,00

12.t01).00

rs.qto,00

2.177 -160,o0
5-@,@

850.000,00

r8l5l0,@
10.001),00

5.0@,m

ô0to,oo

6.000,@

48a.001,,00

10.000,00

r0.000,00

210.00{,,00

300.00o,00

6.050,00

36.3t10,lx)

3.025,00

2.t2o,m

25.000,m

25.0lx),00

1.8r500

60.000,00
5O.OÍ8 (b

10.000.00

158.500,00
r2.000.00

r5.0(x),Ú

6.500,@

25.000,00

Í98.600,0(
10.000,0(

l2o.m,0(

6.050,0(

I.2r0,(
1.210,1I

5(500,q

2.420,q,

1.210,0(

74.600,0(
,t5.0@,0(

2.500,«

12.100,1I

15.000,0(

2.177.160,01
5.000,0(

050.000,0í

181.500,q

10.000,01

5.000,0

6.050.O

6.0oo,o

484.000,0

t0.m0,0

tolx,o,0

210.000,0

3dr.@0,0

6.060,0

36J00,!

1.02s,c

z.42O,t

25.000,(

25.@0,(

l.8t5,I

60.000,0
5t,.000,1

10.000,r

158.íD,C
12.000.r

l5.@ll.

6.500,

25,000,

10 301 5 2.79



Prefeitura Municipal de Venha-Ver
Rüa losé Eemaldo & aquho, 53 . Ceruo - 59.925_000 ' venh.'V.Í/ R[
OIPJ: 0!.ór2.38q0001.88 Fo.lê: (84)' 3ls5{0or

Anêxo 6 da Lei No 4.320164 - de Trabalho

llnidâdê orcenentári.: 2013-FU DO MUÍ{ICIPAL ' SAÚDE- - - :-----::::------Códloo EtDeciãcacão Í{ão OÍçâmentáÍia OpeÍaçâo Especlàl Projetos Atividades rora

-::.ço 

6.500,00 6.5@,0

l-3.90,36 Orüc §,ãl,ço5 de leceiÍ!É _ P6'o' Éri('

3 3.90.39 Olt$ S,lrütr6 dê Íã!ên!5' PesÍo. ,lardlc.

4.4.90,52 EqriDanst6 e Màtadàl Pêrmàít€íli!

10 301 13 Atençâo 8ásica- Incremento Tempórario

10 301 13 2.69 RÊCLRSO6 F|iS/PAB -Átenção Bá§icíIncÍenento Íemporário
3 3.90,30 t'4àtEi.l de Cmemo

1.3.90.36 ün6 SetüÍla ê T!ítêi.c _ Pessoa fita.

3.3.90.39 Outrc§ SefllÍ.s de Têíceft,s' Pê3toâ lirtídk'

44.90.52 Eq'lP E i6 . tr.táid Pem'tslt'

10 30r. 13 2.70 RECURSOS FNs/lnsemento Temporario

3.3.90.30 iraUd.l€Coí'erno

3 3.90.36 OrtÍo§ sêM:ços de Têrc€irG - P6!ôa Fisi'à

3.3.90,39 Ort os Sú/iço§ ê l.íteiítB _ PÉ6oà l'il(.
4.4,90.52 EqÚlgrn.ntoseltllbalâ{Peííanentê

10 302 Asistência Hosf*talar e Ambulatorial

10 302 5 SAUDE E QUAUDAOE DE VIDÂ

rO 302 5 1.7 AQUISçÃO DE AMBULANCIA OU UNIDADÊ MOVEL DE SAUDE

4,4.90,52 EquDan.ntc ê Mataílal Pêínateni'

10 302 5 1.8 Aquisido de Equipamentos pard Unidade Basica de saúde - UBS

4.4.90.52 EqulPnmÉlto. e r'lüê al PéírÉnote

10 302 5 2.23 REPASSÉ 0O FNS/SUS - MAC/I|OSPrÁIÂR E AMBULATORTAL

3.3.90.Jt) líatãLl Íh Cfi§llÍlo

1.3.90.35 orío! SÜVços d. T.Íeir(6 _ P!$o. rr3ê

3.l.9ll.lÍr o&G 56/ÍÉ6 dê TeÍ.e'or ' Pe!6o' ,l,úlê

3.3.90,92 D€tpe'as & ExerddoÉ Ânt'ídes

r0 304 \4gilàda SanitiíÍia

10 304 s sAr..,DE E QUAUDADÊ DE VIDA

10 304 5 2.2r REPASSE OO F{V9.r5 - VIGIIÁ,{GA EM SAT DE V5

1.3.90.30 ltlatt làl .lê Co.!§!mo

3,3.90.36 (lnü 5cít,iç6 (b L?'€lí6 _ F!5so' fEi(a

3.3.90.39 O{t !6 S€íVços de T€íêelíot' P€stoô luÍldlc.

l-1.90.47 Ú.igdd.clítutâõecctÚü/tvé
3.3.90-e2 oê3p.§âs & fxerddo6 áÍEiorês

10 304 5 2.26 PROMOCAO DE CAMPANHAS DE VAqNACÁO

3.3,90.30 l!âtãid dê coÉ!Í10

3.3.90.36 Ouüls S.íúgr§ í,a T!íEÚ!6 - Fêsoa F&'ca

3,3.90,39 ornÉ§ s€Ívlços dê Ílrcêini' Pêlsoà tuíldlc!

3.3.90.48 Olt,Es &rdL. FÍrtx!n6. P.í!o.! ã§(.!

10 305 Vigilância Epidemiológl(a

10 305 5 SAUDE E QUAUDADE DE VIDA

10 305 5 2.22 REPASSÊ DO FÍ'IS/SUS. VIGITANOA EM SAÚDE

1,1.9t),li VendÍnênto! ê Vantsg(,E fl,6 - Ílssoal Cnil

270,000,00

270.000,00
r50.0@,00

t5o,ooo,oo

120.m0,00
l2o.ooqoo

18.500,00

25.@,00

s0.000,00

39s.,€5,0,0
245.485,00

85.a85.00

25.000,00

25.000.00

1r0.0@,00

150.000,00
50.0n0,00

25.0ü,,00

25.0m,00

50.000,rxr

176.210,00

176.210,00

18.500,0

25.@,O

50,000,0r

395..185,01

245.48s,0(
85,,t85,o

25.000,0

25.06,O

110.000,0r

150.000,(x
50.000,o

25.000,o

25.000,0r

50.@o,o

,146.210,0(

446.210,0(

1s0.000,0(
150,@,0

120.000,0t
r20.0@.0

176.210,01
2O0oo,o

15.000.0

140000,0

l-210,{

6.655,0

6.655,0
4.23s,0

1.2r0.(

1.2t0,(

66,(

605,1

605,1

2.420,(
605,,

60t
@5,

605,

106.780,(

106.780,(
106.780,(

85.000,

t76.2t0,00
20.000,00

r5.0(n,0

140.@0,00

l2lo,q,

6.655,00

6.655,00
4.235,00

l.a0,a
1.210,00

605,00

605,!0

605,00

2-420,O0
605.n0

605,00

605,00

6ot0o

106.780,00

106.780,00

106.780,00
85.000,00
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Unldade OÍcamentárlar 2013-FU DO tIUÍ{ICIPAL'
ad"idôdes J"g

@ l2.loooo u'rml
t. r.90.92 Oe$.sâs i,e É€É'ciG 

^ítedd..
3,j.9o.30 ta.rúiâllbcdemo

3.3.90.16 C!Eo5 S€ívlços de Íer(4tos - Pê.so! Fíícà

3.3.90.J9 ort 06 S€Íúçoc de Íeí(êlm6 - PE55oâ ,unidicô

ó05,00

2.420,00

6.050,rx)

60too

605,O

2.420.ú

6_050,q

605,ÍX

To(il d. ulldade @.ta 67.I0lr0.(xt 4.328.840,00 4.998.840,0(

Unidadc Gestolal 4-Fundo ilonidpal dc A$lstência Sodal dc venhã-Ver
ZO14.FÚ DO T4UÍ{ICIPAL. ASSISTEÍ{CIA SOCIALunidade

8
g 122

81222
I t22 2 2.tO

Social

AdministraÉo Geral

ADMINISTMçÃo GEML
MANUT. OO R'NDO I.IUNIOPAL E SEC. DE ÀS$ TÊÍ'|CIA SOCIAL

3.1.90.04 Cônüàtaéo !o. Íêmro O.têmlnado

3.1.90,I I Vcnchrlnto§ ê Vânlag€nt Flxó - ÍEa§oál Cití

3.1.90.13 Cr@açô(áÊtmds

J,l.q).92 D.6pê5.! d€ Ex€.ddos ritsio.ca

3.3,90.11 t itirs -CMI

3.3.90.30 M.tqlâlêcoBnro

3,!.90.32 &Éãi.l 8âr c/ sàvto p-á Distüiçãô GÍatiltâ

3.!.90.31 Pe!.gEn! € Oêp!..s coín Lffoínoçlô

l.l.9o.3s Sérurçoi ê Contuhodô

3,3.90.J6 0ú.,5 5ãíFê lúí.lc - â.5oõ Édc.

3.!.90.39 OidÍo3 §êrrÉ6 dc Têrcá,c - P.s§d luídk8

3-:t-90.41 Conulxri§õ€.

t.3.9oa7 OÔíig.çôes lÍtuÚiõ e c.iúhni€3

3.3.rO.lS qâ6 À!dlo6 Ela.ncdíos à ,.§oô5 Flsr..s

1.3.90.92 oê+€..t d€ Ererddo5 aúsire3

3.3.90.93 hd€í'E!C€. e R.fiiC.r
it.4.90.5t Oàíà5êÍrüladet

4,4.90.52 Equlp.mêíto5 ê MÍêiôl P€arl8rÉ'lbÊ

ASSISTENOA SOCÍAI- E CIDADAI{IA

INOICE DE GESTÁO DESCET{T E.FAHII.JA CAD UNICGÍGDBF

11_90.1t Cortr.tbCo po. Tsnpo oâeníÉdo

3,1.90.11 vendín€nbg ê vaíbgêi3 fÍât - l,ea6od qvil

3.3,90.1a tÉrÉa _ Cld

3.3.!0.30 r'iátài.l ê coÉrmo

3.3.90.36 Ortro. Sen i,os ê Tmelros - P€§o. ãsic.

3,3.!to.l9 Ouaos 5€r'/!86 d. r.r.n6 - P.ssoã rrftt.
a_a.!D.s2 €q(&ülãrto6 e lilrúi, FümâIrÉta

Arsistência ão Portador de Detrciência

ÀSSISTENCIA SOOÂL E ODÂDANIA

1.008.053,00
442.A90,00
415.950,00
415.950,00

I0.0oo,lll,

20s.700,00

12.100,00

605,llo

3.630,00

24.200,00

29.500,00

1.8ltü)
6.050,00

10.000,00

50.{po,(p

!.210,01)

1.210,m

ro.ooo,0o

2.a20,Ín

r.210,00

10.0@,00

36.3@,01)

26.94O,00

26.940,00
r.€r5,ll0

6.050,00

6.050,@

5.000,m

5.000,00

1.210,00

l.6lt,oo

5.,t45,00
5.445,00

1.008.053,0(
,142.89O,0(

415.9s0,0(
415,950,0(

r0.0@,0(

205.700,0(

r2.r00,0(

605,(x

3.63!,ü

24.200,0(

29.r00,q

1.81t0

6.05!,O

10.000,0

!0_000,0

t.2\0,o

1.210,0

lo0ü,0
2.420,4

1.210,0

10.0n0,c

363Xt,(

26.9t 0,0
26.940p

r.8ltÍ
Ê050,r

6.050,r

5.od),r

t000,i

1.210,,

1.8tt

5.4É5,1

5.445,(

81223
I t22 3 2.67

I 242
82423

Aüvidade§ Tota
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Anexo 6 da Lei No 4.320

unídade

3 2.13

8 243

82433
I 243 3 2.14

I 243 3 2.16

3.3.90.48

4.4,90,52

2014-FUNDO . ASSISTEÍ{CIA SOCIAL

VOLÍADAS DE NÊCTSSIDADES ESPECIAIS

Oirúls Àrdüs Êna.càros . P€eâ, ásicáô

Éqlipâmãt6 € ill!ãrd FÜt rEt!

Assistência à Criança e ao Ádolescente

ASSISIENSA SOCIÂL E ODÂÍ»NIA
cEsrAo ATTVIDADES DE CoMBATE À IMToRPECENTES

onÍc ardc HÍrlrcêr!. . bÜ Éc6i

RECUÊ"SOS Fl,lAs/Progrãma Giança Feliz

CdrÍ.aaC. 90. TãlPo tlêaÍrrnôóo

vêftljri6t!6 e \,!ntagêís FI6s _ Pess..l Cúl

Oàii9Eçõ6 EEu1.13

O6nás - Cnil

lilltsiill d. cúemo
ilâteri.|. 8.m os S..viço P.a oistib(ição Gr.t t,
odroÉ Sarvço6 dê Íêíc€L!é - Pssoà fííca

Odl6 Sãíços (t Íà!et6 ' Ptíso,t l{..
Eqúip.msio6 ê il.tGoàl P.rmDnslL

Assistfu cia Coínüni6ria
ASSÍSTENOA SOCIAI- E ODADANIA
pRoÍEçÃo sooAt BAsIcÂ - scR.coNv.FoRT.vINclrLo§ SCFV

ConFãbCo Po. TsnPo oüamin.d,o

\rcídn íio6 ê VülàCsÉ Fr6 - tt§o.l gvl

o!ílo6dt! Pdboíals

D.scêís ê Ô(cídd6 r,tlrioíÊ§

5..145,00
2.a20,00

1.02t00

149.040,00

149.040,00

6.050,00
ó.050,00

142.990,N
65.m0,00

5.qlo,@

25.0m,00

10.@0.(,I)

15,000,0I,

6.0Í1,00

6.050,00

4,84!,m

6.05q00

410.678,00

369.023,00
91.620,00

2,420,00

25.000,00

6050,00

605,00

3.025,00

20,@0,00

1.2r0.m

r.21900

20.000,00

6.0s0,@

605,00

2.t20,00

605,m

2.a4,m

1É4.995,00
65rm,@

18.500,00

55.08 r'0

1.210,00

5.000,00

5.000,00

6.050,00

605.00

5.+45,00
2.120,@

1,025,m

r49.040,00
149.(x0,00

6.050,m
6.050,00

142.990,m
65,000,00

5-0(n,@

25.000,00

1O@,@

r5.000-lr,

6.050,00

6.050,@

4.8,10,00

6.060,00

410.678,00
369.023,00

91.620,00
2.a20,01

25.000,11(

ô060,0(

505.ü

3.025,0(

20.000,0(

1.210.O

1.210.0(

20.000 0

6.050.o

605,0

2.a20,o

6Ot0

2.a2Ol

1a4.995,01
65.mo,c

r&500,c

55-0@,t

1.210,(

5.0m,(

5.000,(

6.050.(

605,1

1.3.9{r.4

1.r.90.0a

1.1.90,u

3.1.q,-13

3.3.90.14

I3.90.30

t,3.90.32

3.3.90.36

3.3.90.!9

4.a.90.52

8 244
I 244
I 244 3 z.Lt

3.1.90.04

t.r.90.l!
1,1.90.13

1.t.90.9

3.3.90.14 Olán s_O!í{

3.3.90.!0 ttGtsiàlêConsrríto

3.!.90.32 ír4âted.l, B.íÍ o(, sãí§o 9Ü. oi*lhlÉ. Gràtiltá

3,3.90.3t hs!ãgü3 e 9ê5f.s.t .oín L..dÍodo

3.3.90.36 otJiÍ!6 Stúg!5 ôIãt!i6- Fãso. Éb

!.3.90.39 Ort.os 5.llrÍ!6 & TâtÊnG ' P.§so. Jutídká

3,3,90.47 ot.igEd.3 rüiáb ê C!ítfDl,ü\tr3

3.3.90.48 Outros tuíli6 Fln.ícelío6 I PÉ6§o* FÍ§6

3.3.90.92 0.rr...6 d. E Éídd6 lttÜiÍÉ3

4.a.90.52 &ulpâmáto5 ê üaEri.l Pknàítâlir

pRoÍEçÃo soclÂl EAstcA - PI§o BAsIco FIxo PBFI

3.1.90.11

3.r.90,13

3.3,90.30

1.1.9031

3.r.90.32

3.1.90.3ó

3.3.90.19

3.3.90.a7

veídmerllos e vürt 96s Êins _ Pe.loal qril
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